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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

Campanha de combate às queimadas começa nesta sexta
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A Prefeitura de Sorocaba lança
nesta sexta-feira (18) a campanha de
combate às queimadas “Patrulha
Verde”, no estacionamento do Paço
Municipal, às 16h. Esta é a segunda
edição do projeto, que auxilia os
atendimentos do Corpo de Bombei-
ros nos meses considerados mais crí-
ticos, em razão do clima seco, com
equipes organizadas para atuar nos
setores de observação, fiscalização
e extinção dos focos de incêndios.

A campanha foi antecipada em
dois meses em relação ao ano passa-
do. Em 2006, entre julho e novem-
bro, a campanha identificou 871
ocorrências – um aumento de 410%
em relação ao mesmo período de
2005. Os integrantes do projeto em
2007 tiveram aulas práticas e teóri-
cas em 3 e 4 de maio e, desde o dia 7,
participam de um treinamento nos

postos de atuação: oito estagiários nos
pontos de observação, enquanto
nove funcionários municipais e dois
fiscais acompanham os atendimentos
dos bombeiros.

Sob coordenação da Secretaria de
Habitação, Urbanismo e Meio Am-
biente (Sehaum), participam da cam-
panha as secretarias de Finanças
(SEF), Educação (Sedu), Administra-
ção (Sead), Governo e Planejamento

(SGP) – por meio da Guarda Muni-
cipal e Defesa Civil – Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto (Saae) e
Corpo de Bombeiros.

Crime ambiental

A exemplo de 2006, oito estagiá-
rios observam focos de incêndio com
binóculos em dois postos montados
pela Prefeitura de Sorocaba, no 5º an-
dar do Paço Municipal e num edifí-

cio da avenida Santos Dumont, na
Vila Angélica. Após localizá-los em
mapas, eles avisarão a Guarda Muni-
cipal, que atenderá ocorrências me-
nores (juntamente com os funcioná-
rios municipais) e acionará os bom-
beiros nas de grandes proporções. A
população poderá denunciar incên-
dios pelos telefones 193 (bombeiros)
e 199 (Defesa Civil).

A Lei Municipal nº. 5.847 / 1999
pune a prática de queimada com mul-
ta de R$ 3,25 por metro quadrado afe-
tado (o valor dobra no caso de rein-
cidência). A SEF ainda alerta que em
uma mesma ocorrência, além do in-
cêndio, os fiscais podem autuar a fal-
ta de serviços de roçagem e limpeza,
no valor de R$ 3,25 por metro qua-
drado da área total do terreno, pre-
vista pela Lei Municipal nº. 6.508 /
2001.
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Campanha do Agasalho
2007 começa hoje

FUNDO SOCIAL
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CEIs em reformaOBRAS

Prefeitura inicia obras em cinco Centros de Educação Infantil da cidade
A Prefeitura de Sorocaba,

por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), iniciou em
maio reformas em cinco
Centros de Educação Infan-
til (CEI). Os serviços consis-
tem em revisões gerais nos te-
lhados e redes hidráulicas elé-
tricas, reparos, adequações e
pintura nas unidades do Jar-
dim São Paulo, Vila Colorau,
Santa Rosália, avenida Jusce-
lino Kubitschek, que passa-
rá por ampliação, e na Vila
Barão, em que as ações estão
na fase de acabamento.

O CEI 15 “Profª.
Terezinha Lucas
Fernandes”, da avenida JK,
receberá mais uma sala de
aula, novas instalações para
a cozinha e um muro em
substituição ao alambrado
externo, em atendimento à
resolução da Secretaria de

Educação (Sedu). Já no CEI
27 “Profª. Christina dos
Reis”, da Vila Barão, a Seobe
finaliza a substituição de te-
lhas, a colocação de um for-

ro de PVC na cobertura e
pintura em todos os ambien-
tes.

Os mesmos trabalhos do
CEI 27 acontecem no CEI 39

“Sha’ar Hanegev”, da Vila
Colorau, onde ainda ocor-
rem reparos no piso externo,
danificado pelo crescimento
de raízes de árvores. Este pro-

blema também foi detectado
no CEI 3 “Dona Zizi de
Almeida”, no Jardim São
Paulo, em que além do con-
serto do piso, as equipes fa-
zem a contenção de rachadu-
ras das paredes entre outras
ações, como a remoção de
tocos de árvores da área de
lazer.

As reformas no CEI 7
“Francisca Moura Pereira da
Silva”, no Jardim Santa
Rosália, incluem a troca do
telhado e madeiramento no
forro do pátio coberto, a
construção de muro no lu-
gar do alambrado externo e
de uma rampa em concreto,
para acesso de pessoas com
necessidades especiais. As
cinco unidades passarão por
revisões das redes hidráulicas,
elétricas e telhado e nova pin-
tura, além de outros peque-
nos reparos.

O Fundo Social de Solida-
riedade de Sorocaba (FSS)
inicia nesta sexta-feira , dia 18,
a Campanha do Agasalho
deste ano, que tem como
tema “Solidariedade Faz bem
ao Coração”. A solenidade
de abertura será às 17h30, no
Carrefour Esplanada.

O objetivo da campanha
é atender as pessoas carentes,
com a entrega das roupas ar-
recadadas (em bom estado de
conservação) para as entida-
des assistenciais cadastradas
na Secretaria da Cidadania
(Secid) que, posteriormente,
farão a distribuição dos pro-
dutos aos mais necessitados.

A Campanha seguirá o
mesmo esquema das anteri-
ores. Haverá a distribuição
de 250 caixas de coleta nos
prédios públicos da cidade,
como terminais de ônibus,
escolas municipais e centros
de saúde.

Os parceiros da campa-
nha também disponibili-
zarão caixas de coleta em seus
estabelecimentos: Hiper-
mercado Carrefour (Cháca-
ra Sônia Maria e Esplanada),
Coop, Wal Mart, Escola
First Idiomas, Gráfica
Cistian, People Computa-
ção, CPFL, Tiro de Guerra,
SAAE e URBES.
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COLETOR-TRONCO - Os últimos 800 metros do coletor-tronco do córrego Supiriri começaram a ser implan-
tados nesta semana, depois que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) conseguiu a autorização da América
Latina Logística (ALL) para adentrar o seu pátio. Dentro da ALL - ex-Fepasa e Ferroban - o trecho de 800 metros
que resta para a conclusão do coletor-tronco será implantado pelo método de abertura de valetas (450 metros) e pelo
método não destrutível (350 metros), com a utilização do equipamento Shield, o “tatuzão”. Depois de atravessar o pátio
da ALL, os tubos de concreto que compõem o coletor-tronco, cada um com 600 milímetros de diâmetro, chegarão até as
margens do rio Sorocaba, onde serão interligados aos interceptores já implantados.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 7.034/2005)
LEI  Nº  8.152,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Autoriza o Município a conceder aditamento ao
convênio celebrado com a Associação Evangélica
Beneficente – Hospital Evangélico de Sorocaba,
para conclusão e adaptação do Centro de Atendi-
mento à Mulher e de Referência Cirúrgica da Po-
liclínica Municipal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 89/2007 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Município autorizado a aditar em
até 20% (vinte por cento) o valor de R$
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil re-
ais), correspondente ao valor total do Convênio
celebrado com a Associação Beneficente Evangé-
lica – Hospital Evangélico de Sorocaba, para con-
clusão e adaptação do Centro de Atendimento à
Mulher e de Referência Cirúrgica da Policlínica
Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 7.393,
de 08 de junho de 2005.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. – A presente Lei sob nº 8.152, de 14 de maio
de    2 007, foi  afixado   no   átrio  desta   Prefei-
tura   Municipal    de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos  do art. 78, § 4º,
da L. O. M.

Sorocaba, 14 de maio  de 2 007.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
 Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 7.624/2007
LEI  Nº  8.153,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a denominação de “Avenida Gover-
nador Mario Covas” o logradouro municipal que
especifica, e dá outras providências.)
Projeto de Lei nº 71/2007 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominado “Avenida Governador
Mario Covas”, a via composta pelo trecho da Rua
Humberto de Campos (da Avenida General Carneiro
até a Rua Rosa Maria de Oliveira), mais o trecho da
Rua Vilarino Pires Nogueira (do nº 271 até o nº 301)
mais o trecho da Alameda Jurandir Escábia (da Rua
Vilarino Pires Nogueira até a Rua Américo Corra),
mais a Rua João de Almeida Melces (da Alameda
Jurandir Escabia até a Rua Dona Carmella Capossoli
de Freitas), mais o trecho da Rua Dona Carmella
Capossoli de Freitas (da Rua João de Almeida Melces
até a Avenida 9 de Julho), mais o trecho da Rua
Gumercindo Gonçalves (da Avenida 9 de Julho até a
Avenida Percito de Souza Queiroz), mais a Avenida
Percito de Souza Queiroz (da Rua Gumercindo Gon-
çalves até a Avenida Adão Pereira de Camargo).
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação
da presente lei correrão à conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 10.376/83
LEI  Nº  8.154,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a alteração da descrição da área cons-
tante do artigo 1º, da Lei nº 7.818, de 19 de junho
de 2006 e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 24/2007 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A área descrita no artigo 1º, da Lei nº
7.818, de 19 de junho de 2006, passa a vigorar com
a seguinte redação:
Descrição: “Faz frente para a Rua 06 atual Avenida
Santa Cruz na extensão de 102,10 metros, desse
ponto deflete à direita em reta na extensão de 69,10
metros, confrontando com a área remanescente
(parte do sistema de Recreio do Jardim São Mar-
cos), deflete à direita em reta na extensão de 84,90
metros, confrontando com a Rua 4 – atual Rua
Orestes Ângelo Colo, deflete à direita em curva na
extensão de 14,23 metros, confrontando com a
confluência da Rua 04- atual Rua Orestes Ângelo
Colo e a Rua 9 – atual Rua Mariza Seabra, daí segue
em reta na extensão de 69,10 metros, confrontan-
do com a Rua 9 – atual Rua Mariza Seabra, deflete
à direita em curva na extensão de 19,80 metros,
confrontando com a confluência da Rua 9 – atual
Rua Mariza Seabra e a Rua 6 – atual Avenida Santa
Cruz, alcançando o ponto de partida e fechando o
perímetro do terreno, totalizando a área de
8.403,34 metros quadrados.”  ( N.R. )
Art. 2º - Ficam ratificados os demais termos da Lei
nº 7.818, de 19 de junho de 2006.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.155,
DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 5.439, de 12 de
setembro de 1997, que dispõe sobre denominação de
“Sargento Jurandir Aparecido Oliveira” a uma via
pública de nossa cidade   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 69/2007 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica revogada a Lei nº 5.439, de 12 de
setembro de 1997.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente

Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação,Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.156,
DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “BERENICE PE-
REIRA GOMES DE CAMPOS” a uma praça pú-
blica  de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 74/2007- autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “BERENICE PEREI-
RA GOMES DE CAMPOS” a uma praça localiza-
da na Rua Manoel Simões Cardoso, Jardim das
Flores, nesta cidade.
 Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1937 - 1978”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Processo nº 11.615/2007
LEI  Nº  8.157,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
FÉ E OBRAS – SOROCABA” e dá  outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 82/2007 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO FÉ E
OBRAS - SOROCABA”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 11.616/2007
LEI  Nº  8.158,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara de Utilidade Pública a “COMUNIDADE
TERAPÊUTICA CASA DE MEU PAI” e dá  ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 85/2007 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “COMUNIDADE TE-
RAPÊUTICA CASA DE MEU PAI”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.159,
DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
ARTHUR FONSECA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 72/2007 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PROFESSOR ARTHUR
FONSECA” a Avenida situada no trecho compre-
endido entre a Avenida Comendador Pereira Inácio
e a Avenida Washington Luiz,  nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Professor Emérito - 1922 -
2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º  -  A Rua Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha passará a denominar exclusivamen-
te o trecho situado entre a Rua dos Contabilistas e
a Avenida Américo de Carvalho, no Jardim Améri-
ca.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se expressamente a Lei nº
7.700, de 21 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 11.617/2007
LEI  Nº  8.160,

 DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a equiparação das entidades benefi-
centes e/ou filantrópicas declaradas de utilidade
pública municipal às unidades residenciais para fins
de cobrança de taxa de lixo e dá outras providênci-
as).
Projeto de Lei nº 43/2007 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Ficam as entidades beneficentes e/ou fi-
lantrópicas declaradas de utilidade pública munici-
pal equiparadas às unidades residenciais para fins de
cobrança de taxa de lixo.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária pró-
pria.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 11.620/2007
LEI  Nº  8.163,

DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.

(Institui a “CORRIDA ECOLÓGICA DO RIO

SOROCABA” e a “CORRIDA MANCHESTER
PAULISTA” no calendário do Município  e dá ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 62/2007 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Ficam instituídas no calendário oficial do
Município as seguintes provas de atletismo: Corri-
da Ecológica do Rio Sorocaba, que será realizada
anualmente no último domingo de setembro e Cor-
rida Manchester Paulista, que será realizada anual-
mente sempre na segunda quinzena do mês de no-
vembro.
Art. 2º – Poderá o Município apoiar a realização
das provas por meio de convênio, a ser celebrado
com a Associação de Atletismo Santi Pegoretti ou
outras entidades ligadas ao atletismo.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias consig-
nadas no orçamento.

Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  15.590,  DE  07  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053, de 13 de dezembro de 2006.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
584.700,00 (Quinhentos e oitenta e quatro mil e setecentos reais), destinados a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Suplementação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
291 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 R$ 584.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 584.700,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento vigente:

Valores anulados
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
376 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 1 R$ 584.700,00
  TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 584.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de maio de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 15.593,  DE  09  DE  MAIO  DE  2 007.
(Dispõe sobre suplementação do orçamento vigente do S.A.A.E).

VITOR LIPPI, Prefeito do Municipio de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 8.053, de 13 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no importe de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais) as
dotações  do orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, assim discrimina-
das:

CÓDIGO                                                           CATEGORIA ECONÔMICA                      VALOR R$
24.05.01 3.3.90.30.00 04.122 7008 2320         Outras Despesas Correntes                    350.000,00
24.07.00 3.3.90.39.00 17.512 5007 2181         Outras Despesas Correntes                    800.000,00
24.06.02 3.3.90.30.00 17.512 5007 2181         Outras Despesas Correntes                    150.000,00

Total da Suplementação ................................................................................              1.300.000,00
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Art. 2º - O recurso para atender a despesa com a  presente suplementação  será  fornecido  pela  anulação
parcial  do  orçamento  no importe de R$ 1.150.000,00 (Hum milhão cento e cinquenta mil reais)
conforme discriminativo a seguir:

CÓDIGO                                                          CATEGORIA ECONÔMICA                      VALOR R$
24.06.03 3.3.90.39.00 17.512 5006 2323        Outras Despesas Correntes                     500.000,00
24.07.00 4.4.90.51.00 17.512 5007 2181        Investimentos                                           800.000,00

Total da Anulação .............................................................................................           1.300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.594,
DE 10 DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a nomeação de membros da Comis-
são Executiva da 28ª Festa Junina Beneficente de
Sorocaba, e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município ,

D E C R E T A:

Art. 1º – Para compor a Comissão Executiva da
28ª Festa Junina Beneficente de Sorocaba, ficam
nomeados os seguintes membros:
I –   Ailton Bernardo
II–   Carlos Alberto Furlan
III – Carlos Magno de Oliveira
IV – Cleofe Marina Pieroni
V – Donizete E. Moraes
VI – Leomar Gregório
VII - Luciana  Aparecida da Silva
VIII- Maria José de Almeida Lima
 IX - Maria José Duarte Maia Ribeiro
X  - Nilce Aparecida A. Moreira
XI  -Orlando Ezequiel Domiciano
XII - Osório Calixto Filho
XIII -Paulo Gabriel dos Santos
XIV -Rubens Ribeiro
XV  -Santi Uten Gambacorta Filho
XVI -Wagner S. Sicoli
XVII- Zênia Maria Rodrigues Casso
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-

çamentária própria.
Art. 3º - Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - O presente Decreto nº 15.594, de 10 de
maio  de 2 007, foi  afixado   no   átrio  desta
Prefeitura   Municipal    de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos  do art. 78, § 4º,
da L. O. M.
Sorocaba, 10 de maio  de 2 007.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.595,  DE  11  DE  MAIO  DE  2 007.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
Considerando a necessidade de atender a realização de obras que não puderam ser contempladas no
orçamento 2007, pela limitação de recursos.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.211.000,00 (Dois milhões duzentos e onze mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Suplementação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
428 10.04.01 4.4.90.51.00 12 365 2009 1117 1 R$ 512.000,00
470 10.04.02 4.4.90.51.00 12 361 2014 1087 1 R$ 1.699.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 2.211.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos através da anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

Anulação
Numero Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
461 10.04.02 3.3.90.39.00 12 361 2012 2381 1 R$ 102.000.00
472 10.04.02 4.4.90.51.00 12 361 2019 1119 1 R$ 2.109.000,00
  TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 2.211.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 15.596,  DE  11  DE  MAIO  DE  2 007.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
Considerando a necessidade de atender a realização de obras que não puderam ser contempladas no
orçamento 2007, pela limitação de recursos.
Considerando que no fechamento do exercício de 2006 verificou-se um superávit financeiro com fonte
de recurso do tesouro no importe de R$ 8.199.389,29, dos quais foram utilizados R$ 5.120.000,00
através dos Decretos nº 15.574/07 e nº 15.584/07,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
535.000,00 (Quinhentos e trinta e cinco mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
343 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 R$ 535.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 535.000,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente do Superávit Financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do Exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.597,  DE  14  DE  MAIO  DE  2 007.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
Considerando a necessidade de atender a realização de obras que não puderam ser contempladas no
orçamento 2007, pela limitação de recursos.
Considerando que no fechamento do exercício de 2006 verificou-se um superávit financeiro com fonte
de recurso do tesouro no importe de R$ 8.199.389,29, dos quais foram utilizados R$ 5.655.000,00
através dos Decretos nº 15.574/07, nº 15.584/07 e nº 15.596/07,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
259.000,00 (Duzentos e cinqüenta e nove mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
343 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 R$ 259.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 259.000,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente do Superávit Financeiro apurado no
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Balanço Patrimonial do Exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.598,
DE  15  DE  MAIO  DE  2 007

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro,
por ocasião da 28ª Festa Junina Beneficente às En-
tidades que menciona e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido auxílio financeiro às enti-
dades abaixo relacionadas, por ocasião da realiza-
ção da 28º Festa Junina Beneficente de Sorocaba,
nos seguintes termos:

I - Casa Transitória André Luiz - CTAL
Praça Berlim nº 77 – Jardim Europa
CNPJ 71.866.107/0001-65
R$ 25.000,00;

II – Grupo de Apoio ao Combate a Droga a Álcool
Santo Antonio – GRASA
Rua Professor Fonseca Júnior nº 138 – Árvore Gran-
de
CNPJ nº 03.289.885/0001-89
R$  25.000,00;

III – Lar São Vicente de Paulo
Av. Bethânia nº 1255 – Vila Betânia
CNPJ nº 71.868.285/0001-25
R$  25.000,00;

IV – Casa do Menor de Sorocaba
Rua General Mena Barreto nº 97 – Cerrado
CNPJ nº 50.819.960/0001-56
R$  25.000,00.

Art. 2º - As Entidades ora contempladas receberão
auxílio financeiro para realização da 27ª Festa Junina
Beneficente de Sorocaba, obedecendo aos critérios
constantes deste Decreto, após prévia aprovação do
Plano de Trabalho para o evento e a entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da Cidadania.
Art. 3º - A Entidade interessada em receber os bene-
fícios deste Decreto, deverá obedecer aos seguintes
critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1 993) e com os estatutos dos segmen-
tos que atende;
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste regulamento, atendi-
dos os critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo
CMAS, CMDCA, FEASO e normas da ZOONOSES
e VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no que couber;
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
do evento - 28a Festa Junina Beneficente de
Sorocaba.
Art. 4º - Para que seja contemplada, deverá apre-
sentar os seguintes documentos:
I - seu orçamento para o presente exercício;
II - II - relatório de atividades do ano corrente;
III - atas das três ultimas reuniões da Diretoria;
IV - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente

da Entidade;
V - inscrição no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social e dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente quando atender criança e adolescente;
VI - relação nominal dos assistidos pela Entidade;
VII - atestado do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, sobre a atuação da Entidade, no perío-
do dos últimos dois anos;
VIII - caso tenha havido mudanças, apresentar
também, os documentos: estatuto social registra-
do em cartório (cópia autenticada), ata de eleição
da Diretoria atual, legalmente constituída (cópia
autenticada), carta de apresentação do contador
responsável, contratado ou associado, devidamente
registrado no Conselho de Classe.
 Parágrafo Único - Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Cidadania
fará o encaminhamento devido.
Art. 5º - Após a realização do evento, a Entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado da mesma e entregá-la até 30 dias após o
encerramento da Festa, prestação essa que deverá
vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamen-
te assinados pelo presidente da Entidade e carim-
bados. Serão aceitos holerites, notas fiscais em
nome da Entidade ou recibos de serviços, que con-
tenham CGC ou CPF do recebedor. Em caso de
recibos especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relatório mensal de atividades;
III - Balancete;
IV - Os documentos originais da prestação de con-
tas deverão ser arquivados para fiscalização a qual-
quer tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.812/2004)
DECRETO  Nº  15.599,

 DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.570,
de 29 de agosto de 2005, que dispõe sobre permis-
são de uso de bem público municipal, a título pre-
cário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.570, de 29 de agosto de 2005, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário ao Sr. Valter Oliveira.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.540/99)
DECRETO  Nº  15.600,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.283,
de 25 de agosto de 2000, que dispõe sobre a con-
cessão de incentivos fiscais à empresa
ANTOCELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 12.283, de 25 de agosto de 2000.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
janeiro  de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 699/2006)
DECRETO  Nº  15.601,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007 .

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário,
mediante exploração de Banca de Jornais e Revis-
tas  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos constan-
tes do Processo CPL nº 699/06,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário e oneroso,

pelo prazo de 12(doze) meses a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso da área pública loca-
lizada na Praça Maria P. Flores Betti, Jardim Celisa
Maria, nesta cidade,  para exploração de banca de
jornais e revistas, ao Sr. JOÃO BATISTA DE OLI-
VEIRA, portador do RG.nº 8.916.203 e CNPF nº
89.077.508-34, residente  e domiciliado à Rua Pi-
nheiro Machado, nº 108, Vila Carvalho, nesta cida-
de  conforme consta do Processo CPL nº 699/06.
Art. 2º - A presente permissão far-se á por contra-
to, obrigando-se o permissionário ao cumprimen-
to das normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretario da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 058/2007)
DECRETO  Nº 15.602,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário,
mediante exploração de Comércio e Venda de Ar-
tesanato  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos constan-
tes do Processo CPL nº 058/07,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário e onero-
so, pelo prazo de 12(doze) meses a contar da data
de publicação deste Decreto, o uso da área pública
localizada na Praça Olinda Castro Afonso – Vila
Progresso, nesta cidade, exploração de Comércio e
Venda de Artesanato, a Sra. MARIA LÚCIA
LAURIANO DE SOUZA, portadora do RG.nº
5.250.785 e CNPF nº 073.939.188-70, residente
e domiciliada à Avenida Arthur Bernardes, nº 221-
Vila Progresso, nesta cidade, conforme consta do
Processo CPL nº 058/07.
Art. 2º - A presente permissão far-se-á por contra-
to, obrigando-se a permissionária ao cumprimento
das normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretario da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 9.680/2007)
DECRETO  Nº  15.603,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 9.680/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Izabel
Estrecheca Soncim – Compromissário -Miguel de
Barros e/ou sucessores.
Local: Rua Henrique Fiori nº 137 - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 13.237 - 1º ORI
Área: A desapropriar Terreno = 4,72  m².
Descrição: Parte do terreno do prédio nº 137, da
Rua Henrique Fiori, esquina com a Rua Abbud Bachir
Abdalla, de forma triangular, na frente em reta
mede 5,85 metros; no lado esquerdo de quem da rua
olha para o imóvel mede 2,63 metros, confron-
tando com a Rua Abbud Bachir Abdalla, antiga pro-
priedade da Igreja Presbiteriana Independente; e
nos fundos mede em curva pelo desenvolvimento
de 8,05 metros, confrontando com a área rema-
nescente, encerrando a área de 4,72 metros qua-
drados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.206/2007)
DECRETO  Nº  15.604,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,

o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 10.206/
2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Gumercindo
Rodrigues  e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Loureiro –Bairro da Terra
Vermelha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 5065 - 1º ORI
Área: a desapropriar terreno = 1,63m² - Área Re-
manescente = 148,37m².
Descrição: Terreno de forma triangular, área de
gola, fazendo frente para a Rua Francisco Lourei-
ro medindo 5,00 metros; no lado esquerdo de quem
da rua olha para o imóvel mede 1,21 metros, con-
frontando com o prédio nº 147, propriedade de
Gumercindo Rodrigues; e nos fundos mede em cur-
va pelo desenvolvimento de 4,44 metros, con-
frontando com o remanescente da área, proprie-
dade de Gumercindo Rodrigues, encerrando a área
de 1,63 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 8.603/2001)
DECRETO  Nº  15.605,

DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prolongamento da Rua
do Amor e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento da Rua do
Amor, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
8.603/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Facis Tubos e
Postes Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Comendador Pereira Ignácio –Jar-
dim Santa Fé - Sorocaba - SP.
Área:  1.473,15m².
Descrição: Inicia-se em um ponto situado pelo
cruzamento do alinhamento predial direito da Rua
do Amor, com a linha de divisa com o proprietá-
rio; daí segue em reta por 5,65 metros, com rumo
89º 33' 58" NE, daí segue à direita em reta por
7,33 metros, com rumo 89º 48' 48"

NE,confrontando estas medidas com a Rua do
Amor; deflete à direita e segue em reta 109,59
metros, com rumo SE 12º 55' 16"
NW,confrontando com a Área Remanescente 2 do
proprietário; deflete à direita e segue em reta 14,12
metros, com rumo 89º 48' 07" SW, confrontando
com a propriedade de Edith Marques Gaeta e s/m
Elsie Marques Nogueira; deflete à direita e segue em
reta 109,39 metros, com rumo 12º 19' 51" SE,
confrontando com a Área Remanescente 1, do pro-
prietário; atingindo o ponto de origem desta des-
crição, perfazendo uma área de 1.473,15 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais,

(Processo nº 20.030/99)
DECRETO  Nº  15.606,

 DE  15  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
20.030/99, a saber:
“Terreno contendo a área de 14,40 m² (quatorze
metros quadrados, e quarenta decímetros quadra-
dos), localizado no Bairro Alto da Boa Vista, nesta
cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e con-
frontações: o referido terreno mede 2,40 metros
de largura por 6,00 metros de comprimento. Con-
fronta-se de todos os lados com propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba. A área acima
descrita localiza-se distante 2,60 metros da sala de
equipamentos do SBT, e 1,00 metro do alinhamen-
to da face voltada para a sala de equipamentos do
SBT, da torre alí existente”.
Art. 2º - A permissionária poderá utilizar o imóvel
público em questão apenas para instalação de
container profissional que irá abrigar os novos equi-
pamentos de retransmissão de Televisão, utilizan-
do para tanto o canal 30.

Art. 3º - Na área pública ora permitida é vedada a
edificação de qualquer tipo de construção.
Art. 4º - A permissionária fica obrigada a possibi-
litar a realização de serviços públicos no local.
Art. 5º -  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 6º - A permissionária arcará com todas as
despesas para implantação do previsto no artigo
segundo, não recaindo qualquer ônus à
Municipalidade.
Art. 7º  - Durante o prazo da permissão, a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel permitido.
Art. 8º - A permissionária assinará termo de res-
ponsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem a área sempre que ne-
cessário.
Art. 9º - A permissionária obriga-se a retirar os
equipamentos ali instalados imediatamente quan-
do assim for solicitado pelo Poder Público, sem
qualquer ônus para a Municipalidade.
Art. 10 - As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio deste,  sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 11 - A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, sem prévio aviso, a critério da Admi-
nistração Pública Municipal.
Art. 12 - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.136/2006)
DECRETO  Nº  15.612,

 DE  17  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
23.136/2006, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Antonio
Tadeu Ribeiro e/ou sucessores.
Local: Avenida Santos Dumont nº 207 – Bairro da
Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 18.874 - 1º ORI
Área: A desapropriar terreno = 19,95m² - Rema-
nescente = 156,35m².
Descrição: Parte do terreno do prédio sob o nº
207, da Avenida Santos Dumont, Bairro da Terra
Vermelha, medindo na frente 5,50 metros, no lado
direito de quem da avenida olha para o imóvel
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mede 3,61 metros, confrontando com o prédio nº
219 da Avenida Santos Dumont; no lado esquerdo
mede 3,43 metros, confrontando com Plínio
Miguel ou sucessores e Miguel Neto Saker; e nos
fundos mede 5,69 metros confrontando com o
remanescente do imóvel, encerrando a área de
19,95 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.516/2006)
DECRETO  Nº  15.613,

DE  17  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
24.516/2006, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Apare-
cido Roventini e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Santos Dumont nº 221 – Bairro da
Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 82.743 - 1º ORI
Área: A desapropriar terreno = 18,46m² - Área
Remanescente = 75,54m² - A desapropriar Const.
= 2,35m².
Descrição: Faz frente para a Avenida Santos
Dumont medindo 4,70 metros; no lado direito de
quem da avenida olha para o imóvel mede 3,82
metros, confrontando com o prédio nº 231; no
lado esquerdo mede 3,88 metros, confrontando
com o prédio nº 219, e, nos fundos mede 4,70
metros, confrontando com o remanescente do
imóvel, encerrando a área de 18,46 metros qua-
drados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo

de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  2.709/2007)
DECRETO  Nº  15.615,

 DE  17  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.285/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Ercílio Nazário
e/ou sucessores.
Local: Avenida Santos Dumont nº 233 – Bairro da
Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 82.742 - 1º ORI
Área: A desapropriar terreno = 19,33m² - Área
Remanescente = 76,67m².
Descrição: Faz frente para a Avenida Santos Dumont
medindo 4,80 metros; no lado direito de quem da
avenida olha para o imóvel mede 3,86 metros, con-
frontando com o prédio nº 233, de José A. R. Ma-
estro; no lado esquerdo mede 3,82 metros, con-
frontando com o prédio nº 221 de Maria de Lourdes
Serowick; e, nos fundos mede 4,80 metros, con-
frontando com o remanescente do imóvel, encer-
rando a área de 19,33 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  3.285/2007)
DECRETO  Nº  15.616,

DE  17  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.285/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Ercílio Nazário
e/ou sucessores.
Local: Avenida Santos Dumont nº 233 – Bairro da
Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Transcrição nº 71.638 - 1º ORI
Área: A desapropriar terreno = 17,54m² - Área
Remanescente = 76,46m².
Descrição: Faz frente para a Avenida Santos Dumont
medindo 4,70 metros; no lado direito de quem da
avenida olha para o imóvel mede 4,26 metros, con-
frontando com o prédio nº 233, de Plínio Miguel;
no lado esquerdo mede 3,86 metros, confrontando
com o prédio nº 231 de Plínio Miguel; e, nos fundos
mede em reta 2,87 metros e, em curva de 1,74
metros, confrontando com o remanescente do imó-
vel, encerrando a área de 17,54 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.137/2006)
DECRETO  Nº  15.617,

DE  17 DE  MAIO  DE  2 007.

(Altera a redação do memorial descritivo, cons-
tante do artigo 1º, do Decreto nº 15.543, de 13 de
março de 2007  e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - O memorial descritivo constante do arti-
go 1o, do Decreto nº 15.543, de 13  de março de
2007,  passa a vigorar com a seguinte redação:
“ÁREA: A desapropriar terreno = 17,89m² - Re-
manescente = 76,11m².
 DESCRIÇÃO: Parte do terreno do prédio sob o nº
219, da Avenida Santos Dumont, Bairro da Terra
Vermelha, medindo na frente 4,70 metros, no lado
direito de quem da avenida olha para o imóvel
mede 3,88 metros, confrontando com o prédio nº
207 de Plínio Miguel; no lado esquerdo mede 3,61
metros, confrontando com o nº 221 de Maria de
Lourdes Vieira Serovik; e nos fundos mede 4,76
metros confrontando com o remanescente do
imóvel, encerrando a área de 17,89 metros qua-
drados.( N.R.).
Art. 2o – Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.543, de 13 de março
de 2007.
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 PORTARIAS
Processo nº 17.389/92
PORTARIA Nº 22.564

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município resolve designar como
membros suplentes, nos termos do artigo 3º inciso
III, letra(b) do Decreto nº 9.559/96, para compo-
rem a Comissão Permanente de Concursos e Pro-
cessos Seletivos Públicos: Claudenice Sorrilha
Ledesma da Silva, Fernanda de Camargo Pires,
João Luiz Vivaldi,  Juliana Rachid Soares, Maria
de Lourdes Souza Oliveira Gonçalves, Maria Te-
reza Vivaldi, Meire Fiore Esforsim, Regina Maria
Vargas Bordieri, Roseli Aparecida Silva Almeida,
Ursula Jacinto Medeiros e Valderez Luci Moreira
Vieira Soares, para atuarem junto ao Concurso
Público do quadro do magistério.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. – A presente Portaria nº 22.564, de 11 de
maio  de 2 007, foi  afixado   no   átrio  desta
Prefeitura   Municipal    de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos  do art. 78, § 4º,
da L. O. M.
Sorocaba, 11 de maio  de 2 007.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

Sorocaba, 17 de maio de 2 007.

ERRATA:
Decreto nº 15.569, de 10 de Abril de 2 007, publi-
cado em 13/04/2007

Onde se lê:    Dra. Zilda de Fátima Lopes Martin
Leia-se:  DRA. ANNA MARQUES MORAES

Onde se lê:    Arq.Carlos Munetachi Haya
Leia-se:  ARQ. CARLOS MUNETACHI
HAYASHIMA.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES
PROCESSO  Nº  24.685/2006

OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a EMPRESA MICHELETTO &
CAMARGO LTDA., para instalação de uma uni-
dade no Município de Sorocaba, voltada para a
fabricação de equipamentos e materiais de consu-
mo para paletização e unitização de cargas, desti-
nados às indústrias do setor alimentício,
metalúrgico, siderúrgico, moveleiro e madeireiro
entre outros segmentos, que girará com o nome
fantasia de INTACTA PACKAGINGS
SOLUTIONS.
DATA – 15/05/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  8.662/85
Interessado –  VICENTE JACINTO
EVANGELISTA/SILVANA DE OLIVEIRA SAN-
TOS VIDAL
Assunto –  Cópia do processo
Requerimento datado de – 25/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO Nº  3.920/2006

Interessado –  CARLOS DE CAMPOS/ BENEDI-
TO RODRIGUES
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 26/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO Nº  10.826/97
Interessado –  EDSON ERNESTO DA SILVA E/
OU/ELIZETE DE SOUZA SILVA
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de 18/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

4- PROCESSO Nº  12.850/2006
Interessado –  ENGEPOSTE PADRÃO DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS LTDA/MAURO RUI
CORREA
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 07/05/2007
Despacho - INDEFERIDO

5- PROCESSO Nº  1.9392007
Interessado –  PAULO CESAR NUNES FERREIRA
Assunto –  Auto de Infração
Requerimento datado de 05/02/2007
Despacho - INDEFERIDO

6- PROCESSO Nº  3.555/2007
Interessado –  TANIA AP. PEDROSO DONOLA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 14/02/2007
Despacho - INDEFERIDO

7- PROCESSO Nº  10.709/2007
Interessado –  LUZIA BRUNELLI
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 26/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

8- PROCESSO Nº  8.874/2007
Interessado –  JOSE CARLOS PEREIRA
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 02/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo

de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO nº   11.161/2005
INTERESSADO –  RAFAELA MARCONDES
RANGEL COSTA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ADRIANO
CLESPIN COSTA

2 - PROCESSO Nº   13.890/2006
INTERESSADO –  VALDINEIA APARECIDA
MACIEL MURARO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  EDSON TAVARES MURARO

3 - PROCESSO Nº   12.728/2001
INTERESSADO –  ALEXANDRE REIGOTA PE-

REIRA
ASSUNTO –  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –    ALEXANDRE REIGOTA
PEREIRA

4- PROCESSO Nº   9.464/2007
INTERESSADO –  ELCIO RODRIGUES DE SA
ASSUNTO – Cópia do Processo nº 15.092/06
SOLICITANTE –  ELCIO RODRIGUES DE SA

5 - PROCESSO Nº   12.727/2001
INTERESSADO –  ALEXANDRE REIGOTA PE-
REIRA
ASSUNTO – Cópia  do  Habite-se
SOLICITANTE –  ALEXANDRE REIGOTA PE-
REIRA
.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) NEUZA FELIX
DA SILVA, Auxiliar de Administração, Grupo AD
04, referencia 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Dezembro de 1996, e o
adicional de tempo de serviço de 30% (Trinta
por cento) adquiridos em Setembro de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) HILDA FERREIRA,
Servente, Grupo OP 05, referencia 03, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de
2004, e o adicional de tempo de serviço de 22%
(Vinte e Dois por cento) adquiridos em Março de
2006, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do funcionário arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) IZABEL BARROS
ROSA, Assistente de Administração II, Grupo AD

06, referencia 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 1997, e o adi-
cional de tempo de serviço de 30% (Trinta por
cento) adquiridos em Outubro de 2006, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcio-
nário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) IZAURA RICCO
MURA, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referencia 01, tem direito aos benefícios de adi-
cional de tempo de serviço de 12 % (Doze por
cento) adquirido em Dezembro de 2006, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados na Divisão de Administração de Pesso-
al, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ZILDA
UMBELINA RAMOS, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referencia 01, tem direito aos be-
nefícios de adicional de tempo de serviço de
15 % (Quinze por cento) adquirido em Outubro de
2006, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
APARECIDA LOPES ARANTES, Auxiliar de En-
fermagem, Grupo AD 12, referencia 02, tem di-
reito aos benefícios de adicional de tempo de
serviço de 15 % (Quinze por cento) adquirido em
Dezembro de 2006, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados na Di-
visão de Administração de Pessoal, desta Prefeitu-
ra Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 15 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 014/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Regular Sumário GMS/Proc. Corregedoria nº 19/
2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 04 (quatro)
dias, ao funcionário MARCIO MARINS
CABRERISSO, Guarda Municipal de 1ª Classe, da
Secretaria de Governo e Planejamento, por
infringência ao artigo 52, LVII, c; c/c o artigo 55,
XXXV; c/c artigo 54, I; c/c artigo 81 e parágrafo
único, c/c o artigo 86,IX; c/c o artigo 87, V; c/c o
artigo 74; c/c o artigo 76 (ampla defesa), todos da
Lei nº 4.519, de 13 de abril de 1994, a partir de 17
de Maio de 2007.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 15 de Maio de 2007.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 4.551-5/2006 – LUIZ
CARLOS BRUNO DE FARIA
Assunto: Apuração de Denúncia
Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 54487 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JANAINA DE LOURDES GABRIEL para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. A, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Maio de 2007 até 20
de Dezembro de 2007 ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.488/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ALEXANDRE EDUARDO
LAMBERTI, para função temporária de Oficial
Administrativo, da Secretaria das Finanças, a partir
de 10 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.489/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CÉSAR HENRIQUE BRUNETTI DOS SANTOS,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.490/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, CARLOS EDUARDO ALMEIDA
MARIANO, para função temporária de Oficial
Administrativo, da Secretaria das Finanças, a partir
de 15 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.508/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MARY RODRIGUES GORI PENNA
LIMA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.491/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NEIDE BATISTA RAMOS SACONI, Pro-
fessor I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 03 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.492/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IRACEMA SILVA DUARTE, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.493/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROBSON AGUIAR DE OLIVEIRA, Mé-
dico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 09 de Maio
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.494/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EZEQUIEL DOS SANTOS, Guarda Mu-
nicipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, a partir de 04 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.495/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, DIRCE APARECIDA NUNES OLIVEI-
RA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 10 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.496/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, JOSÉ ROBERTO MACHADO JÚNIOR,
Professor III, Nível III, da Secretaria da Educação,
a partir de 08 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.497/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, re-
solve dispensar, a pedido, RAUL CARLOS DE
MORAES FREITAS, Professor III, Nível III, da
Secretaria da Educação, a partir de 10 de Maio de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.498/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 13 de Maio de 2007, os efeitos da Portaria
nº 50.335/DAP, de 06 de Maio de 2005, que no-
meou JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Programação de Cursos, na Secretaria das Rela-
ções do Trabalho.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.499/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Professor de Edu-
cação Infantil II, NIII, da funcionária NILCE GUER-
RA PEZATTO, a partir de 14 de Maio de 2007,
por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.500/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária MARIA RITA DE CAMPOS RIBEIRO,
Recepcionista de Pronto Atendimento, da Secre-
taria da Saúde, o seu nome de solteira MARIA
RITA DE CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.501/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária FERNANDA FERREIRA COUTO, Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada FERNANDA COUTO MARCON.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.502/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária CAROLINE MAZARO, Coordenador
Técnico de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saú-
de, o seu nome de casada CAROLINE MAZARO
MORENO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.503/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, a
funcionária MARIA IGNEZ FIGUEIREDO
DELUNO SCHENDEL, Arquiteto I, da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, para exercer seu
cargo, na Seção de Patrimônio Histórico, da Divi-
são de Projetos Culturais, da Secretaria da Cultura,
a partir de 04 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.504/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, o
funcionário MARCOS DANIEL NARDINI, As-
sistente de Administração I, da Área de Proteção
ao Consumidor - PROCON, da Secretaria dos Ne-
gócios Jurídicos, para exercer seu cargo, na Secre-
taria da Cidadania, a partir de 02 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.505/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com os
artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve remover, o funci-
onário GILMAR RIBEIRO DE MORAIS, Motoris-
ta, da Seção de Administração e Logística, da Divi-
são de Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo, na Secreta-
ria da Cultura, a partir de 26 de Março de 2007.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1118 DE MAIO DE 2007
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.506/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARILENE MURARO RIBEIRO, Assistente de
Administração I, para exercer, em substituição, o
cargo de Chefe da Seção de Administrativo Funci-
onal, da Divisão de Planejamento e Controle, da
Secretaria da Educação, enquanto perdurarem as
férias de Rosana Sousa Teixeira, a partir de 02 de
Maio de 2007, pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.507/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, EDSON
ANDRÉ MARTINS SALINAS, para exercer, em co-
missão, o cargo de Chefe da Divisão de Programação de
Cursos, da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir
de 14 de Maio de 2007, cessando-se os efeitos da Por-
taria nº 50.334/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.509/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária ANDREIA MATTEZI SANCHES, Pro-
fessor de Educação Infantil II, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, o seu nome de solteira ANDREIA
PONTES MATTEZI.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.510/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDRÉ DA
FONSECA RIBEIRO, Oficial Administrativo, da Se-
cretaria de Finanças, a partir de 18 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.511/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de BRUNO RIBEIRO
NOGUEIRA, Oficial Administrativo, da Secretaria de
Finanças, a partir de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.512/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCIANE GOMES DE OLIVEIRA MAGUETA,
Oficial Administrativo, da Secretaria de Finanças,
a partir de 18 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.513/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
ANGELA RAQUEL DE CAMPOS, Professor de
Educação Infantil I, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.514/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARCOS
ANTÔNIO MARTIN, Oficial Administrativo, da Se-
cretaria de Finanças, a partir de 18 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.515/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de REBECA BIAZIM DE
CARVALHO, Oficial Administrativo, da Secretaria de
Finanças, a partir de 18 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.516/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve colocar a
disposição do SAAE sem prejuízo de vencimentos,
o funcionário ORLANDO BATISTA DA LUZ,
Motorista de Veículos Pesados, da Secretaria da
Administração, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
partir 18 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6097/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6058/DGP, de 12 de abril de 2007, que no-
meou CACIARA CRISTIANE BARBOSA, para exer-
cer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA I , pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6098/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DEBORA KELLY DE CAMPOS
CAMPITELI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I,  criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.065 de 05 de novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 16  de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6099/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SIMONE DE AMORIM SANCHES, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Ecônomico, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6100/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TATIANE DOS SANTOS SAMPAIO, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Ecônomico, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6101/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
Sorocaba, 17 de maio de 2007.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6098/DGP DEBORA KELLY DE CAMPOS CAMPITELI AGENTE DE VIG. SANIT. I
6099/DGP SIMONE DE AMORIM SANCHES AUX. DE ADMINISTRAÇÃO
6100/DGP TATIANE DOS SANTOS SAMPAIO AUX. DE ADMINISTRAÇÃO
6101/DGP kATHERINE KOLOMENCONKOVAS rUBEL AUX. DE ADMINISTRAÇÃO
6102/DGP FERNANDA SILVA BUENO AUX. DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KATHERINE
KOLOMENCONKOVAS RUBEL, para exercer na
Secretaria de Desenvolvimento Ecônomico, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6102/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDA SILVA BUENO,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Ecônomico, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 02/2007
Estágio – Programa Emprego Jovem

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem e que atenderam o item 9 do Edital nº 02/
2007, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de  21
a 23 de maio de 2007, das 9h às 16h.

CLASSIFICAÇÃO
NUMERO NOME IDENTIDADE CLASS.
00001069 SAMUEL MOREIRA DE SOUZA 462163222 62
00000097 FERNANDO HENRIQUE VAZ 461446479 67
00001567 EDILAINE JULIA DE SANTANA SILVA 473083280 69
00000463 LUCAS RAFAEL PROCOPIO 478269262 71
00001324 ALINE BERTACINI DE OLIVEIRA 358881572 72
00001534 CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 472288672 73
00001131 THIAGO HENRIQUE O DE SOUZA 478444072 75
00000653 ERICA CAMILA FERREIRA DOS SANTOS 471993591 80
00000512 BRUNA JANAINA LINO DE OLIVEIRA 472316412 81
00000482 TARCISIO CARLOS FERREIRA 47471794X 83
00000186 GABRIELA DA SILVA SOARES 473168601 87
00000196 PATRICIA SANCHEZ OLIVEIRA 473146101 91
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00000012 LUIS HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 471833678 95
00000235 JESSICA BORGES SENA 478373041 96
00000867 LEONARDO DIAS DA SILVA 350333543 98
00001320 BRUNO ADALBERTO PORTO 47830870X 101
00000437 RAPHAEL PROVASI FERNANDES 471845176 104
00001212 LORENE APARECIDA FERREIRA 472373638 105
00000786 LETICIA APARECIDA MARQUES 471913121 106
00000706 LUANA MOREIRA VENTURA 471883207 107
00000231 ALEX SILVA RAMOS 357929160 109
00001513 DIEGO GOMES PINTO 473094526 110
00001227 MAYARA PAIFFER 47189669 111
00001196 ALINE GAETE SEWAYBRICKER 478393775 112
00000019 RUBENS KARL JUNIOR 471912943 113
00001416 WILLIAM DE LIMA VIEIRA 473012248 114
00000636 DANIELI DE PAIVA SOUSA 471910417 115
00000247 JOABE GOMES VITORINO 478368240 119

Obs.
1.Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  declaração de matrícula atua-
lizada, Carteira de Trabalho, para verificação da veracidade da ausência de registro em Carteira, e sendo
menor de 18 anos acompanhado do responsável.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 17 de maio de 2007.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL – nª 03/2007

CONVOCAÇÃO PARA PROVA

A Prefeitura de Sorocaba, convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 03/2007 para
provimento de vagas de  estágio na área de PATOLOGIA CLÍNICA, conforme instruções abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante nesta
Convocação.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como do
documento de identidade original.

Data da prova: 23/05/2007
Horário de prova: 14h
Local: Biblioteca Municipal
End.: Rua Ministro Coqueijo Costa nº 180 – Alto da Boa Vista

INSC. NOME RG
002 ALESSANDRO LEÃO DOS REIS 43.612.113-X
016 ALEXANDRE FELIPE LEITE GALVÃO 32.295.380-7
021 ALEXANDRE SILVA ZACARIAS 33.107.537-4
018 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 25.582.680-1
010 ALINE SANTOS GOMES 41.956.213-8
019 ANA CLAUDIA MARZOLA ROMERA 35.069.442-4
004 ANA PAULA LIMA 34.412.851-9
014 CAIO LUIZ COSTA FERREIRA 40.949.977-8
022 CARLOS EDUARDO BILAR RODRIGUES 7.656.775-1
023 DEBORA MACHADO 23.161.935-2
001 ELIZETE CAMPOS POJO 36.314.947-8
009 ESTEVÃO SANTIAGO VIERIRA DE MORAES DA COSTA 40.640.589-X
028 FABIO AUGUSTO CARVALHO 33.942.307-9
013 FABIO AUGUSTO MARTINS MIGUEL 34.888.904-5
008 FLAVIA CRISTINA TARCITANI 33.790.569-1
020 IVANA VIVIAN DE CARVALHO 34.889.015-1
024 JULIANA ALMEIDA DOMINGUES 34.073.428-0
027 JULIANA M. C. CAMARGO 41.083.614-X
029 JULIANA TONUCCI 35.353.699-4
003 KYL ASSAF 43.491.426-5
006 MILCA RODRIGUES DE LARA 41.794.768-9
012 NADIR BURITI KUNTZE 28.744.578-1
026 PATRICIA MONTEIRO DOS SANTOS 44.162.911-8
025 PAULA NEGRÃO FIGUEIREDO 44.096.145-2
011 PAULO ANDRE TAVARES 35.657.314-X
005 SUELEN BARBOSA MORAES RODRIGUES 42.882.748-2
017 SUSI LEME DE MOURA 42.699.249-0
015 THAISA CARNEIRO CIPRIANO 44.001.595-9
007 WAGNER ALBERT DE BARROS RIBEIRO 44.001.543-1

Sorocaba, 17 de maio de 2007.
Secretaria de Recursos Humanos

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS,
DA PROVA OBJETIVA E DA CLASSSIFICAÇÃO

(REFERENTE AO EDITAL 04/2006)

A Prefeitura Municipal de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos,  o resultado da prova objetiva e a
classificação do Concurso Público para provimento de cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais.

RECURSOS

NOME DO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO DECISÃO
ADRIANO FOGACA DELBOUX 01150480 Indeferido
CLOVIS TAVARES 02083833 Indeferido
DOUGLAS EDUARDO CARDOSO DE ARAUJO 01153218 Indeferido
FABIANO ALVES DE BRITO 02084244 Indeferido
HUGO HENRIQUE CARRERO GUSMAO 02084520 Indeferido
JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 02084660 Indeferido
JOSE ROBERTO GIRADI 01155920 Indeferido
MARCELO CHEQUE DE OLIVEIRA 01157132 Indeferido
MARIANNE PESCI DE MATOS 01157914 Indeferido
MARTA BEZERRA DA SILVA 01158082 Indeferido
VANIA MACIEL DE MENDONCA 02086417 Indeferido
VANICE APARECIDA BOSCHETTI 02086425 Indeferido

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL – PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

C11 - Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Inscrição Nome Documento Nascimento L Port Inf C Espec Total Nota Class
01153820 EMERSON CAÑAS 18110243 21/4/1970  6  4  16  26  52,000  1

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

C11 - Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Inscrição Nome Documento Nascimento L Port Inf C Espec Total Nota Class
01150260 ABIB JOSE HADDAD 9067247 20/1/1957  9  2  14  25 50,000  321
01150286 ADALBERTO MEREGE RAMIRES 5771127 4/7/1952  6  4  25  35 70,000  80
01150294 ADELMO DE CARIA DINIZ 4167165 30/5/1958  10  6  17  33 66,000  118
01150308 ADEMIR SANCHEZ FERNANDES 7843943 20/6/1952  10  4  26  40 80,000  36
01150405 ADRIANA KATIA PIMENTEL ZUANAZZI 22751625 4 2/3/1973  7  8  13  28 56,000  241
01150413 ADRIANA PISSARRA NAKAMURA 22635136 1 23/9/1976  10  5  18  33 66,000  113
01150421 ADRIANA SENHORA LOURENCO 337045458 17/8/1980  8  6  17  31 62,000  157
01150448 ADRIANE MARIA MIRANDA COUTINHO 18876691 1 22/5/1974  10  8  14  32 64,000  144
01150480 ADRIANO FOGACA DELBOUX 21268959 9 12/9/1972  9  7  28  44 88,000  11
01150510 ADRIANO RAMOS CAMBUI 25297639 3 10/6/1975  7  7  22  36 72,000  71
01150537 ADRIANO SALLES 21318052 2 5/2/1974  9  7  27  43 86,000  16
01150618 AIRTON MACHADO 5781029 20/4/1946  10  7  25  42 84,000  17
01150634 ALBERTO SHIGUENOBU OTAKI 12170739 8 22/3/1967  8  8  14  30 60,000  185
01150642 ALECIO TSUTOMU SANEMATSU 28093628 X 25/4/1979  8  9  15  32 64,000  143
01150774 ALEX TEIXEIRA PINTO 7285150 1 15/12/1980  7  8  24  39 78,000  46
01150782 ALEXANDRE ANDRE RAMOS 294341766 3/2/1975  10  7  9  26 52,000  315
02083221 ALEXANDRE BERNARDI 24.199.007 5 3/2/1974  9  6  18  33 66,000  115
01150863 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 23502392 9 20/10/1970  10  7  15  32 64,000  142
01150928 ALINE CRISTINA DA SILVA 33275695 6 26/12/1982  5  9  17  31 62,000  161
01150987 ALMIR DE MORAES 12663678 14/7/1963  7  7  15  29 58,000  205
01151100 ANA FLAVIA CORREA 17288441 16/12/1972  7  6  13  26 52,000  298
02083345 ANA LUCIA HELENA PEDRO 182415028 3/9/1969  8  6  27  41 82,000  28
01151142 ANA MARIA CREPALDI DE MENEZES 29184089 9 6/12/1976  8  7  19  34 68,000  100
01151223 ANA VALERIA LOURENCO DE ASSIS 17890669 4 23/3/1964  7  6  16  29 58,000  202
01151282 ANDERSON MOREIRA RODRIGUES 26431882 1 3/6/1977  9  8  28  45 90,000  8
01151290 ANDERSON PROTO 33956216 X 19/1/1981  9  6  16  31 62,000  162
01151339 ANDRE FERNANDO AIRES DE LIMA 29406544 1 30/8/1979  7  6  15  28 56,000  232
01151347 ANDRE LUIS DE MATTOS SILVEIRA GARCIA 25082873 X 27/3/1975  9  4  20  33 66,000  110
01151363 ANDRE LUIZ DA SILVA TOLEDO 286444410 25/11/1977  10  6  26  42 84,000  21
01151410 ANDRE RODRIGUES DA SILVA 08540461 4 11/7/1972  8  5  13  26 52,000  295
01151428 ANDRE WAHLBUHL GANZAROLLI 33050992 5 4/2/1981  8  6  13  27 54,000  270
01151436 ANDREA MARANZANO DE CASTRO LANGES 20226290 15/1/1971  9  9  9  27 54,000  283
01151495 ANGELINO GOES DE MOURA 29117195 3 21/7/1980  5  9  12  26 52,000  306
01151614 ANTONIO CARLOS LISBOA 18762519 4/4/1970  8  5  14  27 54,000  261
01151630 ANTONIO CARLOS RAMOS 18312310 5/7/1964  9  7  12  28 56,000  243
01151665 ANTONIO JOAQUIM DA SILVA FILHO 15501099 23/7/1962  10  6  20  36 72,000  72
01151673 ANTONIO MARIA RIBEIRO 20254686 28/9/1969  7  6  13  26 52,000  297
01151703 ANTONIO QUIRINO DA ROSA 8454310 30/8/1955  8  3  16  27 54,000  247
02083523 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 10696893 30/8/1961  10  4  14  28 56,000  233
01151754 ARI DIAS DE CAMPOS JUNIOR 12768038 5/1/1963  9  6  14  29 58,000  206
01151800 ARY VIEIRA SOARES 22473333 3 8/10/1970  8  9  25  42 84,000  24
02083531 AUDREY GONCALVES VIANA 28741350 0 8/11/1977  9  7  11  27 54,000  279
01151843 AUXILIADORA APARECIDA DE OLIVEIRA 070738 11/5/1960  9  7  20  36 72,000  75
01151851 AVERALDO FERREIRA DE MELO 21451764 24/10/1972  10  6  28  44 88,000  10
02083558 BARBARA ROSARIO 32.404.558 X 7/11/1980  7  7  11  25 50,000  345
01151878 BENEDITO CARLOS DOS SANTOS 11877419 7/1/1956  10  4  29  43 86,000  13
01151975 CAMILA RODRIGUES 329379264 24/2/1981  9  6  11  26 52,000  308
01151983 CAMILA YUMIE NAKAZONE 330086844 28/8/1984  9  6  14  29 58,000  211
01151991 CARINA TIEME DE BARROS 35201033 2 8/4/1984  10  8  8  26 52,000  316
01152017 CARLA KAWASSAKI 58364819 2/4/1975  10  7  23  40 80,000  40
01152041 CARLOS BENEDITO DE OLIVEIRA 6133853 1/8/1952  7  7  14  28 56,000  237
01152050 CARLOS CESAR MARIOTTI 004642137 6 15/2/1961  6  5  15  26 52,000  288
01152106 CARLOS EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA 22405047 17/8/1973  10  6  17  33 66,000  119
01152149 CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 15753330 27/6/1964  9  4  20  33 66,000  109
01152165 CARLOS MARCELO CONTI CRUZ 18241709 26/1/1969  7  7  17  31 62,000  160
01152203 CARMEN SILVIA WINKLER VERNAGLIA 13400956 2/2/1966  7  8  18  33 66,000  117
01152270 CASSIO TADEU SPOSITO 18780711 5 23/6/1966  6  6  16  28 56,000  227
01152289 CATERINE DA SILVA FERREIRA 33241597 1 26/2/1982  8  7  10  25 50,000  350
01152319 CELESTINO ALBERTO BERTANHA CARDOSO 168809035 21/4/1966  8  5  18  31 62,000  151
01152335 CELIA APARECIDA DA SILVA 95097223 12/7/1962  8  8  19  35 70,000  91
01152378 CELSO AFONSO MATURANO MORENO 22658064 7 28/1/1977  6  4  15  25 50,000  320
01152386 CELSO DA COSTA RODRIGUES 275155134 12/9/1976  7  6  29  42 84,000  18
02083680 CELSO DETOGNI JUNIOR 21452509 2/9/1971  9  6  18  33 66,000  114
01152394 CELSO FERACIOLI 5223484 8 21/8/1948  10  7  28  45 90,000  7
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02083701 CESAR AUGUSTO CORREA LINO DOS SANTOS 292643846 27/10/1978  8  9  13  30 60,000  189
01152424 CHRISTIAN DOS SANTOS FERREIRA 22658116 0 24/3/1979  8  7  16  31 62,000  163
01152432 CHRISTIANI GOUVEA 29028223 8 24/2/1976  10  7  14  31 62,000  166
01152440 CICERO LEITE CAVALCANTE 424849 1/4/1963  9  5  21  35 70,000  82
01152459 CILAINE MARTINS DE AZEVEDO 40167289 X 29/4/1982  9  6  18  33 66,000  116
02083760 CLAUDIA MARIA DOMINGUES 34073418 8 16/10/1981  8  7  15  30 60,000  182
02083795 CLAUDIO DE CAMARGO 27763177 4 13/5/1977  4  6  18  28 56,000  221
01152599 CLAUDIO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 26411006 7 1/4/1978  9  4  19  32 64,000  128
01152610 CLAUDIO ROBERTO MARTINS 25333835 9 25/12/1975  7  5  21  33 66,000  107
01152653 CLOVIS DIAS DA CRUZ JUNIOR 34072752 4 16/1/1981  9  5  17  31 62,000  156
02083833 CLOVIS TAVARES 30903995 2 14/12/1979  9  8  17  34 68,000  106
01152726 CRISTIANE SALES PIRES 21711401 27/8/1973  10  7  16  33 66,000  124
01152734 CRISTIANE VASQUES LIMA 28678535 3 2/4/1979  5  5  20  30 60,000  169
01152742 CRISTIANO ROGERIO MORAES 24827388 7 29/9/1976  6  7  12  25 50,000  331
01152777 CRISTINA MULLER DESTRO 254301873 1/8/1976  7  4  18  29 58,000  192
02083876 DALENE EDIMAI VIEIRA 16880459 11/7/1968  9  7  20  36 72,000  76
01152807 DALTON LUIS CAMARGO PEZZONI 20251813 9 20/2/1971  10  5  12  27 54,000  272
01152840 DANIEL FERNANDES GODINHO 26318750 0 29/9/1977  7  7  12  26 52,000  305
01152858 DANIEL YOSHIAKI FUKUNARI 25945515 5 11/2/1978  7  3  19  29 58,000  191
01152912 DANIELE DE LUZIA 25177197 0 19/3/1975  8  6  11  25 50,000  339
01152939 DANIELLE CRISTINA RIBEIRO 32668493 1 27/4/1980  8  5  24  37 74,000  59
01152963 DARCY DOS REIS 30949923 9 18/6/1957  10  5  10  25 50,000  346
01153013 DEBORA LATORRE JACOB 30626787 1 7/5/1980  10  6  22  38 76,000  52
01153030 DELMINO MALHEIRO DE ALMEIDA NETO 4298433 18/4/1957  9  5  21  35 70,000  81
02083957 DENISE DE OLIVEIRA IEGOROFF 11767788 7 1/4/1963  10  9  13  32 64,000  145
02083973 DIEGO CRISTIAN GUAZELLI PEREIRA 34072997 1 12/6/1984  7  9  14  30 60,000  187
01153099 DIMAS DUARTE JUNIOR 27054095 7 11/5/1976  8  9  13  30 60,000  188
01153102 DINALVA MENEZES DE SOUZA 5366997 10/5/1952  8  5  13  26 52,000  294
02083990 DIOGO ASSIS BRENO 27856732 0 13/6/1983  9  5  16  30 60,000  176
01153145 DOINGLES BATISTA DE MORAES 158262189 5/11/1965  10  6  28  44 88,000  9
01153218 DOUGLAS EDUARDO CARDOSO DE ARAUJO 26533919 4 19/8/1977  7  8  11  26 52,000  310
01153226 DOUGLAS FERNANDO BARBOSA 28254575X 6/6/1979  7  9  11  27 54,000  281
01153242 EDBERTO MARCUSSO SILVA 34234321 X 23/5/1981  9  4  14  27 54,000  258
02084015 EDGAR JOSE VIANA 33481231 8 5/8/1981  8  6  13  27 54,000  271
01153340 EDMARA CONCEICAO DA PEDRA 22854970X 2/10/1972  10  6  20  36 72,000  73
01153366 EDMILSON JOSE BAVIA 10697993 0 13/10/1963  8  6  11  25 50,000  338
01153463 EDUARDO KOSINSKI 1034234 18/9/1953  7  5  17  29 58,000  196
01153471 EDUARDO OKIISHI 18111630 20/2/1969  9  8  19  36 72,000  79
01153552 EDUARDO YOSHIO HAYASHI JUNIOR 19630769 7 12/8/1971  6  6  19  31 62,000  149
01153587 ELAINE DE BARROS MARTINS 300559999 21/2/1979  9  7  16  32 64,000  140
02084058 ELIANA HELENO NAZARIO 320539702 6/10/1980  10  6  20  36 72,000  74
01153625 ELIANA KEIKO OKUDA 256481799 11/1/1978  7  5  21  33 66,000  108
01153641 ELIANA MAYRA DE ALMEIDA 21992190 14/1/1973  5  3  21  29 58,000  190
01153676 ELIDAMI SCARANCE MARTINEZ 304916730 19/11/1978  10  4  11  25 50,000  336
01153692 ELISA MITSUKO YAMAMOTO 261588552 28/11/1976  8  8  16  32 64,000  141
01153765 ELOISA HELENA DE RAMOS 163819269 7/8/1962  7  8  12  27 54,000  276
02084120 EMA ROSANE LIED 3025834254 15/12/1963  7  6  16  29 58,000  201
01153820 EMERSON CAÑAS 18110243 21/4/1970  6  4  16  26 52,000  284
01153838 EMERSON GARCIA DE OLIVEIRA MIMA 30611168 8 4/1/1979  7  6  21  34 68,000  94
02084139 ERCILIA DEL CISTIA 28705929 7 27/4/1981  6  7  12  25 50,000  334
01153919 ERNEOLI PINTO XAVIER 17578522 11/9/1964  8  5  18  31 62,000  150
01154001 EVANDRO CARMO DA SILVA 21893881 0 9/11/1972  6  4  21  31 62,000  147
01154010 EVANDRO DE MORAES GARCIA FILHO 20679933 0 6/9/1969  8  7  28  43 86,000  14
02084198 EVANDRO PRESTES LOPES 307931808 12/6/1981  8  5  12  25 50,000  327
01154036 EVERTON HENRIQUE DE CARVALHO PINHEIRO250451116 14/12/1977  9  6  26  41 82,000  29
02084210 FABIANA CRISTINA FERNANDES 26628185 0 18/7/1975  8  5  13  26 52,000  296
01154079 FABIANA FERREIRA RODRIGUES 29531562 3 23/11/1976  9  6  22  37 74,000  62
02084244 FABIANO ALVES DE BRITO 23838344 1 8/9/1977  9  5  25  39 78,000  44
01154150 FABIO ESCATENA 14052659 16/2/1964  8  4  17  29 58,000  194
02084252 FABIO FERNANDES ZAGUES 26629926 X 21/2/1978  7  7  11  25 50,000  344
01154206 FABIO LUIZ ANDRE REGIANE 277137342 10/10/1976  5  8  14  27 54,000  266
01154214 FABIO OLIVEIRA DA SILVA 285609543 14/4/1979  10  6  27  43 86,000  15
01154249 FABIO URBANO DA SILVA 286515611 6/5/1978  7  1  17  25 50,000  317
01154265 FABRICIO FERREIRA MARCIANO 305503340 31/10/1978  8  7  14  29 58,000  213
01154273 FABRINA BELARMINO LARA MELO 23401016 2 11/4/1974  9  7  12  28 56,000  244
01154303 FELICE BENEDITO BANFI 48296806 23/12/1950  10  3  26  39 78,000  41
01154311 FELIPE JOSE NEGRINI FERRO 26628112 6 3/5/1978  7  5  19  31 62,000  148
01154346 FERNANDA CHAMMAS DIB 18445699 X 17/4/1970  7  6  12  25 50,000  328
01154370 FERNANDA LUIZA DE CARVALHO 25177199 4 18/2/1975  8  7  10  25 50,000  349
01154397 FERNANDA SANTOS SCOVOLI 258795980 17/1/1977  10  3  13  26 52,000  292
01154400 FERNANDA SOARES MIURA SERRA 33009769 6 7/12/1980  9  5  13  27 54,000  268
02084333 FERNANDA VENANCIO NARCISO 29409878 1 25/5/1981  9  3  18  30 60,000  172
02084350 FERNANDO FURLAN 16187223 30/5/1967  7  7  17  31 62,000  159
01154494 FERNANDO RIBEIRO SCHIAVI 138930454 12/2/1976  9  6  14  29 58,000  209
02084376 FLAVIA REGINA DA SILVA 33940009 2 11/2/1982  7  5  15  27 54,000  254
01154575 FLAVIO SILVA SANTOS 30503357 8 26/4/1980  6  7  14  27 54,000  265
01154672 GERALDO JUNITI TAGOMORI 126983288 28/1/1964  8  6  16  30 60,000  178
01154702 GERSON JORGE 26508085 X 1/12/1973  8  6  26  40 80,000  37
01154710 GERSON NOBREGA DA SILVA 16381379 24/1/1966  9  6  13  28 56,000  240
01154745 GILBERTO TEIXEIRA DA SILVA 24704828 8 4/9/1974  10  5  20  35 70,000  83
01154753 GILMAR ANGELO RUFINO 12301796 15/10/1960  7  7  12  26 52,000  304
02084414 GILSON CARLOS PEREIRA 155001073 29/4/1966  10  6  9  25 50,000  351
01154842 GIOVANI TAKEMI KOOTI 19795157 19/1/1972  8  8  18  34 68,000  103
01154850 GISELE APARECIDA CRETUCHI 24605600 9 13/3/1974  9  8  10  27 54,000  282
01154907 GISELLE FERNANDA MENDES 25879186 X 24/3/1972  8  7  17  32 64,000  139
01154915 GISLAINE PUGINA ZELOCCHE NASCIMENTO 27935936 6 13/6/1976  6  7  12  25 50,000  330
02084465 GIULIANA CRISTINA DE SOUZA MAGALHAES 229851290 8/4/1979  10  5  17  32 64,000  136
01154940 GRAZIANO BOLINA 29656001 7 20/7/1978  8  7  14  29 58,000  212
01154966 GUILHERME ELIAS BACHIR 22570317 8 15/2/1980  8  7  12  27 54,000  275
01154982 GUILHERME MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 294801996 10/10/1951  9  4  14  27 54,000  256
01154990 GUSTAVO CAVALARE HARABARA FURTADO 34201488 2 13/4/1984  6  6  13  25 50,000  323
01155008 GUSTAVO LEMOS 30032379 7 9/1/1980  4  7  16  27 54,000  252
01155032 GUSTAVO SANDOVAL LEAL DE ALMEIDA 278800415 1/2/1978  8  6  12  26 52,000  302
01155075 HELAINE CRISTINA NISHIURA PIERONI 26319400 0 3/11/1978  10  5  23  38 76,000  50
01155121 HELIO PESSOLATO 14436563 17/10/1963  8  6  18  32 64,000  133
02084520 HUGO HENRIQUE CARRERO GUSMAO 22201522 6 22/9/1974  7  5  24  36 72,000  69
02084554 ISABEL CHIZU NAGAO 15936507 7 28/3/1967  10  6  13  29 58,000  214
01155300 ISMAEL MONTALTI 6937951 3/9/1953  10  6  18  34 68,000  101

01155318 ISOLETE MOREIRA DOS SANTOS RIBAS 17651804 27/9/1964  6  5  18  29 58,000  193
01155334 IVA LIMA BRAGA 12661867 7 17/5/1964  7  7  17  31 62,000  158
01155377 JACKSON GOULART DA SILVA 24705827 0 9/7/1978  9  7  15  31 62,000  164
01155385 JACQUELINE MARCELA DOS SANTOS COUTINHO 2608857 22/2/1976  8  6  14  28 56,000  235
01155393 JAIRO DE JESUS ALVES 121703587 7/8/1955  7  5  18  30 60,000  173
01155431 JANICE DA SILVA GAEM CARVALHO 17794898 X 31/12/1967  8  3  17  28 56,000  223
02084660 JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 30809683 6 5/4/1978  8  5  18  31 62,000  153
01155490 JOAO ARNALDO DA SILVA 16187042 9 25/1/1964  10  7  19  36 72,000  77
02084686 JOAO AUGUSTO MARTINS MARINHO 292652768 14/5/1978  7  5  14  26 52,000  290
01155555 JOAO FABIO MARTINS GARCIA BLANCO 11980780 8/2/1961  7  6  19  32 64,000  131
01155571 JOAO NIVALDO PICOLI 9719466 27/1/1957  5  8  12  25 50,000  335
01155598 JOAO PAULO REAL TARDELLI 30351152 7 8/8/1979  7  8  23  38 76,000  51
01155601 JOAO RICARDO BALBINO 6053946 20/11/1953  7  5  16  28 56,000  226
01155636 JOAQUIM SANCHES FARIA 14050603 4/4/1964  8  5  14  27 54,000  260
01155660 JORGE ALEJANDRO MISAILIDIS LERENA 11433189 3 30/11/1959  7  9  11  27 54,000  280
01155750 JOSE AIRTON FLORIANO DA COSTA 22329962 29/11/1965  9  6  14  29 58,000  207
01155768 JOSE ANTONIO NASCIMENTO 13656428 30/5/1964  7 10  25  42 84,000  25
02084767 JOSE DIAS DA SILVA NETO 7617494 3 1/8/1954  7  6  19  32 64,000  130
01155814 JOSE GUIMAR COCCO JUNIOR 18342259 4 5/11/1974  9  8  20  37 74,000  68
01155865 JOSE MAIA DOS SANTOS 18692560 8 2/8/1969  8  5  23  36 72,000  70
01155920 JOSE ROBERTO GIRADI 164615313 21/6/1968  10  9  22  41 82,000  33
01155938 JOSE ROBERTO MENDES DE QUEIROZ 24397001 8 10/11/1973  6  7  12  25 50,000  329
01155946 JOSE ROBERTO NOGUEIRA BASTOS 105401304 22/9/1958  10  6  19  35 70,000  86
01155954 JOSE ROBERTO PEREIRA DO CARMO 15938924 5/10/1963  8  3  16  27 54,000  248
01155989 JOSE RODRIGUES MACHADO 4803585 3 28/9/1945  10  4  14  28 56,000  219
01156128 JULIANA REGINA BASTOS FIGUEIREDO BISTAO 30245743 4 19/4/1979  6  5  16  27 54,000  251
01156136 JULIANA STEFANI 27981264 4 10/4/1977  8  7  22  37 74,000  64
01156144 JULIANO CESAR BRAVO MENDES 21287951 17/7/1973  7  5  17  29 58,000  198
02084830 JULIANO SANDOVAL PASSARO 292703892 26/10/1980  8  5  12  25 50,000  326
01156187 JULIO CESAR ALVES DE SOUSA 32767914 1 21/5/1981  9  7  17  33 66,000  122
01156209 JUSSARA APARECIDA FERNANDES 279819687 3/8/1977  9  6  17  32 64,000  138
01156365 KLEBER RAMIRO 26359027 6 13/10/1976  7  5  25  37 74,000  56
01156373 KRISHNA RICARDO SHARMA 24444063 3 13/1/1977  6  7  12  25 50,000  332
01156454 LEANDRO WASQUES 30906535 5 29/1/1985  7  8  15  30 60,000  184
03000060 LILIAN DE CAMARGO 28323266 3 14/2/1978  7  6  18  31 62,000  154
01156519 LILIAN FERNANDA TORRES 421318995 31/5/1984  9  5  16  30 60,000  177
01156535 LOANA PRESTES VICINA 14440307 9 14/4/1977  8  5  14  27 54,000  263
01156578 LUCIA HELENA FLORIM 25467888 9 19/1/1976  9  7  19  35 70,000  89
01156594 LUCIANA BALISTIERI 285358327 23/11/1977  8  3  19  30 60,000  171
01156616 LUCIANA DE SOUZA SANTOS 30247849 8 31/10/1978  7  5  17  29 58,000  199
01156640 LUCIANA VECINA JACINTO 296546331 10/10/1980  8  6  14  28 56,000  236
01156659 LUCIANE APARECIDA DE SOUZA 16187841 23/3/1965  9  8  29  46 92,000  5
01156675 LUCIANE KUROKAWA SHINODA 27763224 9 5/3/1976  9  7  10  26 52,000  314
01156772 LUCIMARA MIRANDA BRASIL 235011022 18/2/1975  7  6  15  28 56,000  231
01156837 LUIS MAURICIO PIOTROWSKI 304364952 6/5/1980  10  6  24  40 80,000  38
01156853 LUIS SERGIO SAMOMIYA 15896506 1 11/3/1965  8  5  26  39 78,000  42
01156861 LUIZ AMAURI BORGHI JUNIOR 30245806 2 25/9/1980  9  7  12  28 56,000  245
02085135 LUIZ CARLOS CHAGAS PINTO 6900315 9/1/1951  8  5  17  30 60,000  174
01156896 LUIZ CARLOS DE SOUZA 7120369 26/5/1954  8  5  16  29 58,000  200
01157027 MADELI DE FATIMA FIGUEIRA 252227803 5/1/1974  9  6  17  32 64,000  137
01157051 MAIKEL DINIZ SERRALVO 296670686 6/7/1977  8  5  12  25 50,000  325
01157078 MARCELA JANNUCCI PEDRETI 27378341 5 22/4/1981  10  9  27  46 92,000  6
01157116 MARCELO BODELON FILHO 8408031 0 19/5/1958  8  5  12  25 50,000  324
01157124 MARCELO CARVALHO ZEFERINO 23821465 5 8/5/1974  9  7  28  44 88,000  12
01157132 MARCELO CHEQUE DE OLIVEIRA 235022172 24/9/1974  7  6  17  30 60,000  175
01157159 MARCELO DE SOUZA CORREA 21969192 5/5/1972  7  6  14  27 54,000  264
01157167 MARCELO DONISETI ARMENTANO 264879508 1/12/1978  7  8  27  42 84,000  20
01157183 MARCELO FERREIRA LEAO 20253766 19/12/1970  7  6  20  33 66,000  111
01157213 MARCELO HENRIQUE MATTUCCI 20330365 12/6/1971  7  8  11  26 52,000  309
01157310 MARCIA CRISTINA CANCIAN DE JESUS 25222152 7 14/7/1973  8  6  18  32 64,000  134
01157434 MARCIO ESAKI 262451505 15/1/1981  6  6  14  26 52,000  291
01157477 MARCIO OLIVEIRA MAYER BARROS 24200390 4 24/12/1973  8  5  14  27 54,000  262
01157507 MARCO EDISO SABINO 248349922 26/11/1972  8  6  20  34 68,000  97
01157515 MARCOS ADRIANO CANTERO 32789170 1 29/8/1979  10  8  15  33 66,000  125
02085305 MARCOS ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA 21968974 X 20/10/1977  7  7  11  25 50,000  343
01157523 MARCOS ANTONIO BRISOTTI 10594379 7/10/1957  7  4  17  28 56,000  224
01157540 MARCOS ANTONIO MARTINS PEREIRA 23398897 X 4/6/1972  8  8  14  30 60,000  186
01157558 MARCOS AURELIO WALTER 25.879.378 8 5/12/1977  9  4  13  26 52,000  293
02085313 MARCOS DONIZETTI DA COSTA MARTINS 18323787 27/11/1968  9  7  17  33 66,000  121
01157590 MARCOS ONO RAMOS 21754212 8 10/10/1971  9  6  20  35 70,000  85
01157604 MARCOS PAULO MARTINHO 30511579 0 7/7/1979  8  6  12  26 52,000  303
01157612 MARCOS ROBERTO ALVES DA SILVA 18756165 19/2/1969  9  9  15  33 66,000  127
01157639 MARCOS ROBERTO BOTTARO 18666720 6 19/10/1970  8  6  20  34 68,000  96
01157663 MARCOS TADEU TOTI 348892044 28/9/1982  8  8  13  29 58,000  217
01157701 MARGARETE PERES SCUDELER 25549904 8 5/1/1979  9  7  21  37 74,000  66
02085321 MARGARIDA CASSIA DE SOUZA 21455130 7/7/1968  10  8  29  47 94,000  3
02085330 MARIA ANGELICA MARTINS ALVES PORTO 291172301 3/2/1981  9  4  14  27 54,000  257
01157744 MARIA CATARINA MILANEZ 7157909 28/7/1953  9  7  10  26 52,000  313
01157809 MARIA DE FATIMA ANDRADE GUARIGLIA 9142735 20/4/1967  7  7  11  25 50,000  341
02085380 MARIA INES DA SILVA TEIXEIRA 4166138 0 26/10/1967  8  6  12  26 52,000  301
01157914 MARIANNE PESCI DE MATOS 24452462 2 20/12/1981  9  9  23  41 82,000  32
01157930 MARILDA POLETTO 7538480 2/3/1956  10  6  10  26 52,000  311
02085429 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 12423158 5 29/4/1959  8  4  15  27 54,000  253
01158007 MARIO KIYOSHI UEDA 6722800 8/3/1952  6  4  15  25 50,000  319
02085453 MARISA EMIKO NASU 16878697 17/2/1969  8  5  18  31 62,000  152
02085461 MARIUSA SENNO 16881052 1/1/1965  7  4  16  27 54,000  249
02085470 MARLI VERISSIMO DA SILVA DIAS 89410208 26/1/1958  9  5  11  25 50,000  337
01158074 MARLUS HUMBERTO SANTOS MARTINS 26599019 1 9/1/1977  9  5  25  39 78,000  43
01158082 MARTA BEZERRA DA SILVA 33203050 7 26/10/1980  8  8  24  40 80,000  39
01158104 MARYLDA COSTA RESTIER PINHEIRO 266521320 24/8/1976  7  7  18  32 64,000  135
01158236 MICHEL CARLOS MARIZ TEIXEIRA 27663393 3 3/9/1980  6  7  12  25 50,000  333
01158260 MICHELLE AYRES DE CAMPOS PINTO 28706510 8 5/10/1978  10  7  14  31 62,000  167
01158309 MILTON LOPES DOS SANTOS 23397759 4 31/8/1973  9  5  15  29 58,000  204
01158325 MIRIANA YURIKO HATTORI DOS SANTOS 19723153 6 2/10/1970  9  7  19  35 70,000  88
01158333 MISAEL BARBOZA GOUVEA 6679809 29/6/1954  9  5  19  33 66,000  112
01158384 MONICA CRISTINA AP LIMA MOLICA SILVA 17341134 4 28/6/1965  9  6  13  28 56,000  239
01158392 MONICA RIBEIRO GARCIA 292647141 19/7/1979  8  8  21  37 74,000  67
02085585 MONICA YUKIE KARIYADO 18.323.481 10/5/1969  10  7  19  36 72,000  78
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01158457 NEIVA GODOY VIANA 144394662 14/4/1966  8  6  16  30 60,000  179
01158511 NOEL FELIPE DE MENEZES 16146004 7/7/1963  5  8  13  26 52,000  300
01158562 OLGA CALLEJA BELO 89404683 8/1/1956  9  6  10  25 50,000  347
01158570 OSMAR MARINO FILHO 26410915 6 3/1/1976  9  6  19  34 68,000  99
01158589 OSVAIR MATIAS 183703340 14/9/1968  7  5  14  26 52,000  289
01158678 PATRICIA CRISTINA DE BARROS PADOVANI 271388377 2/6/1977  8  5  15  28 56,000  229
02085712 PATRICIA REGINA GUTIERRES ALMENARA TEIXEIRA 24827265 2 10/10/1974  8  7  12  27 54,000  274
01158775 PAULA APARECIDA VIEIRA 25926355 2 17/11/1977  8  6  11  25 50,000  340
01158805 PAULA REGINA HERNANDES 23837928 0 16/9/1971  7  6  16  29 58,000  203
01158856 PAULO GONCALVES 303509223 31/8/1982  10  8  11  29 58,000  218
01158902 PAULO ROBERTO MUNHOZ 8055255 12/12/1955  9  3  16  28 56,000  225
01158945 PAULO TADEU FERRAZ DE MOURA 10226956 28/3/1958  7  7  14  28 56,000  238
01158953 PAULO YASSUSHI KAMIJI 5418045 4 30/9/1973  7  6  28  41 82,000  27
01159003 PEDRO ROGERIO CAMARGO MENDES 21497962 12/4/1970  8  8  15  31 62,000  165
01159070 RAFAELA MARIE ARAKAKI 30246539X 14/10/1981  9  4  24  37 74,000  57
01159135 REGINALDO BELENTANI 18194857 13/5/1969  6  7  13  26 52,000  299
01159178 REGIS CRISTOVAO 26407426 9 8/11/1976  9  7  19  35 70,000  90
01159208 RENATA BONASSI EUZEBIO PEREIRA 23502244 5 15/1/1975  8  3  15  26 52,000  286
01159224 RENATA CINTIA TONOLLO 22847162X 14/9/1973  9  5  13  27 54,000  267
01159259 RENATA CRISTINA MIGUEL ROMITI 22985671 8 26/9/1973  10  7  24  41 82,000  31
01159283 RENATA DE SOUZA 21970590 8/10/1972  10  6  12  28 56,000  242
01159348 RENATO CORREA SCOMPARIM 14436129 2 17/1/1963  8  5  14  27 54,000  259
01159356 RENATO CUNHA CARVALHO SILVA 6.296.694 7 13/9/1958  8  7  12  27 54,000  273
01159372 RENATO LOPES SCINOCCA 23500009 7 21/1/1974  9  6  14  29 58,000  208
01159437 RICARDO ISHIMURA 292245105 27/11/1978  9  7  22  38 76,000  53
01159453 RICARDO NOGUEIRA SILVEIRA 29900036 9 19/10/1976  8  8  26  42 84,000  23
01159518 RINALDO MONTERO 13313104 10/9/1964  9  6  20  35 70,000  84
01159542 ROBERTA DOS SANTOS VEIGA 27858224 2 2/3/1978  10  6  17  33 66,000  120
01159577 ROBERTO CASTRO DE SOUZA 6308308 5 11/5/1953  4  4  26  34 68,000  93
01159585 ROBERTO FERNANDES PINHEIRO 14834782 4 12/5/1963  7  6  15  28 56,000  230
01159623 ROBERTO SAFT PANARONI 28672508 3 28/7/1978  9  6  15  30 60,000  181
01159704 RODRIGO OTAVIO DE SOUSA CASTILHO 2289129 7/12/1970  5  7  15  27 54,000  255
01159720 RODRIGO SILVEIRA GUTIERRES 276880171 28/6/1978  9  9  24  42 84,000  26
01159771 ROGERIO GUIDO DA SILVA 7985189 7 12/9/1954  8  7  22  37 74,000  63
01159844 RONALDO HUGGLER 276602122 7/6/1973  6  7  29  42 84,000  19
01159887 ROSANA CASTILHO SANCHES 15346343 22/2/1966  7  4  16  27 54,000  250
01159909 ROSANA SARMENTO DA COSTA 36780662 9 3/9/1976  9 10  28  47 94,000  4
01159968 ROSARIA DE FATIMA LOPES DE MEIRA 10697221 2 21/7/1955  3  5  17  25 50,000  318
01159984 ROSEANE MACHADO DE MORAES 20583443 30/3/1971  7  7  11  25 50,000  342
01160036 ROSEMEIRE PRESTES CAVALCANTE 7320336 28/4/1954  8  3  17  28 56,000  222
01160044 ROSICLER LOPES 20226543 28/2/1971  10  5  22  37 74,000  61
01160052 ROSILENE DA SILVA MIGLIORINI 15.897.609 5 25/10/1963  8  5  27  40 80,000  35
01160060 ROZENDO FIGUEIRO NETO 7707308 13/6/1960  10  8  21  39 78,000  48
02086034 RUTE CRISTINA VIEIRA MURAT 28.741.391 3 24/5/1979  9  4  15  28 56,000  228
01160109 SABRINA RIBEIRO LEITE 283234519 19/10/1978  7  4  14  25 50,000  322
02086069 SAMUEL ALMEIDA DE AQUINO 13212320 27/5/1960  7  4  15  26 52,000  287
01160150 SANDRA GISELE NETTO POLIS 16360208 6 22/9/1966  10  5  19  34 68,000  98
01160214 SANDRO RENATO MARTINS BONOW 24827476 4 19/8/1974  10  6  13  29 58,000  215
01160265 SAULO RICARDO GUERRA 30982235 X 3/4/1982  10  9  30  49 98,000  1
02086123 SELMA APARECIDA DE SOUZA 199298099 19/8/1966  8  6  20  34 68,000  95
01160290 SERGIO DE OLIVEIRA CARDOSO 11871277 21/2/1963  8  3  15  26 52,000  285
01160338 SERGIO LUIS DE ANDRADE COELHO 18665870 2/1/1968  10  10  12  32 64,000  146
01160389 SIDNEI ALVES DEMARCHI 16.380.636 26/11/1963  10  7  16  33 66,000  123
02086182 SILVANA HELENA SILVA 161890787 13/8/1963  9  9  20  38 76,000  55
01160524 SILVIO SOARES DA ROSA 27658651 7 31/10/1979  9  9  13  31 62,000  168
01160605 SUELI DELGADO 7900296 16/2/1954  7  8  15  30 60,000  183
01160621 SUSETTE MARIA HARTKOFF 12663517 20/10/1960  9  6  24  39 78,000  45
01160630 SUSY PRISCILLA RUIZ DE SOUZA 33010080 4 17/8/1981  8  8  13  29 58,000  216
01160648 SUZE SAORI MIYAKOSHI 16879301 30/5/1968  8  6  13  27 54,000  269
01160656 SUZELAINE APARECIDA MENDES 17463114 27/9/1968  9  5  14  28 56,000  234
01160664 TANIA MARIA ERCOLIN KOZYREFF 14.861.148 5 29/5/1962  6  5  27  38 76,000  49
01160699 TATIANA DE ZOPPA RODRIGUES 34073764 5 19/2/1981  10  6  10  26 52,000  312
01160702 TATIANA FERREIRA NASCIMENTO PINA 30626567 9 6/12/1979  10  6  18  34 68,000  102
02086328 TATIANE DE ASSIS ALVES 298712660 29/4/1980  7  3  18  28 56,000  220
02086344 TAYMI COLLIS SAMPAIO 26351621 0 6/9/1977  9  7  11  27 54,000  278
01160761 TERESA C. DE CAMPOS P. E MARQUES PEIXOTO 04103311 9 5/6/1958  6  7  19  32 64,000  132
01160818 THADEU DE MORAIS GREMBECKI 326687051 16/4/1980  7  8  12  27 54,000  277
01160877 THIAGO ROSSI MONTEZANO RIBEIRO 10324624 30/5/1981  10  5  15  30 60,000  180
01160915 TIAGO ROCHA DA SILVA 342420896 26/8/1982  10  8  15  33 66,000  126
01160923 TOKIO TAKAMUNE 7270526 5/5/1957  9  7  26  42 84,000  22
01160940 VAGNER RIBEIRO DUARTE 26775067 5 3/8/1978  8  5  19  32 64,000  129
01160958 VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA 15347647 10/10/1961  8  2  17  27 54,000  246
01160982 VALDINO DE JESUS SILVA PINHEIRO 25665928 1/9/1976  10  7  17  34 68,000  104
01160990 VALDIR BRAVO 10366826 3 29/8/1959  10  7  21  38 76,000  54
01161121 VANDERLEI RODELLA MION 22987241 4 13/8/1974  9  2  19  30 60,000  170
01161130 VANDERLI TAVARES COELHO MENDES 13986289 23/12/1961  10  7  18  35 70,000  92
01161172 VANESSA LOPES BARONCELLI DOS SANTOS 34886009 2 17/3/1984  9  6  14  29 58,000  210
02086417 VANIA MACIEL DE MENDONCA M936280 4/11/1963  9  8  17  34 68,000  105
02086425 VANICE APARECIDA BOSCHETTI 292702978 28/5/1979  8  6  23  37 74,000  60
01161245 VICTOR MAIELLO PREVIATO 27309501 8 23/11/1981  7  6  18  31 62,000  155
01161253 VINICIUS CAMPOS BOTELHO 16355600 3 26/12/1972  7  5  17  29 58,000  197
01161288 VITOR CASARE DA SILVA 275145931 14/8/1980  9  8  22  39 78,000  47
01161431 WAGNER DA SILVA STEFANI 29028627 X 5/1/1980  9  8  30  47 94,000  2
01161458 WAGNER HIDEKI TARUMOTO 12104873 1/8/1967  8  7  10  25 50,000  348
01161490 WALPHEU VICTOR GIARDINI JUNIOR 7364977 19/3/1961  10  5  11  26 52,000  307
01161504 WALTER CARDOSO DA SILVA 189608638 17/1/1966  8  4  17  29 58,000  195
01161520 WEBER NEGROMONTE MARTINS 3721609 14/3/1971  10  6  19  35 70,000  87
01161555 WELLINGTON ANTHERO 18110444 22/9/1970  8  5  24  37 74,000  58
01161598 WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA 25626952 X 28/10/1975  8  7  26  41 82,000  30
01161636 WILSON MENDES 5115271 9 21/4/1972  9  4  27  40 80,000  34
01161652 WILSON YASSUMASSA SATO 46398922 18/7/1952  7  8  22  37 74,000  65

ELIMINADOS
C11   Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Inscrição Documento Nascimento L Port Inf C Espec Total Nota
01150324 28911373 8 10/3/1976  7  6  10  23  46,000
01150340 26573630 4 20/4/1976  7  5  10  22  44,000
01150359 16880257 0 2/11/1967  8  6  9  23  46,000

01150391 20225639 11/5/1968  9  3  2  14  28,000
01150456 26862931 6 11/12/1981  5  3  13  21  42,000
01150464 239607600 25/7/1972  4  6  7  17  34,000
01150499 20330725 6/9/1968  6  4  10  20  40,000
01150502 238396575 18/12/1978  10  5  8  23  46,000
01150545 275144355 9/4/1977  5  5  6  16  32,000
01150596 19439170 X 10/11/1969  7  3  7  17  34,000
01150669 304273120 20/1/1979  8  6  7  21  42,000
01150685 30578805 X 22/8/1981  5  8  6  19  38,000
01150693 6199221 23/1/1973  10  4  10  24  48,000
01150715 255820483 2/2/1975  3  4  7  14  28,000
01150723 29453836 7 5/4/1979  5  6  7  18  36,000
01150804 302458001 10/2/1981  3  3  7  13  26,000
01150812 332037915 4/1/1981  5  2  15  22  44,000
01150839 268918533 31/12/1976  6  5  8  19  38,000
01150847 168811431 31/3/1972  6  7  11  24  48,000
01150855 25881441 X 16/10/1976  4  6  7  17  34,000
01150871 24696181 8 29/12/1974  9  5  9  23  46,000
01150898 12436994 15/10/1961  7  7  10  24  48,000
01150910 9934605 27/7/1958  6  3  9  18  36,000
01150944 29819568 9 29/1/1980  9  6  8  23  46,000
01150952 35466590 X 7/3/1983  5  4  15  24  48,000
01150979 30112616 1 20/10/1980  6  6  12  24  48,000
01151002 40723464 0 24/3/1983  6  5  10  21  42,000
01151010 16877229 2 26/2/1968  6  6  6  18  36,000
01151029 14300810 20/1/1962  4  5  13  22  44,000
01151037 19178183 6 18/5/1970  7  5  11  23  46,000
01151045 10338708 14/5/1962  7  4  11  22  44,000
01151061 20.332.996 2/12/1967  3  2  11  16  32,000
01151118 33241888 1 27/8/1980  3  6  9  18  36,000
01151193 29654258 1 8/2/1980  4  4  10  18  36,000
01151207 20982855 1/9/1974  7  3  6  16  32,000
01151240 30.056.167.2 23/6/1979  3  7  9  19  38,000
01151266 26508189 0 21/8/1976  4  5  7  16  32,000
01151274 25732887 7 10/4/1979  6  6  5  17  34,000
01151304 28206350 X 27/12/1977  8  3  6  17  34,000
01151312 34593907 4 24/2/1981  5  7  9  21  42,000
01151401 24830013 1 19/12/1980  6  8  10  24  48,000
01151452 24705118 4 10/12/1979  4  4  5  13  26,000
01151487 290675108 4/11/1978  7  8  7  22  44,000
01151509 32786280 4 20/1/1981  5  3  7  15  30,000
01151517 322949981 8/1/1983  5  6  8  19  38,000
01151568 32000707 8 12/6/1979  7  5  4  16  32,000
01151584 21453002 30/9/1970  3  6  9  18  36,000
01151720 5.780.862 28/6/1953  2  3  5  10  20,000
01151738 219698910 17/11/1972  5  8  8  21  42,000
01151746 11206507 29/9/1962  7  6  9  22  44,000
01151762 33204161 X 26/7/1982  9  5  3  17  34,000
01151789 8526870 15/5/1952  3  3  8  14  28,000
01151827 30649944 7 12/2/1981  9  5  6  20  40,000
01151835 14438114 9/12/1960  9  5  9  23  46,000
01151860 20225752 6 20/1/1971  7  4  9  20  40,000
01151886 17291549 1 25/12/1966  3  4  2  9  18,000
01151916 214553887 5/6/1982  7  7  5  19  38,000
01151940 29117160 6 30/11/1981  6  6  5  17  34,000
01152025 27856917 1 8/1/1980  4  4  11  19  38,000
01152068 27311292 2 28/7/1977  7  4  9  20  40,000
01152084 8657060 2 1/4/1965  6  4  8  18  36,000
01152114 7639265  X 6/9/1954  8  5  9  22  44,000
01152130 15796834 22/8/1966  7  6  8  21  42,000
01152173 10339225 7 8/2/1961  5  6  8  19  38,000
01152254 29117174 6 29/10/1978  4  6  10  20  40,000
01152262 29098213 3 11/11/1979  7  5  9  21  42,000
01152297 13444975 3/6/1958  5  4  8  17  34,000
01152300 25.697.157 2 8/11/1981  7  6  10  23  46,000
01152360 5.069.241 0 20/2/1952  7  4  7  18  36,000
01152408 18668921 19/2/1969  6  7  5  18  36,000
01152467 17701296 1 21/6/1969  4  6  8  18  36,000
01152530 24944881 6 23/8/1979  10  6  5  21  42,000
01152564 16188963 3 23/11/1966  5  4  10  19  38,000
01152580 417547572 15/4/1984  3  2  4  9  18,000
01152718 25251644 8 12/8/1975  8  5  10  23  46,000
01152750 274057256 25/6/1976  9  7  7  23  46,000
01152793 252226951 6/6/1979  8  8  2  18  36,000
01152866 24705302 8 29/6/1975  3  4  6  13  26,000
01152874 21270370 5 7/10/1980  7  6  8  21  42,000
01152971 328136189 19/7/1981  8  8  8  24  48,000
01153005 35200413 7 28/2/1984  4  7  6  17  34,000
01153072 15497500 X 26/4/1967  5  4  8  17  34,000
01153110 27637854 4 6/12/1979  8  3  8  19  38,000
01153137 7604016 1 20/10/1959  4  3  10  17  34,000
01153188 11.614.482 14/2/1959  6  6  9  21  42,000
01153196 13312963 12/1/1962  9  6  9  24  48,000
01153200 9715338 25/10/1959  6  6  9  21  42,000
01153250 19657646 5 31/7/1969  8  3  10  21  42,000
01153293 13813975 16/1/1961  8  4  10  22  44,000
01153307 22658833 6 25/4/1973  5  3  9  17  34,000
01153315 23161911 X 8/12/1973  7  7  5  19  38,000
01153323 113994564 16/1/1959  3  9  10  22  44,000
01153374 257397358 7/2/1977  6  6  10  22  44,000
01153382 17795522 31/5/1965  7  4  11  22  44,000
01153390 5232639 26/8/1951  6  6  9  21  42,000
01153412 235009453 28/7/1974  7  6  8  21  42,000
01153455 20982382 3 10/11/1973  8  5  11  24  48,000
01153480 24678747 8 23/10/1978  5  7  8  20  40,000
01153560 16881270 27/4/1968  7  3  10  20  40,000
01153579 24550325 0 6/9/1974  3  6  7  16  32,000
01153609 12809676 7 13/3/1966  6  1  5  12  24,000
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01153617 10729676 7 29/11/1957  6  2  12  20  40,000
01153650 21454157 29/8/1974  10  5  8  23  46,000
01153668 20983001 6/10/1971  8  4  5  17  34,000
01153684 5446105 25/6/1949  5  5  9  19  38,000
01153722 248271799 2/4/1964  8  4  10  22  44,000
01153803 11309786 13/9/1960  4  7  9  20  40,000
01153846 16876436 2 23/3/1966  6  7  11  24  48,000
01153854 29201855 1 11/7/1982  6  6  9  21  42,000
01153897 32937929 X 8/10/1981  8  5  10  23  46,000
01153943 51751566 20/9/1972  7  4  6  17  34,000
01153951 21810054 6/4/1970  5  6  10  21  42,000
01153960 18351962 0 24/9/1969  9  3  9  21  42,000
01153978 934036 26/6/1967  7  3  10  20  40,000
01153994 21919615 1 12/4/1973  3  3  7  13  26,000
01154028 296521425 9/7/1979  6  8  8  22  44,000
01154044 27106177 7 12/3/1976  6  5  9  20  40,000
01154060 320002561 27/3/1979  6  5  8  19  38,000
01154087 28.457.667 0 9/3/1981  3  8  9  20  40,000
01154109 23161729 X 26/4/1974  3  5  8  16  32,000
01154125 17534238 21/7/1965  5  5  5  15  30,000
01154290 254692394 7/4/1980  4  2  11  17  34,000
01154354 32293681 0 10/4/1983  7  5  6  18  36,000
01154389 29.453.266 3 16/9/1981  8  6  8  22  44,000
01154419 28323432 5 5/10/1980  9  4  5  18  36,000
01154427 30056256 1 29/7/1979  8  8  6  22  44,000
01154460 22418602 22/10/1973  9  3  7  19  38,000
01154532 325597273 3/6/1979  3  2  8  13  26,000
01154540 33704390 5 26/6/1983  6  5  10  21  42,000
01154583 337048927 30/6/1982  7  6  8  21  42,000
01154591 30056224 X 9/5/1981  6  6  11  23  46,000
01154605 14856299 1 25/7/1977  10  2  11  23  46,000
01154621 4381659 12/4/1974  4  5  9  18  36,000
01154648 1395045160 18/9/1966  10  4  9  23  46,000
01154664 280654200 22/9/1980  7  5  8  20  40,000
01154729 19178122 19/2/1970  4  3  11  18  36,000
01154761 25677754 8 9/6/1975  6  7  4  17  34,000
01154770 26411185 0 6/8/1975  7  7  6  20  40,000
01154818 184458018 28/10/1968  8  5  8  21  42,000
01154826 W677636 0 23/2/1959  5  4  9  18  36,000
01154834 29409539 1 1/8/1977  4  6  7  17  34,000
01154885 33232399 7 27/3/1983  6  6  12  24  48,000
01154931 24826738 3 27/4/1975  6  5  12  23  46,000
01155091 28361013 X 2/3/1982  8  6  4  18  36,000
01155105 28044639 1 8/1/1980  7  5  9  21  42,000
01155148 17890082 5 1/3/1965  2  4  6  12  24,000
01155245 20913751 5/5/1971  5  6  13  24  48,000
01155261 30904410 8 14/6/1979  2  5  8  15  30,000
01155288 21970685 21/6/1972  7  5  6  18  36,000
01155296 16878886X 19/1/1970  6  6  6  18  36,000
01155350 24658658 8 23/11/1972  6  5  7  18  36,000
01155369 11308930 27/1/1960  3  4  10  17  34,000
01155415 43367346 1 31/10/1981  3  7  5  15  30,000
01155482 15747005 29/4/1964  2  5  6  13  26,000
01155504 9868658 6 24/6/1959  5  4  7  16  32,000
01155512 13813554 X 20/4/1961  9  5  9  23  46,000
01155539 6989362 16/5/1953  5  2  13  20  40,000
01155547 5679687 26/9/1952  5  3  10  18  36,000
01155628 RG 12302855 29/10/1959  9  4  9  22  44,000
01155644 19930681 4/9/1971  6  4  13  23  46,000
01155652 17704 500 7/10/1968  8  5  8  21  42,000
01155687 9914394 X 2/9/1960  7  4  8  19  38,000
01155725 219697565 23/1/1973  6  7  11  24  48,000
01155741 9108823 9 13/9/1955  6  3  12  21  42,000
01155784 259025033 14/11/1976  4  3  13  20  40,000
01155830 255497830 22/12/1975  7  6  8  21  42,000
01155873 18240624 10/3/1966  8  3  9  20  40,000
01156020 17702285 1 15/5/1969  7  3  7  17  34,000
01156047 22658278 4 7/10/1972  1  4  6  11  22,000
01156071 14827441 9/7/1961  3  3  8  14  28,000
01156080 294088970 17/7/1978  5  6  6  17  34,000
01156110 287062831 29/3/1978  8  3  11  22  44,000
01156179 306262253 7/7/1981  4  6  10  20  40,000
01156241 32786029 7 12/5/1980  6  8  7  21  42,000
01156250 252738731 2/12/1974  5  4  11  20  40,000
01156306 22658602 9 2/2/1973  7  4  10  21  42,000
01156314 27908510 3/8/1977  5  6  5  16  32,000
01156322 309036586 5/1/1979  2  6  8  16  32,000
01156330 17591025 X 5/4/1969  5  6  10  21  42,000
01156403 22404799 14/11/1977  6  3  6  15  30,000
01156411 12422650 19/9/1961  1  2  8  11  22,000
01156497 13434308 6 7/6/1962  6  4  12  22  44,000
01156500 23837655 2 2/10/1972  8  2  5  15  30,000
01156632 27964749 9 14/4/1977  8  4  7  19  38,000
01156683 24201384 3 7/1/1974  7  5  11  23  46,000
01156705 301133463 1/8/1979  7  6  7  20  40,000
01156713 13195003 4 28/11/1972  6  6  12  24  48,000
01156730 14927027 6 4/6/1966  7  3  12  22  44,000
01156756 28065411 X 17/10/1978  5  4  11  20  40,000
01156764 23060920X 9/10/1972  9  3  12  24  48,000
01156780 28.324.215 2 18/10/1975  8  4  8  20  40,000
01156802 25738662 2 16/7/1979  8  4  10  22  44,000
01156810 21711609 7 24/3/1971  8  8  7  23  46,000
01156870 16381248 23/10/1967  7  8  7  22  44,000
01156900 8273369 7 29/3/1959  9  5  10  24  48,000
01156926 9900446 24/12/1959  8  5  7  20  40,000
01156934 254680239 21/11/1975  6  4  13  23  46,000
01156993 22569206 5 29/8/1971  8  8  8  24  48,000
01157086 30112906 X 1/5/1979  7  5  8  20  40,000

01157175 25525099X 22/3/1974  4  4  8  16  32,000
01157248 27278645 7 3/7/1976  4  6  5  15  30,000
01157256 27594681 2 6/6/1976  10  2  6  18  36,000
01157280 8885470 X 13/6/1958  8  3  7  18  36,000
01157299 17533574 4/3/1968  7  4  6  17  34,000
01157329 13813464 16/3/1965  7  3  10  20  40,000
01157361 29675181 9 9/2/1979  4  4  5  13  26,000
01157388 18957990 16/11/1967  7  4  8  19  38,000
01157418 8.332.984 11/5/1956  7  6  6  19  38,000
01157450 302477846 16/3/1978  5  5  7  17  34,000
01157485 292700210 8/3/1978  9  3  8  20  40,000
01157620 43722872 1 10/1/1984  2  6  7  15  30,000
01157655 25675911 X 14/4/1975  7  6  6  19  38,000
01157728 183237109 5/5/1969  6  5  6  17  34,000
01157760 4672269 8 16/5/1955  6  3  11  20  40,000
01157795 22208895 3 15/10/1971  8  5  10  23  46,000
01157841 200470437 17/1/1970  9  4  10  23  46,000
01157884 16879969 8 7/6/1967  5  6  8  19  38,000
01157892 14933405 10/10/1961  7  6  8  21  42,000
01157922 25548687 X 1/6/1974  6  5  7  18  36,000
01157949 34889147 7 18/5/1983  5  7  10  22  44,000
01157965 19760130 11/5/1966  7  3  8  18  36,000
01157973 15128749 1 27/11/1961  3  8  10  21  42,000
01158031 15937534 20/2/1964  9  5  9  23  46,000
01158040 24228127 8 16/7/1974  7  5  12  24  48,000
01158058 30810515 1 1/2/1983  8  5  7  20  40,000
01158112 8526824 0 9/8/1957  5  3  13  21  42,000
01158210 9368568 24/9/1961  9  2  10  21  42,000
01158279 325068537 15/4/1980  10  4  8  22  44,000
01158287 5308812 8 29/9/1948  7  4  11  22  44,000
01158350 20693906 12/8/1975  5  5  13  23  46,000
01158368 30903858 3 27/4/1984  5  7  9  21  42,000
01158376 14933602 9/4/1963  5  3  9  17  34,000
01158414 263185321 24/10/1979  7  5  9  21  42,000
01158422 528795 25/12/1975  4  3  7  14  28,000
01158449 21453747 X 3/3/1972  7  7  5  19  38,000
01158465 16878167 0 6/10/1967  8  4  12  24  48,000
01158481 26629968 4 22/4/1974  7  4  6  17  34,000
01158538 6659111 10/6/1954  6  2  12  20  40,000
01158635 300561507 21/11/1975  6  6  7  19  38,000
01158651 20578757 27/7/1971  8  4  10  22  44,000
01158686 354663550 5/1/1983  5  4  9  18  36,000
01158694 25 582 738   6 26/2/1975  6  8  8  22  44,000
01158708 21268723 23/7/1971  6  6  10  22  44,000
01158732 20253884 9 5/10/1969  3  6  8  17  34,000
01158740 231603058 28/10/1973  8  5  8  21  42,000
01158767 296266255 9/9/1980  9  4  8  21  42,000
01158783 33940949 6 17/5/1981  10  6  7  23  46,000
01158813 14517007 1/10/1961  0  2  9  11  22,000
01158821 16382732 16/1/1964  7  5  7  19  38,000
01158848 226596503 18/2/1972  5  3  3  11  22,000
01158864 13.077.688 25/1/1963  5  2  7  14  28,000
01158880 34843645 2 12/6/1982  7  8  7  22  44,000
01158910 22568827 10/6/1971  7  4  10  21  42,000
01158937 25583404 4 10/1/1978  4  4  9  17  34,000
01159011 27.516.522 X 18/9/1974  4  5  9  18  36,000
01159054 11308758 20/1/1959  4  6  7  17  34,000
01159062 33942320 1 25/7/1980  9  4  8  21  42,000
01159089 32000222 6 16/12/1985  4  6  8  18  36,000
01159097 11929519 2 7/8/1958  6  2  14  22  44,000
01159100 222773820 17/10/1973  6  4  14  24  48,000
01159119 11.616.722 4/3/1958  4  6  7  17  34,000
01159151 30269845 0 25/3/1979  6  5  5  16  32,000
01159160 19636433 13/8/1970  9  5  10  24  48,000
01159194 28361375 0 20/2/1981  6  4  12  22  44,000
01159240 20331315 22/4/1975  7  5  11  23  46,000
01159267 33404128 4 5/9/1981  6  4  8  18  36,000
01159275 193057360 23/3/1971  7  5  6  18  36,000
01159364 14799699 15/3/1961  6  4  14  24  48,000
01159380 29172672 0 22/8/1979  5  6  11  22  44,000
01159399 27856916 X 31/12/1976  7  4  6  17  34,000
01159496 33276374 2 22/5/1980  7  7  6  20  40,000
01159500 19511951 4 26/7/1969  9  3  7  19  38,000
01159658 32055791 1 30/4/1983  8  5  11  24  48,000
01159666 233986789 3/3/1973  3  3  7  13  26,000
01159682 30650174 0 5/7/1978  6  5  8  19  38,000
01159690 23010077 6 23/10/1977  2  2  4  8  16,000
01159755 22277949 12/4/1973  3  6  8  17  34,000
01159763 33481552 6 20/9/1982  9  6  9  24  48,000
01159836 27309297 2 22/12/1974  3  6  8  17  34,000
01159879 8940021 16/8/1957  6  6  6  18  36,000
01159933 12224397 3 20/6/1958  8  3  11  22  44,000
01159950 16383008 8/7/1965  0  3  4  7  14,000
01159976 30793090 7 21/1/1980  4  3  5  12  24,000
01160001 13812452 12/8/1964  6  8  10  24  48,000
01160010 263192581 16/6/1976  7  2  10  19  38,000
01160125 27762950 0 10/7/1977  7  6  6  19  38,000
01160141 295816442 17/10/1978  6  4  4  14  28,000
01160176 14862996 9 23/5/1962  8  7  9  24  48,000
01160192 23501488 28/8/1973  8  3  5  16  32,000
01160206 264092491 27/2/1975  6  4  7  17  34,000
01160230 327859507 3/11/1981  4  5  11  20  40,000
01160257 41063177 2 8/10/1981  6  2  6  14  28,000
01160303 242000642 30/11/1974  3  4  11  18  36,000
01160346 15.346.822 9/1/1965  7  5  11  23  46,000
01160354 270537454 8/2/1975  6  3  6  15  30,000
01160362 34241739 3 12/4/1981  4  4  14  22  44,000
01160397 13657065 12/7/1960  2  3  7  12  24,000
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01160419 24226801 8 18/9/1973  6  7  10  23  46,000
01160427 18668734 5 17/6/1968  9  6  6  21  42,000
01160451 15937625 13/11/1964  8  7  8  23  46,000
01160478 16.878.603 26/11/1962  6  6  7  19  38,000
01160486 30.350.670 2 29/1/1981  6  7  10  23  46,000
01160494 202525557 16/8/1969  5  4  11  20  40,000
01160508 247532587 19/8/1971  6  6  12  24  48,000
01160516 211950841 24/12/1970  7  5  6  18  36,000
01160540 245482611 22/2/1971  4  7  7  18  36,000
01160575 28832611 8 30/4/1978  8  5  11  24  48,000
01160613 291171023 26/8/1981  8  7  6  21  42,000
01160680 18110896 9/4/1970  5  7  6  18  36,000
01160737 21711228 18/4/1972  9  5  8  22  44,000
01160788 10258170 8 20/5/1962  5  4  9  18  36,000
01160796 7691148 12/4/1955  8  4  10  22  44,000
01160800 13123380 16/9/1960  8  1  4  13  26,000
01160826 25251749 0 26/6/1981  8  5  7  20  40,000
01160869 32294624 4 24/4/1981  4  1  7  12  24,000
01160885 336010539 15/6/1981  6  8  9  23  46,000
01160907 402458345 19/9/1983  7  5  6  18  36,000
01160974 254678464 16/12/1976  8  6  6  20  40,000
01161016 21711029 3/4/1978  3  4  7  14  28,000
01161075 16188325 15/10/1967  6  7  8  21  42,000
01161083 235747452 19/6/1970  6  3  13  22  44,000
01161091 20049943 9 16/5/1971  3  4  10  17  34,000
01161105 10768806 13/1/1959  2  4  11  17  34,000
01161180 MG7515022 5/10/1974  8  6  7  21  42,000
01161202 9082740 5 30/9/1956  2  4  5  11  22,000
01161210 16.471.719 5 15/3/1965  5  3  5  13  26,000
01161229 23061320 2 11/11/1976  6  5  6  17  34,000
01161270 28206408 4 17/10/1976  9  5  2  16  32,000
01161326 33130418 1 27/3/1981  5  5  9  19  38,000
01161350 19250312 8/10/1970  6  6  11  23  46,000
01161369 261586555 14/1/1976  5  6  4  15  30,000
01161466 287060536 19/9/1979  5  5  7  17  34,000
01161474 177033939 14/3/1966  5  4  8  17  34,000
01161547 16876981 5 28/7/1965  5  8  8  21  42,000
01161580 27002805 5 17/6/1977  2  4  4  10  20,000
01161610 6199725 25/9/1964  5  5  10  20  40,000
01161628 18912508 27/10/1970  6  6  10  22  44,000
01161644 136906825 31/1/1965  4  7  10  21  42,000
02083132 17533460 11/1/1964  4  5  5  14  28,000
02083140 25878897 22/1/1976  6  3  7  16  32,000
02083159 11929056 X 29/3/1959  3  7  9  19  38,000
02083167 16382124 19/11/1964  3  4  9  16  32,000
02083175 24201371 5 11/9/1974  10  4  7  21  42,000
02083183 40791775 5 16/7/1985  9  5  4  18  36,000
02083191 13813056 8/8/1960  5  3  8  16  32,000
02083205 21457747 8 5/8/1970  4  3  5  12  24,000
02083272 246380792 3/9/1974  7  5  6  18  36,000
02083280 28161698 X 3/8/1978  6  5  6  17  34,000
02083302 18961082 7 9/6/1969  7  6  7  20  40,000
02083310 408039073 24/9/1980  7  5  3  15  30,000
02083329 284561629 16/12/1976  2  2  7  11  22,000
02083337 19.178.021 14/7/1969  6  5  8  19  38,000
02083353 293507831 9/12/1976  7  3  8  18  36,000
02083361 30112967 8 5/3/1982  10  1  11  22  44,000
02083370 23954281 2 3/9/1972  8  6  9  23  46,000
02083388 19894977 7 8/1/1971  6  4  10  20  40,000
02083396 251111593 18/1/1975  9  5  9  23  46,000
02083426 30426822 7 11/2/1982  6  6  11  23  46,000
02083469 29820572 5 6/3/1979  9  5  8  22  44,000
02083477 283608432 26/8/1980  5  5  7  17  34,000
02083485 30310260 3 23/10/1976  6  6  10  22  44,000
02083507 178909725 16/8/1969  6  7  2  15  30,000
02083515 5189097 5/11/1950  8  2  7  17  34,000
02083566 250691322 20/3/1981  7  4  9  20  40,000
02083604 24637342 8 30/3/1975  6  6  7  19  38,000
02083612 25626813 7 7/8/1975  6  4  8  18  36,000
02083620 6471767 11/11/1952  1  2  9  12  24,000
02083639 28044580 5 9/4/1979  6  5  13  24  48,000
02083655 18780099 28/3/1966  6  4  11  21  42,000
02083698 43806716 2 2/6/1987  3  6  2  11  22,000
02083744 29454573 6 12/1/1979  6  3  14  23  46,000
02083779 13435434 29/11/1963  2  4  8  14  28,000
02083787 270333411 30/12/1972  4  3  10  17  34,000
02083809 19178203 8 5/8/1969  6  6  8  20  40,000
02083817 14.934.564 1 28/7/1962  7  3  3  13  26,000
02083825 255830579 16/10/1975  9  6  8  23  46,000
02083841 29454213 9 25/4/1979  5  2  8  15  30,000
02083884 27137491 3 6/1/1977  5  4  5  14  28,000
02083906 26863346 0 15/5/1976  6  6  9  21  42,000
02083914 40803063 X 11/11/1982  4  3  4  11  22,000
02083922 28360807 9 10/3/1980  3  3  6  12  24,000
02083930 22658211 5 19/11/1972  6  6  11  23  46,000
02083981 14689140 13/5/1966  5  3  3  11  22,000
02084007 181086207 3/11/1967  6  4  6  16  32,000
02084023 29654378 0 1/7/1978  7  6  9  22  44,000
02084074 25879404 5 28/3/1976  7  5  6  18  36,000
02084082 174585949 24/4/1968  7  3  8  18  36,000
02084147 290031643 16/1/1978  5  8  5  18  36,000
02084155 24.550.354 7 10/2/1975  5  7  9  21  42,000
02084163 407343829 8/11/1984  3  5  4  12  24,000
02084171 13883759 24/3/1962  5  3  8  16  32,000
02084180 144404278 29/8/1958  8  3  6  17  34,000
02084201 25339598 7 25/12/1974  6  6  11  23  46,000
02084228 24.453.168 7 28/11/1975  7  2  7  16  32,000
02084236 45051550 3 25/5/1985  4  7  8  19  38,000

02084260 349815860 1/10/1983  7  5  10  22  44,000
02084279 30.626.154 6 6/8/1978  6  5  7  18  36,000
02084287 229850303 27/11/1971  5  7  6  18  36,000
02084309 34675719 8 25/11/1981  6  5  9  20  40,000
02084341 280650541 7/6/1979  7  8  9  24  48,000
02084392 297064721 4/5/1979  5  5  5  15  30,000
02084406 17579103 5/1/1966  8  5  9  22  44,000
02084430 24453108 0 2/12/1975  7  4  10  21  42,000
02084449 248273553 4/9/1973  7  3  10  20  40,000
02084511 18544943 20/3/1970  6  4  12  22  44,000
02084538 28093554 7 27/12/1976  6  7  5  18  36,000
02084546 18.110.430 1 28/1/1967  8  5  9  22  44,000
02084562 44157023 9 4/4/1984  5  4  7  16  32,000
02084570 1496141 19/2/1980  3  5  6  14  28,000
02084589 11308980 23/6/1959  7  3  6  16  32,000
02084597 14.052.243 10/9/1963  3  1  6  10  20,000
02084600 14306510 5 11/5/1964  5  2  4  11  22,000
02084619 439975931 28/1/1986  3  5  7  15  30,000
02084627 294099220 13/7/1976  3  6  9  18  36,000
02084635 306269016 21/2/1979  4  7  9  20  40,000
02084643 30627448 7/10/1983  7  4  8  19  38,000
02084708 20927573 13/7/1968  7  4  9  20  40,000
02084732 29098397 6 1/12/1976  8  6  4  18  36,000
02084740 203331436 16/9/1974  6  4  8  18  36,000
02084759 302462326 3/12/1976  5  1  10  16  32,000
02084791 76375547 18/3/1959  9  5  10  24  48,000
02084805 294881402 22/10/1976  6  5  4  15  30,000
02084813 28705746X 16/5/1977  4  7  6  17  34,000
02084872 294546224 22/1/1982  7  7  8  22  44,000
02084899 276679908 20/5/1980  5  3  3  11  22,000
02084929 44096555X 10/11/1983  6  5  8  19  38,000
02084953 292646173 4/8/1980  6  7  7  20  40,000
02084988 9281719 14/12/1954  4  3  7  14  28,000
02084996 26411680 X 2/12/1980  7  4  5  16  32,000
02085011 32.559.702 9 30/11/1979  4  6  3  13  26,000
02085020 26786650 1 22/10/1977  5  5  4  14  28,000
02085046 278566248 6/4/1978  7  6  6  19  38,000
02085054 23272613 20/7/1973  7  1  10  18  36,000
02085100 22123141 9 9/5/1972  5  4  7  16  32,000
02085151 7.707.504 17/6/1955  4  4  5  13  26,000
02085186 10505406 23/6/1959  8  4  11  23  46,000
02085194 9340580 7 25/4/1956  5  3  11  19  38,000
02085208 17704201 1 15/12/1968  8  3  9  20  40,000
02085216 29351883X 27/12/1979  9  6  9  24  48,000
02085224 324623264 3/3/1980  8  5  8  21  42,000
02085259 16188594 1/4/1967  3  4  7  14  28,000
02085372 18111175 20/9/1965  8  2  5  15  30,000
02085488 309039186 11/12/1982  6  3  3  12  24,000
02085496 13657750 9/2/1957  4  3  14  21  42,000
02085518 257405434 27/11/1977  6  5  2  13  26,000
02085526 27158238 8 24/6/1978  3  3  3  9  18,000
02085534 441246527 11/8/1983  9  2  8  19  38,000
02085550 19438763 X 16/5/1971  8  3  7  18  36,000
02085569 7311078 4 6/9/1953  5  5  11  21  42,000
02085577 219690984 11/2/1972  4  5  8  17  34,000
02085593 34073902 2 21/6/1981  7  4  11  22  44,000
02085615 34412228 1 14/11/1984  5  3  8  16  32,000
02085640 18370660 24/5/1966  7  4  8  19  38,000
02085658 236978263 20/1/1973  7  4  8  19  38,000
02085682 231607775 7/8/1972  6  4  11  21  42,000
02085704 252239805 25/3/1975  6  6  8  20  40,000
02085739 242006255 5/3/1971  6  8  4  18  36,000
02085747 040961286 11/3/1959  7  4  13  24  48,000
02085771 271388432 28/11/1981  7  8  7  22  44,000
02085780 28255281 9 21/12/1978  8  5  6  19  38,000
02085798 26410928 4 30/11/1977  3  5  8  16  32,000
02085810 32813828 12/9/1963  5  5  5  15  30,000
02085828 267718901 24/1/1977  5  3  8  16  32,000
02085836 450548818 30/7/1986  8  5  8  21  42,000
02085852 27.856.695 9 9/5/1979  4  6  8  18  36,000
02085887 279817046 27/12/1976  6  6  7  19  38,000
02085909 33009082 3 28/8/1979  5  3  7  15  30,000
02085925 284123754 15/9/1977  7  7  10  24  48,000
02085933 26771875 5 17/3/1977  9  5  10  24  48,000
02085941 16188996 7 10/1/1966  8  4  6  18  36,000
02085976 266277007 27/6/1977  7  0  8  15  30,000
02085984 334809460 13/9/1987  1  3  8  12  24,000
02086018 13809558 9/8/1964  3  8  6  17  34,000
02086026 20050078 8 17/10/1969  4  3  4  11  22,000
02086050 263193998 4/8/1975  5  4  7  16  32,000
02086140 17.534.046 8 18/12/1964  5  4  1  10  20,000
02086174 10698532 18/2/1964  7  5  9  21  42,000
02086190 10842066 23/6/1962  4  5  6  15  30,000
02086204 17221074 4 27/8/1968  7  6  11  24  48,000
02086220 27763291 2 5/8/1982  2  5  4  11  22,000
02086239 24452611 4 24/2/1973  6  3  6  15  30,000
02086247 20226379 4 23/4/1970  4  7  6  17  34,000
02086263 24225159 6 12/2/1974  5  4  10  19  38,000
02086298 34751740 7 27/7/1982  8  7  6  21  42,000
02086360 24199629 6 24/12/1973  8  7  6  21  42,000
02086379 6.957.586 1 19/1/1954  5  5  7  17  34,000
02086387 222113339 1/4/1970  6  4  8  18  36,000
02086433 37018938 3 30/5/1969  6  5  9  20  40,000
02086441 12602115 6 21/12/1960  3  2  4  9  18,000
02086450 262857807 22/8/1975  2  5  7  14  28,000
02086476 25881059 2 9/12/1978  4  4  9  17  34,000
02086484 38383029 1 24/2/1971  6  7  10  23  46,000
02086492 34190238 X 20/3/1982  4  5  11  20  40,000
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02086514 4218474 4/10/1948  6  4  5  15  30,000
02086549 32.668.537 6 6/2/1986  5  4  5  14  28,000

AUSENTES
Opção: C11-Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Inscrição Documento Inscrição Documento Inscrição Documento
01150278 4212871 01151967 27080328 2 01153536 28255079 3
01150316 19.179.030 01152009 231627063 01153544 23762194 0
01150332 27981348 X 01152033 18923816 1 01153595 19776532
01150367 20981217 5 01152076 22985147 2 01153633 11332360 8
01150375 18323619 1 01152092 32403198 1 01153706 33129410 2
01150383 30246447 5 01152122 14051589 01153714 421151900
01150430 6557785 01152157 1071878 8 01153730 30650220 3
01150472 232252543 01152181 24200404 0 01153749 MG 10911743
01150529 24201106 8 01152190 33130528 8 01153757 44132699 7
01150553 8956766 01152211 22658918 3 01153773 28323100 2
01150561 332417967 01152220 30678670 9 01153781 28361050 5
01150570 13169049 01152238 32480580 9 01153790 14860273
01150588 14861124 2 01152246 29433093 8 01153811 22569544
01150600 18666487 01152327 20254387 01153862 21192705 3
01150626 33.763.211 X 01152343 11311207 01153870 226591712
01150650 25613216 1 01152351 27.139.277 0 01153889 28323436 2
01150677 1897 054 01152416 32560256 6 01153900 288325606
01150707 29208895 4 01152475 19922426 2 01153927 281617958
01150731 277496652 01152483 32878369 9 01153935 27515893 7
01150740 41467330X 01152491 22150090 01153986 5238901
01150758 18958038 01152505 26770705 8 01154052 287063999
01150766 22659325 3 01152513 229849003 01154095 262866912
01150790 20333041 01152521 16880123 1 01154117 255490999
01150820 28683347 5 01152548 251811815 01154133 18734995
01150880 33808978 0 01152556 275943604 01154141 3488576 3
01150901 1207100 01152572 15838059 01154168 9945016
01150936 321279098 01152602 8103313 01154176 25117823 7
01150960 32156043 7 01152629 15416830 01154184 238393033
01150995 239002922 01152637 40792055 9 01154192 206948074
01151053 25542362 7 01152645 28268011 1 01154222 309454190
01151070 264352622 01152661 730464 01154230 13018236 9
01151088 29870784 6 01152670 4531271 0 01154257 28064623 9
01151096 25 739267 1 01152688 28160179 3 01154281 10613461
01151126 35199924 3 01152696 234010150 01154320 29.627.072 6
01151134 12807517 01152700 25677201 0 01154338 23066566 4
01151150 30625115 2 01152769 220871954 01154362 10200512
01151169 33662547 9 01152785 23348615 X 01154435 28206562 3
01151177 25.468.258 3 01152815 226597313 01154443 33203051 9
01151185 22327560 8 01152823 17283451 01154451 30310379 6
01151215 27594341 0 01152831 22403458 01154478 7397198 5
01151231 25339303 6 01152882 29002965 X 01154486 301055002
01151258 264111126 01152890 26721307 4 01154508 281307994
01151320 283208569 01152904 197914470 01154516 26571788 7
01151355 22996563 5 01152920 22333749 3 01154524 00835462718
01151371 30626924 7 01152947 44279764 3 01154559 25.695.625 X
01151380 185447417 01152955 303507147 01154567 5012324
01151398 590076 1 01152980 261277212 01154613 32294741 8
01151444 332394074 01152998 343340987 01154630 273095006
01151460 26860892 1 01153021 33022834 1 01154656 RG 4396198 8
01151479 28857519 2 01153048 21269666 01154680 15790897
01151525 28626296 4 01153056 27763186 X 01154699 17543808 0
01151533 17794730 01153064 437438 01154737 96368718
01151541 27763707 7 01153080 30580034 6 01154788 23609685 0
01151550 248271040 01153129 7733514†4 01154796 19930344
01151576 5546058 01153153 2284711 01154800 16382147
01151592 7907179 01153161 9547629 01154869 M†6.254.855
01151606 270024530 01153170 21281387†0 01154877 33705952 4
01151622 16880014 01153234 33481440†6 01154893 283611066
01151649 98329807 01153269 244515645 01154923 23161111†0
01151657 33152721 2 01153277 15798170 01154958 27856236†X
01151681 23.061.322 6 01153285 30247408 0 01154974 28747367 3
01151690 16735522 01153331 27794748†0 01155016 34691197 7
01151711 19855574 X 01153358 25549294 7 01155024 24883482 4
01151770 28911723 9 01153404 13812333 01155040 15346267 X
01151797 11206874 01153420 203510793 01155059 3678316 8
01151819 11621601 3 01153439 20981697 1 01155067 23242772 0
01151894 205819862 01153447 22550925 8 01155083 292646367
01151908 33993925 4 01153498 25468089 6 01155113 8398752
01151924 189614468 01153501 292701469 01155130 244537355
01151932 30903007 9 01153510 24637700 8 01155156 11265205 2
01151959 33203755 1 01153528 195110900 01155164 271084960

Inscrição Documento Inscrição Documento Inscrição Documento
01155172 275267829 01156608 33483340 1 01158155 9142926
01155180 12086314 5 01156624 247052760 01158163 17794844
01155199 33152720 0 01156667 19680984 8 01158171 16887678
01155202 22608040 7 01156691 213482940 01158180 33533605 X
01155210 25 582 739 8 01156721 30548635 4 01158198 10642470
01155229 32159116 1 01156748 20331013 01158201 10865608 1
01155237 242021104 01156799 21287143 2 01158228 26496940 6
01155253 18454337 X 01156829 28046378 9 01158244 300323128
01155270 29027804 1 01156845 22657389 8 01158252 34381276 9
01155326 133371852 01156888 90618907 01158295 5798482 7
01155342 7928421 01156918 6701725 3 01158317 327267744
01155407 11076109 01156942 9040601 01158341 28039750
01155423 20.502.608 4 01156950 26447308 5 01158406 341899847
01155440 387570172 01156969 4.426.819 01158430 18107610
01155458 23394808 9 01156977 258793831 01158473 32590168 5
01155466 10073350 01156985 30163857 3 01158490 4964932
01155474 24948074 8 01157000 24452757 X 01158503 288685520
01155520 121013145 01157019 247594210 01158520 13812870 4
01155563 7484710 7 01157035 1109343 4 01158546 264477923

01155580 32121144 3 01157043 27012349 0 01158554 28131256 4
01155610 232802245 01157060 27993891 3 01158597 13257985 6
01155679 29197682 7 01157094 22429323 0 01158600 278566844
01155695 14736302 0 01157108 22209191 01158619 305501598
01155709 24705769 1 01157140 241990191 01158627 33009690 4
01155717 16381532 X 01157191 192271982 01158643 23838888 8
01155733 27159735 5 01157205 354790791 01158660 20254680 9
01155776 6572830 01157221 25163775 X 01158716 34610290 X
01155792 18665874 01157230 19177771 7 01158724 460302085
01155806 20984222 2 01157264 69402772 01158759 186662853
01155822 341905914 01157272 19510932 6 01158791 24791718 7
01155849 11616758 01157302 336851261 01158830 290680591
01155857 16439496 01157337 217633468 01158872 15378299
01155881 43.283.860 0 01157345 228464237 01158899 7720950
01155890 33789162 X 01157353 11422689 1 01158929 24826085 6
01155903 17.926.904 01157370 17673259 7 01158961 9900358
01155911 18941413 01157396 16.878.507 01158970 10504971
01155962 17537656 01157400 7025322525 01158988 9834153
01155970 5007023 X 01157426 16877622 01158996 27003036 0
01155997 9754261 01157442 33481394 3 01159020 28044493 X
01156004 30409925 9 01157469 24452863 9 01159038 28.196.132 3
01156012 14335296 9 01157493 21715084 01159046 27308576 1
01156039 437748200 01157531 28028900 5 01159127 33601282 2
01156055 5076793 01157566 17152187 0 01159143 270546121
01156063 241570657 01157574 60326495 01159186 8959620
01156098 3823333 01157582 18302727 9 01159216 326680664
01156101 334195809 01157647 27502595 9 01159232 18544643
01156152 27856339 9 01157671 33482105 8 01159291 20504215 6
01156160 33417761 3 01157680 65627671 01159305 278568828
01156195 29944682 7 01157698 20695787 01159313 32786523 4
01156217 209816648 01157710 327311 01159321 327217224
01156225 21968849 01157736 32131023 8 01159330 18666727 9
01156233 299423232 01157752 13790243 01159402 24848461 8
01156268 2120875 01157779 13812598 01159410 231912420
01156276 30112762 1 01157787 12.623.880 7 01159429 24704807 0
01156284 29226116 0 01157817 2663782 01159445 16380331
01156292 10461832 2 01157825 158839122 01159461 34747335 0
01156349 25903328 5 01157833 5134445 01159470 32000489 2
01156357 258791925 01157850 297279257 01159488 268786094
01156381 19237342 01157868 27633872 8 01159526 220320639
01156390 43681623 4 01157876 8725916 01159534 271734280
01156420 44459567 01157906 14054034 01159550 18953108
01156438 25117922 9 01157957 26627586 2 01159569 11922396 X
01156446 15938380 01157981 21458568 2 01159593 21454040
01156462 14051909 9 01157990 232817285 01159607 16146012
01156470 293519067 01158015 6704990 4 01159615 16795226
01156489 294539864 01158023 9965850 1 01159631 12423650 9
01156527 23488231 1 01158066 20332727 01159640 27308726 5
01156543 43050492 5 01158090 8826466 01159674 27515770 2
01156551 16880313 6 01158120 14689817 01159712 34243040 3
01156560 11190000 01158139 279199685 01159739 23061222 2
01156586 30364764 4 01158147 285311141 01159747 183235472

Inscrição Documento Inscrição Documento Inscrição Documento
01159780 276532107 01161440 27594280 6 02085003 287938426
01159798 239108292 01161482 19596828 02085038 4602818 3
01159801 18110788 01161512 333281767 02085062 2045353238
01159810 330098792 01161539 10059452 02085070 29098299 6
01159828 23819906 X 01161563 244539595 02085089 221225237
01159852 18370706 01161571 24452620 5 02085097 26721389 X
01159860 19466373 5 01161601 25.497.219 6 02085119 20984047 X
01159895 22614623 6 01161660 14440990 2 02085127 23839509 1
01159917 277632900 01161679 23885732 3 02085143 22985171 X
01159925 29821095 2 02083213 258147101 02085160 7364920
01159941 16282483 X 02083230 324047009 02085178 9928288
01159992 24.451.503 7 02083248 29041081 02085232 32561210 9
01160028 5589643 02083256 256786343 02085240 25678257 X
01160079 12660494 1 02083264 27956395 4 02085267 25549409 9
01160087 6954701 4 02083299 23502480 6 02085275 30209653 X
01160095 8455177 02083400 1974814 02085283 228478480
01160117 26859089 8 02083418 29819372 3 02085291 25902506 9
01160133 21220737 4 02083434 22985228 2 02085348 13807511 6
01160168 MG 11020090 02083442 320545544 02085356 10387526
01160184 20226452 02083450 11617318 02085364 17007938
01160222 27294991 7 02083493 13812926 02085399 27205224 3
01160249 16276345 02083540 275145918 02085402 18668901 9
01160273 24955383 1 02083574 270025820 02085410 16605351
01160281 19351490 02083582 308102186 02085437 29098346 0
01160311 10240817 8 02083590 32561255 9 02085445 27.120.568 4
01160320 19769354 02083647 21969515 02085500 18108362
01160370 25549974 7 02083663 30904169 7 02085542 326684013
01160400 17074961 7 02083671 33482848 X 02085607 18108211
01160435 430504391 02083710 7691242 5 02085623 32294865 4
01160443 15511507 02083728 28206742 5 02085631 21269810
01160460 5193323 0 02083736 328364848 02085666 296275566
01160532 25.372.948 8 02083752 337888401 02085674 20582043
01160559 6415442 7 02083850 32404603 0 02085690 23839580 7
01160567 8156538 0 02083868 048684567 02085720 101670156
01160583 305987525 02083892 294540234 02085755 27003061 X
01160591 13313677 2 02083949 20982696 02085763 409536167
01160672 34472666 6 02083965 25677988 0 02085801 294093977
01160710 27998973 8 02084031 279818191 02085844 4.670.238 7
01160729 20477881 5 02084040 18779650 02085860 27308573 6
01160745 30550423 X 02084066 20839990 02085879 28360727 0
01160753 35467182 0 02084090 308094992 02085895 24825529 0
01160770 16382758 02084104 352000741 2 02085917 29.098.291 1
01160834 253404563 02084112 330099267 02085950 32835941 5
01160842 44162823 0 02084295 30626620 9 02085968 27278862
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01160850 32159662 6 02084317 43021073 5 02085992 28793536 X
01160893 30809729 4 02084325 29264430 9 02086000 294544379
01160931 13380026 02084368 277631968 02086042 325612560
01160966 9418226 02084384 22569337 9 02086077 18483367 X
01161024 23541339 2 02084422 21969227 02086085 140559632
01161032 32054474 6 02084457 27956428 4 02086093 183706663
01161040 22985481 3 02084473 27139513 8 02086107 36982022
01161059 25222116 3 02084481 32790111 1 02086115 34472291 0
01161067 28361453 5 02084490 29221017 6 02086131 15937974
01161113 24396680 5 02084503 15618726 7 02086158 25339431 4
01161148 332034173 02084651 30902999 5 02086166 20330065 8
01161156 25678075 4 02084678 230616203 02086212 294536814
01161164 249568135 02084694 11391419 2 02086255 22329777
01161199 24469059 5 02084716 229855180 02086271 27278851
01161237 26774856 5 02084724 259850706 02086280 292703752
01161261 306502008 02084775 5503834 02086301 29867059 8
01161296 28653802 7 02084783 11652070 02086310 29223324 3
01161300 296413239 02084821 43491747 3 02086336 304271779
01161318 18958496 02084848 29409107 5 02086352 21452548
01161334 23562076 2 02084856 29.409.384 9 02086395 28360749
01161342 204891024 02084864 17423688 02086409 307931687
01161377 3293556 02084880 30626988 0 02086468 107767971
01161385 199305456 02084910 27856458 6 02086506 22569271
01161393 28.561.798 9 02084937 24826106 X 02086522 981342
01161407 27794628 1 02084945 302093928 02086530 22570290 3
01161415 16401567 02084961 24199944 3 03000133 306265916
01161423 234246674 02084970 33992762 8

DOS RECURSOS
- O candidato poderá interpor recurso nos dias 21 e 22 de maio de 2007.
- Admitir-se-á um único recurso, de forma individualizada, em 02 (duas) vias de igual teor (original e cópia).
- O recurso deverá ser dirigido a Divisão de Gestão de Pessoas e entregue pessoalmente ou por procuração na Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes 3041- Alto da Boa Vista - Sorocaba -SP, dias 21 e 22 de maio, das 9 às 16 horas com as seguintes especificações:
a) Concurso Público para o qual se inscreveu;
b) nome do candidato;
c) número de inscrição;
d) número do documento de identidade;
e) cargo para o qual se inscreveu;
f) endereço completo;
g) questionamento;
h) embasamento do recurso;
i) data e assinatura.
- Não será aceito recurso interposto por fac-símile, telex, internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital.
- A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Jornal do Município de Sorocaba e/ou imprensa local.
- No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este poderá, eventualmente, alterar a nota/classifica-
ção inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
- Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital.
- Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

Sorocaba, 17 de maio de 2007

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 602/06

ASSUNTO: Dispensa – Pregão 307/06; OBJE-
TO: Prestação de Serviço de Manutenção de Ex-
tintores e Hidrantes dos Próprios Municipais por
12 meses. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
VII da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores. Contratada: A.S.P. Extintores Ltda, Va-
lor: R$ 23.792,50 (Vinte e Três Mil, Setecentos
e Noventa e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 012/07; OBJETO:
Locação de Centro Hípico para 40ª Semana do
Tropeiro. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio-
res e ratificada pelo Sr. Secretário da Administra-
ção, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma
lei. Contratada: Centro Hípico Pagliato S/C Ltda
Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil reais).
Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretario da Cultura

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 240/2004 – Concorrência nº

020/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08/06/
2007 até 07/06/2008, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de pavimentação
asfáltica (tapa buraco).
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CG Engenharia e Construtora Ltda.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  040/2006

Objeto:  Fica o contrato celebrado em 05/07/06,
aditado em 35,76% (trinta e cinco virgula setenta e
seis por cento), do seu valor inicial.
Valor: R$ 69.736,37 (sessenta e nove mil, sete-
centos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos).
Assunto: Reforma e Ampliação em Salão do Jar-
dim Ipiranga.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  TMS Comercial Construtora Ltda.

Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  053/2007
MODALIDADE:  Convite nº 009/2007
OBJETO:  Contratação de Empresa para Execu-
ção de Serviços de Adequação dos Muros da Av.
Santa Cruz.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  S. Engenharia e Construções
Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 89.223,81 (oitenta e nove
mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e um
centavos).
DOTAÇÃO:  09.01.00 – 4.4.90.51.99 –
15.451.5003.1.109.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  065/2007
MODALIDADE:  Concorrência nº 003/2007
OBJETO:  Contratação de Empresa para Execu-
ção de Projeto Básico e Viabilização da Contratação
de Financiamento Internacional para Implantação
de Programa Ambiental e de Integração Social em
Sorocaba.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Paulo Oliveira Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 1.461.000,00 (um milhão,
quatrocentos e sessenta e um mil reais).
DOTAÇÃO: 03.04.00 – 3.3.90.35.99 –
04.126.7010.2.367.
05.01.00 – 3.3.90.35.99 – 04.122.7007.2.400.
17.01.00 – 3.3.90 .35.99 – 04.122.7009.2.299.
08.01.00 – 3.3.90.35.99 – 16.482.5013.2.349
13.01.00 – 3.3.90.35.99 – 15.453.5004.2.438
Sorocaba, 16 de maio de 2007

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  066/2007
MODALIDADE:  Dispensa nº 006/2007
OBJETO:  Contratação de Empresa para Serviços
de Transporte de Alunos, em Caráter Emergencial.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Breda Sorocaba Transporte e
Turismo Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 1.343.028,00 (um milhão,
trezentos quarenta e três mil e vinte e oito reais).
DOTAÇÃO:  10.01.00 – 3.3.90.39.99 –
12.361.2008.2.383
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  110/2007
MODALIDADE:  Convite nº 023/2007
OBJETO:  Contratação de Empresa para Refor-
ma no CEI 25 do Jardim Europa.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Imprej Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 25.860,57 (Vinte e cinco
mil, oitocentos e sessenta reais e cinquenta e sete
centavos).
DOTAÇÃO:
  10.04.01.3390.39.16.12.365.2002.2053.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  116/06
OBJETO: Através deste termo   fica o contrato
celebrado em  27/04/06   prorrogado  por 03 (três)
meses, à partir de  27/04/07 à  26/07/07.
ASSUNTO: Prestação de serviços de  locação de
equipamentos  reprográficos.
CONTRATANTE:   Prefeitura  de Sorocaba
CONTRATADA: Ednilson Carlos  Sampaio
Sorocaba – ME.
VALOR: R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil sete-
centos e cinqüenta reais).
Sorocaba, 16 de maio de 2007.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  171/2007
MODALIDADE:  Convite nº 045/2007
OBJETO:  Reforma e Ampliação do CEI 66 –
Vila Barão.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Sorotec Construtora Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 57.158,94 ( cinquenta e
sete mil, cento e cinquenta e oito reais e noventa
e quatro centavos).
DOTAÇÃO:
10.04.01.4.4.90.51.99.12.365.2009.1.117.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  172/2007
MODALIDADE:  Convite nº 046/2007
OBJETO:  Reforma e Ampliação do CEI 17 – Jd.
Sandra.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Sorotec Construtora Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 65.404,99 (sessenta e cin-
co mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e
nove centavos).
DOTAÇÃO:
  10.04.01.4.4.90.51.99.12.365.2009.1.117.
 Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  173/2005
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 01/06/05,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 01/04/
07 até 30/06/07.
Assunto: Prestação de Serviços de Extensão de
Garantia, Suporte Técnico e Pedagógico aos La-
boratórios de Informética das Unidades de Ensino
Fundamental.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  Positivo Informática S.A..
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  199/2006
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 27/09/06,
aditado em 24,43% (vinte e quatro virgula qua-
renta e três por cento), do seu valor inicial.
Valor: R$ 84.759,27 (oitenta e quatro mil, sete-
centos e cinquenta e nove reais  e vinte e sete
centavos).
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Assunto: Reforma e Ampliação da Quadra
Poliesportiva no Centro Esportivo Dr. Pitico.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  275/06
OBJETO: Através deste termo   fica o contrato
celebrado em  21/07/06,   prorrogado  por 02
(dois) meses, à partir de  21/04/07 à  20/06/07.
ASSUNTO: Locação de equipamentos
reprográficos.
CONTRATANTE:   Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Ednilson Carlos Sampaio
Sorocaba ME.
VALOR: R$ 38.150,00 (trinta e oito mil cento e
cinqüenta reais).
Sorocaba, 16 de maio de 2007.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  283/2006
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 18/09/06,
aditado em 49,86% (quarenta e nove virgula oi-
tenta e seis por cento), do seu valor inicial.
Valor: R$ 44.865,83 (quarenta e quatro mil, oitocen-
tos e sessenta e cinco reais  e oitenta e três centavos).
Assunto: Execução de Serviços de Reforma e
Ampliação do Centro de Saúde   da Vila Angélica.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  JHD Construções e Comércio Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  389/2006
MODALIDADE:  Convite nº 086/2006
OBJETO:  Execução de Serviços de Reforma no
CEI 27 – Vila Bvarão.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  MP Serviços e Construções Ltda EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 77.826,44 (setenta e sete
mil, oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e
quatro centavos).
DOTAÇÃO:
  10.04.01.3390.39.16.12.365.2002.2053.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  390/2006
MODALIDADE:  TP nº 025/2006
OBJETO:  Reforma das Escolas Estaduais, Profª.
Escolastica Rosa de Almeida e Prº. Ossis Salvestrini
Mendes.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Grout Engenharia e Constru-
ção Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 661.634,98 (seiscentos e
sessenta e um mil, seiscentos e trinta e quatro
reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO:
  10.04.02.4490.51.99.12.361.2014.1087.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 412/2006 – Convite nº 075/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/08/2006,
prorrogado por 32 (trinta e dois) dias, a partir de
28/02/2007 até 31/03/2007, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviço de Suporte de Far-
mácia e Atividades Auxiliares.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Figueiredo Consultores Associados
Ltda.
Valor: R$ 26.564,00 (Vinte e Seis Mil Quinhentos
e Sessenta e Quatro Reais)
Sorocaba, 17 de Maio de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  627/2006
MODALIDADE:  Dispensa n º 025/2006
OBJETO:  Contratação de Empresa para Execu-
ção de Serviço  de Desenvolvimento de Projeto de
Educação Inclusiva.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Instituto Paradigma Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 67.326,00 (sessenta e sete
mil e trezentos e vinte e seis reais).
DOTAÇÃO:  10.04.02 – 3.3.90.39.05 –
12.361.2001.2.041.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 657/2006
Modalidade: Pregão nº 339/2006.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de
digitação para atendimento da Vigilância
Sanitária.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: JOTABÊ SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.
Valor Total: R$ 109.470,34 (Cento e nove Mil
Quatrocentos e Setenta Reais e Trinta e Quatro
Centavos).
Dotação:
 11.01.00.3190.3401.10.301.1009.2039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  668/2006
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 347/2006
OBJETO:  Instalação de Rede Lógica de Dados no
Projeto Sabe Tudo.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Servline Infra Estrutura e
Informática Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 140.000,00 (cento e qua-
renta mil reais).
DOTAÇÃO:  10.04.02 – 3.3.90.39.00 –
12.361.2001.2.041.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  442/2006
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 25/09/06,
aditado em 46,81% (quarenta e seis virgula oitenta
e um por cento), do seu valor inicial.

Valor: R$ 48.508,73 (quarenta e oito mil, qui-
nhentos e oito reais  e setenta e três centavos).
Assunto: Reforma e Ampliação do Centro de Saú-
de da Vila Sabiá.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  275/2006
Objeto: Através   deste   termo  fica   o contrato
celebrado em   21/07/2006, prorrogado por 02 (dois)
meses, a partir de 21/02/2007 até 21/04/2007 bem
como aditado em 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor inicial.
Assunto: Locação de equipamentos reprográficos.
Valor:  R$ 38.150,00 (trinta e oito mil cento e
cinqüenta reais) .
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Ednilson Carlos Sampaio ME.
Sorocaba, 16 de maio 2007.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 08/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 08/2007 – CPL nº 017/2007, des-
tinado a Aquisição de Equipamentos Médico Hos-
pitalares para Unidades de Saúde.  Sorocaba, 15 de
maio de 2007. Edinaldo Souto Proença - Pre-
goeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 021/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 021/2007 – CPL nº 037/2007, des-
tinado a Contratação de Empresa para Serviço de
Mensageiro para PMS. Prefeitura. Sorocaba, 16 de
maio de 2007. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 020/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 020/2007 – CPL nº 036/2007, des-
tinado a Aquisição de Veículos para atender a Seção
de Administação e Logistica. Prefeitura. Sorocaba,
16 de maio de 2007. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 041/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 041/2007 – CPL nº 061/2007, des-
tinado a Aquisição de fraldas descartaveis para uso
da DPAS. Sorocaba, 16 de maio de 2007. Regina
Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 296/06

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 296/2006 – CPL nº 579/2006-,

destinado a Aquisição de Toalhas e Lençóis - SEDU.
Sorocaba, 17 de Maio de 2007. MARLI FÁTIMA
PEREIRA/pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 013/07

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 013/2007 – CPL
nº 024/2007, destinado a Confecção de Placas
para Manutenção de Sinalização Vertical  -
SETRAN . Sorocaba, 17 de Maio de 2007. MAR-
LI FÁTIMA PEREIRA/pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 045/07

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 045/2007 – CPL
nº 073/2007, destinado a Fornecimento de Tinta
Resina Acrílica para Manutenção de Faixas de Si-
nalização - SETRAN . Sorocaba, 17 de Maio de
2007. MARLI FÁTIMA PEREIRA/pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 535/2006
ASSUNTO: Dispensa – Convite 124/06; OBJE-
TO: Prestação de Serviço de Reforma na Guarda
Municipal. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
V da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteri-
ores. Contratada: MARCELO MENEGUETTI,
Valor: R$ 17.996,80 (Dezessete Mil, Novecen-
tos e Noventa  e Seis Reais e Oitenta Centavos).
Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 160/2007.
MODALIDADE: Dispensa nº. 014/2007.
OBJETO: PARA FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS POR 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O REMÉ-
DIO POPULAR – FURP.
VALOR TOTAL: R$ 2.040.739,57 (Dois Mi-
lhões, Quarenta Mil, Setecentos e Trinta e
Nove Reais e Cinqüenta e Sete Centavos).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.09.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: PA nº. 19.701/2006.
OBJETO: REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSO-
RIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA PARA
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DA
QUALIDADE.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: ALVO SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS E MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 014/2007
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2007
OBJETO: Fornecimento de Luvas para Unida-
des de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA  :  DRUG MED COMÉRCIO DE
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MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 141.796,00 (Cento e Qua-
renta e Um Mil, Setecentos e Noventa e Seis Re-
ais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.36.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 033/2007.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 018/2007.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS PARA
SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DESTA
PREFEITURA POR 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
C O N T R A T A D A : D I S T R I B U I D O R A
AUTOMOTIVA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 244.878,06 (Duzentos e
Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e
Oito Reais e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 05.01.00 – 3.3.90.30.99 –
04.122.7007.2.400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 060/2007.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 040/2007.
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO
USINADO PARA REPAROS E CONSTRUÇÕES
EM VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: JULIO, JULIO E CIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 (Quatrocentos
e Oitenta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.30.99 –
15.452.5002.2.172.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 612/2006.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 312/2006.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA VEÍ-
CULOS OFICIAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: UNIBANCO AIR SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S/A.
VALOR TOTAL: R$ 84.200,00 (Oitenta e Qua-
tro Mil e Duzentos Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00 – 3.3.90.39.99 –
10.301.1009.2.039 / 13.06.00 – 3.3.90.39.99 –
15.452.8001.2.265 / 06.01.00 – 3.3.90.39.99 –
04.129.7001.2.244 / 09.01.00 – 3.3.90.39.99 –
15.122.5010.2.190 / 05.01.00 – 3.3.90.39.99 –
04.122.7007.2.400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 635/2006.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 322/2006.
OBJETO: PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA

ATENDIMENTO ÀS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A.
VALOR TOTAL: R$ 101.920,00 (Cento e Um
Mil, Novecentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.09.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 638/2006.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 324/2006.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MASSA
ASFÁLTICA QUENTE PARA RECUPERAÇÃO
E CONSERVAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: JULIO, JULIO E CIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 2.154.000,00 (Dois Milhões,
Cento e Cinquenta e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.30.99 –
15.451.5003.2.173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 191/2006.

MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 020/2006.
OBJETO: SERVIÇOS GERAIS DE PINTURA DOS
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, DA SECRETARIA DA
SAÚDE COM FORMECIMENTO DE MATERI-
AIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 851.571,50 (Oitocentos e
Cinquenta e Um Mil, Quinhentos Setenta e Um
Reais e Cinquenta Centavos).
DOTAÇÃO: 11.01.00 – 3.3.90.39.16 –
10.301.1009.2.039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 613/2006.

MODALIDADE: Convite nº. 173/2006.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
GRADIS METÁICOS PARA PRESERVAR A IN-
TEGRIDADE DOS TRANSEUNTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA
GODÓI - ME.
VALOR TOTAL: R$ 41.277,10 (Quarenta e Um
Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e Dez Centa-
vos).
DOTAÇÃO: 09.01.00–3.3.90.39.00–
15.451.5002.2.036.

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 003/2007.

MODALIDADE: CV nº. 001/2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-

NUTENÇÃO EM CABINES PRIMÁRIAS E POS-
TOS SIMPLIFICADOS, POR 12 MESES E EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 119.234,00 (Cento e
Dezenove Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.39.05 –
15.452.5002.2.170.

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  023/2007 - CPL nº 040/2007,
destinada à Aquisição de Sistema de Sonorização e
Mesa de Som para a Usina Cultural - SECULT, de-
cide esta Pregoeira REVOGAR a presente licita-
ção, por razões de interesse publico, devidamente
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados
pertinentes o suficiente para justificar tal conduta.
Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/
93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de
2 (dois) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 17 de maio e 2007. Marli Fátima Pe-
reira – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 205/2006 - CPL nº 445/2006,
destinado ao Fornecimento de Fraldas Descartáveis
para atendimento a Munícipes Carentes, decide esta
Pregoeira REVOGAR a presente licitação, por
razões de interesse publico, devidamente compro-
vadas nos autos, sendo os fatos apontados perti-
nentes o suficiente para justificar tal conduta. Nos
termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba,
16 de maio de 2007. Regina  Célia Canhada –
Pregoeira.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 210/2005 – Tomada Preços nº
038/2005.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/11/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de construção e
manutenção de sarjetas, sarjetões, travessões e gui-
as de concreto em vias públicas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 153.240,86 (cento e cinquenta e três
mil, duzentos e quarenta reais e oitenta e seis cen-
tavos).
Sorocaba, 16 de maio de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 220/2006 – Pregão nº 093/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/10/2006,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Emulsão Catiônica.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: NTA Novas Técnicas de Asfalto S/A
Valor: R$ 72.748,75 (setenta e dois mil, setecentos
e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
Sorocaba, 16 de maio de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, POR MEIO DE SUA PREFEITU-
RA E CALVO COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA.
PARA FORNECIMENTO DE CESTAS DE ALI-
MENTOS PARA MUNÍCIPES CARENTES.

PROCESSO CPL Nº.  637/2005.

Entre o Município de Sorocaba, por meio de sua
Prefeitura, CGC no MF nº 46.634.044/0001-74,
com sede nesta cidade - Alto da Boa Vista, deno-
minada simplesmente PREFEITURA, neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Dr. Vitor
Lippi, brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado nesta cidade e CALVO COMERCI-
AL IMP. E EXP. LTDA., CNPJ nº 00.640.071/
0001-59, Inscrição Estadual nº 114.291.927.118,
com sede na cidade de São Paulo-SP, à Rua Santa
Catarina, 685, neste ato representada pelo Sr.
Alexandre Ap. da Assunção, portador do RG nº
13.316.317 e CPF nº 033.026.188-67, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, é la-
vrado o presente Termo de Prorrogação de Con-
trato, nos termos do Pregão nº 091/2005, e Nor-
mas Gerais da Lei Federal nº 8666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº. 8.883/94 e 9.648/98, neste
ato intitulada LEI, conforme normas e condições
a seguir descritas:

CLÁUSULA I – Através deste Termo, fica o con-
trato celebrado em 12/05/2006, prorrogado por
03 (seis) meses, a partir de 12/05/2007 até 11/08/
2007, nos termos do artigo 57, inciso II, da LEI.

CLÁUSULA II – Ficam ratificadas todas as de-
mais cláusulas do contrato inicial, que não foram
modificadas pelo presente Termo de Prorrogação
de Contrato.
E, por estar assim justo e contratado, assinam o
presente Termo de Prorrogação de Contrato, em
02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença
de 02 (duas) testemunhas para todos os fins e efei-
tos legais.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de Maio de 2007,
353º ano da Fundação de Sorocaba.

Vitor Lippi
PREFEITO MUNICIPAL

Alexandre Ap. da Assunção
CALVO COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA.

Cláudia Patrício Pereira

Rosemeire Nunes de Oliveira

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 198/2005 – Convite nº 102/
2005

Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/08/
2005, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
08/05/2007 até 07/08/2007, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de tratamento e
destinação final de resíduos provenientes de servi-
ços de saúde dos próprios Municipais e outros ser-
viços a fins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tratalix Ambiental Ltda.
Sorocaba, 16 de maio de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 21 DE 17 DE MAIO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 22 de Maio de 2007, para os CANDIDATOS APROVADOS
E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005 e CLASSIFICADOS
NO  PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 07/2006, na  REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I - Fundamental 
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Dr. Achilles de Almeida” Tarde 3ª Série Além Ponte 

EM - “Prof. Benedicto José Nunes” Tarde 3ª Série Parque Esmeralda 

EM - “Dr. Getúlio Vargas” Tarde 2ª Série Vila Santa Terezinha 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Manhã 2ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Manhã 3ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Manhã 3ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Manhã 4ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Tarde 1ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Tarde 1ª Série Jardim Bonsucesso 

EM - “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Tarde 2ª Série Jardim Bonsucesso 

 
PEB II 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina: História                                                                  
EM - “Leonor Pinto Thomaz”                                                  

Manhã/Tarde 
/Noite         30 Centro 

Disciplina: Português                                                              
EM - “Prof. Flávio de Souza Nogueira”                                    Noite         16 Jardim Ferreira 

Disciplina: Educação Física                                                    
EM - “Dr. Getúlio Vargas”                                                 
EM - “Rosa Cury”                                                       

Manhã/Tarde  30 Vila Santa Terezinha          
Jardim Americano 

Disciplina: Arte                                                                        
EM - “Leonor Pinto Thomaz”  Manhã/Noite 30 Centro 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informa-
ção sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  22/05/2007            Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR -  I  935 
PROFESSOR - III  

Disciplina-  Português 72 
Disciplina- Educação Física 107 

Disciplina- História 13 
Disciplina- Arte 20 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007.
Sorocaba, 17 de Maio de 2007.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS N.º 08 de 16  de maio  de 2007

A Secretaria da Educação, torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período de
inscrições, na Rede Municipal de Ensino, para o preenchimento das vagas remanescentes nas unidades de
Educação Infantil que mantêm o PERÍODO INTEGRAL.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para os Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças  nascidas entre o
período  de  julho de 2000 a janeiro de 2007, em período integral, estarão abertas nos dias 21  e   22 de
maio  de 2.007,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades de Educação Infantil que
constam no item  II -  DAS  VAGAS.
2-Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3-O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolu-
ção SEDU/GS nº 57/2006, que deverá estar afixada em lugar visível, para conhecimento dos interessa-

dos.
4-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS nº 57/2006 , o responsável deverá apresentar no ato da inscrição os documentos
abaixo relacionados:

a) Do candidato:
·documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG), o qual não ficará
retido na unidade escolar;
·carteira de vacinação atualizada;
b) Do endereço:
·documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês , e/ou contrato de aluguel).
c) Do trabalho:
·Carteira profissional (original) dos pais  ou do responsáveis legais;
·Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos pais ou responsáveis legais;
·Comprovante de renda;
d) Da mãe adolescente:
·Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da
escola de ensino público.
5-A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:
Nascidos entre  março de 2006 a   janeiro     de  2007
Nascidos entre março de 2005 a    fevereiro de  2006
Nascidos entre  março de 2004 a   fevereiro de  2005
Nascidos entre  março de 2003 a   fevereiro de  2004
Nascidos entre  março de 2002 a   fevereiro de  2003
Nascidos entre março de 2001   a   fevereiro de 2002
Nascidos de julho       de 2000   a   fevereiro de  2001
6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO :

QUADRO A -  DE VAGAS  – CRECHE

CEI/B
AIRR
O 

 Nascidos 
entre 
março de 
2006 a 
janeiro de 
2007 

Nascidos 
entre 
março de 
2005 a 
fevereiro 
de 2006 

Nascidos 
entre 
março de 
2004 a 
fevereiro 
de 2005 

Nascidos 
entre março 
de 2003 a 
fevereiro de 
2004 

Nascidos 
entre 
março de 
2002 a 
fevereiro 
de 2003 

Nascidos 
entre 
março de 
2001 a 
fevereiro 
de 2002 

Nascidos 
entre julho  
de 2000 a 
fevereiro de 
2001 

CEI 08 
– VL 
PROG
RESSO 

-- -- --- -- 01 11 -- 

CEI 47 
– 
IPANE
MA 
DO 
MEIO 

-- -- -- -- 05 01 02 

CEI 54 
– B. 
DOS 
MORR
OS 

-- -- -- -- 04 -- -- 

 CEI 58- 
JD Mª 
DO 
CARM
O 

-- -- -- -- -- 05 04 

CEI 59 
– 
BRIG. 
TOBIA
S 

-- -- -- -- 01 05 06 

CEI 60 
– VL 
JARDI
NI 

-- -- -- -- -- 04 -- 

CEI 62 
– 
PARA
DA 
ALTO 

-- -- -- -- -- 05 05 

CEI 63 
– 
ALTO 
BOA 
VISTA 

-- -- -- -- 03 08 05 

CEI 64 
– VILA  
RICA 

-- -- -- -- 10 11 

CEI 65 
– JD 
NOVO 
MUND
O 

01 -- -- -- -- -- -- 

CEI 66 
– VL 
HARO 

-- -- -- -- -- 02 02 

CEI 68 
– VL 
ANGÉ
LICA 

-- --- -- -- -- 06 -- 

CEI 70 
– 
NOVA 
SORO
CABA 

-- -- -- -- -- 09 -- 
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CEI 71 
– 
NOVA 
ESPER
ANÇA 

-- -- -- 03 -- 01 01 

CEI 72 
- 
APAR
ECIDI
NHA 

02 -- 03 02 -- -- -- 

CEI 
74- 
J.PAC
AEMB
U 

01 -- -- -- -- -- -- 

CEI 75 
- 
LARA
NJEIR
AS 

-- -- -- -- -- -- 05 

CEI 76 
- 
MINEI
RÃO 

-- -- -- -- -- 03 -- 

CEI 77 
– VL 
ASTÚ
RIAS 

03 -- -- 03 09 -- -- 

CEI 79 
–JD 
BOTU
CATU 

-- -- 04 -- -- -- -- 

CEI 80 
– 
VITÓR
IA 
REGIA 

-- -- -- -- -- -- 01 

CEI 81 
– SÃO 
BENT
O 

04 -- -- -- -- -- -- 

CEI 82 
– 
JÚLIO 
MESQ
UITA 

-- -- -- -- -- 12 -- 

 III – DA CLASSIFICAÇÃO
No dia 23 de maio, o responsável pelo inscrito
deverá comparecer na unidade escolar nos horári-
os estabelecidos no quadro B para confirmar a
classificação.
1- Havendo interessados em número superior ao
número de vagas  os candidatos serão classifica-
dos de acordo com o que dispõem os artigos 1º,2º
e 3º da Resolução SEDU/GS nº57/2006.
a) Será publicada na escola, a lista dos classifica-

dos  com direito à matrícula.Cópia desta lista deve-
rá ser remetida à Divisão de Educação Básica até 25
de maio de 2007 até às 12h.
b) Serão considerados suplentes todos os demais
inscritos classificados.
b) Todos os procedimentos deverão ser registrados
em Ata.
2– A publicação da Classificação dos interessados
nas vagas deverá ser realizada na própria escola
onde o candidato fez a inscrição na seguinte forma:

Quadro B 
TURMAS DIA 23 de maio -HORÁRIO 

 Nascidos entre março de 2006 a janeiro 
de 2007 

8:00 hs 

Nascidos entre março de 2005 a 
fevereiro de 2006 

8h 30min 

Nascidos entre março de 2004 a 
fevereiro de 2005 

9:00hs. 

Nascidos entre março de 2003 a 
fevereiro de 2004 

 10:00hs 

Nascidos entre março de 2002 a 
fevereiro de 2003 

13h 30min 

Nascidos entre março de 2001 a 
fevereiro de 2002 
Nascidos entre julho  de 2000 a 
fevereiro de 2001 

 
14hs 

 

3- O responsável pelo candidato classificado efe-
tuará a matrícula no dia 24 de maio  das 8h30min
até às 16h30min.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – O ato da inscrição implicará, por parte do
responsável pelo candidato, o conhecimento e o
compromisso da aceitação deste Edital e demais
normas disciplinares para o preenchimento das
vagas
2 – A inexatidão dos dados ou irregularidades de
documentos, ainda que verificados posteriormen-
te, acarretarão a anulação da inscrição antes da
efetivação da matrícula.

3- O Diretor deverá obedecer rigorosamente às
datas e horários estabelecidos neste Edital.
4 – A direção deverá tornar público o presente edital,
fixando-o em local visível ao público.
5- As crianças nascidas nos meses de janeiro e feve-
reiro estarão sujeitas aos critérios legais vigentes
quando da matrícula na 1ª série do Ensino Funda-
mental.
6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão
de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 04/ 2007-SEDU.

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME 01/99 e
Resolução SEC/GS nº 82/99, designa os Supervisores
de Ensino, Maria Tereza Vivaldi  RG. 3.377.190,
Regina Maria Aparecida Maiello Alcoléa
RG.12.301.551  e   João Luís Vivaldi  RG. 4.908.188
para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos,
instalações e a análise da documentação do pedido
de autorização e funcionamento de  Educação In-
fantil  junto  a Creche Deus Menino,  localizada à
Rua  Alzira Jacob , nº  50 –  Jd. São Camilo  em
Sorocaba – SP,  sendo mantida por  Creche Deus
Menino , CNPJ: 01.621.476/0001-02  (Processo
n.º 09806/2007).
Palácio dos Tropeiros,  17 de maio  de2.007

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 25 DE 17 DE MAIO DE 2007

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada  pela Lei
8119 de 29/03/2007, promove  os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PORTARIA Nº 05/ 2007-SEDU.

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e,
com fundamento na Deliberação CME 01/99 e Resolu-
ção SEC/GS nº 82/99, designa os Supervisores de Ensi-
no, Elaine Cristina de Matos Fernandes Perez  RG.
11.929.706,  Evaldo Teixeira Calado   RG.5.142.736  e
Maria de Lourdes Souza O. Gonçalves  RG. 7.640.575
para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, ins-
talações e a análise da documentação do pedido de
autorização e funcionamento de  Educação Infantil
junto  a  Nova Escola – Educação Infantil ,  localizada
à Rua Visconde de Cairú  , nº  760 –  Bairro Mangal   em
Sorocaba – SP,  sendo mantida por Nova Escola Educa-
ção Infantil Ltda  , CNPJ:  07.843.450/0001-95  (Pro-
cesso n.º 10716/2007).
Palácio dos Tropeiros,  17 de maio  de2.007

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 
289949 Mariane Rodrigues 2 
266086 Tatiana Franco de Camargo 2                

 
Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 24  DE 17 DE MAIO DE 2007

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
264989 Lucibel Newman Corrêa II 
290122 Magali Paulino dos Santos II 
290343 Maurizia dos Santos Fonseca Passos I 
264849 Sonia Maria Manetta Cobianchi de Oliveira II 
267988 Ida Magali Blaz Martinez II 
267996 Elisete dos Santos Alves II 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
142875 Ana Maria Barbieri II 

   
   
   
   
   

     Maria  Teresinha Del Cistia 
Secretária da Educação 

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 008/2007

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a THEREZINHA
LORATO DUARTE, (esposa), dependente (s) de WILSON DUARTE, funcionário (a) público aposen-
tado, falecido (a) em 13/03/2007, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 17 de Maio de 2007

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel.3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Santa Rosália

  Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
  Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

01-Processo nº 4.681/07
  Clínica de Saúde Especializada de Sorocaba Ltda
  Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
  Av. Antônio Carlos Comitre, 510 –
  8º andar/S. 81/ Cons. 1 – Pq. Campolim
  Licença Inicial Estab – Validade: 25/04/08
  Deferido nº CEVS 355220501-863-000166-1-6

02-Processo nº 6.445/07
  Maria Alves Ferreira da Silva
  Atividade odontológica com recursos para
  realização de procedimentos cirúrgicos
  Av. Sta. Cruz, 1479 – Jd. São Marcos
  Renovação Licença Estab. – Validade 25/04/08
  Deferido nº CEVS 355220501-863-000252-1-6
  Renovação Licença Raios X-Validade:25/04/08
  Deferido nº CEVS 355220501-863-000253-1-3

03-Processo nº 5.865/07
  Érica Alves Pistori Pássaro
  Atividade odontológica com recursos para
  realização de procedimentos cirúrgicos
  Av. Dr. Artur Bernardes, 822 – Jd. Mª do Carmo
  Renovação Licença Estab. – Validade:25/04/08
  Deferido nº CEVS 355220501-863-000162-1-7

04-Processo nº 1.146/07
  Ana Matilde Pereira de Mello
  Atividade odontológica com recursos para
  realização de procedimentos cirúrgicos
  R. Dr. Arlindo Luz, 140 – Além Linha
  Renovação Licença Estab. – Validade:25/04/08
  Deferido nº CEVS 355220501-863-000014-1-4

05-Processo nº 18.563/06
  Transportadora Rivabren Ltda
  Transporte rodoviário de cargas – exceto
  produtos perigosos e mudanças intermunicipal,
  interestadual e internacional
  R. Licério Pedroso de Souza, 94 - Éden
  Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
  Deferido nº CEVS 355220501-493-000001-2-4

06-Processo nº 20.854/03
  Hungaro Leandro & Hungaro Leandro Ltda ME
  Bar com Copa Quente
  R. Dr. Arlindo Luz, 47 – São Felipe
  Licença de Funcionamento
  Deferido nº CEVS 355220501-561-000021-1-9

07-Processo nº 16.473/04
  La Bonina Churrascaria e Pizzaria Ltda ME
  Restaurante, Churrascaria e Pizzaria
  R. Maria Cinto de Biaggi, 164 – Box: 13, 16 e 17
  Jd. Sta. Rosália
  Licença de Funcionamento
  Deferido nº CEVS 355220501-561-000025-1-8

08-Processo nº 21.098/05
  Symrise Aromas e Fragâncias Ltda
  Indústria de Aditivos e Bases Alimentícias
  Av. Paulo Varchavtchik, 200 – 01 - Aparecidinha
  Licença de Funcionamento
  Deferido nº CEVS 355220501-209-000001-1-6

09-Processo nº 1.691/07
  Leandro Valias de Carvalho
  Atividade odontológica com recursos para
  realização de procedimentos cirúrgicos
  R. Francisco Scarpa, 83 – S. 02 - Centro
  Cancelamento de Licença de Funcionamento/
  Desativação do CEVS/
  Estabelecimento desativado

10-Processo nº 23.396/06

  Leandro Valias de Carvalho
  Atividade odontológica com recursos para
  realização de procedimentos cirúrgicos
  R. Mascarenhas Camelo, 15 – Vl. Campos
  Deferida Alteração de Endereço

11-Processo nº 4.370/07
  General Motors do Brasil Ltda
  Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
  Av. General Motors, 129 – Distrito Industrial
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica –
  Substituto 01

12-Processo nº 4.371/07
  General Motors do Brasil Ltda
  Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
  Av. General Motors, 129 – Distrito Industrial
  Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica –
  Substituto 01

13-Processo nº 308/07
  General Motors do Brasil Ltda
  Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
  Av. General Motors, 129 – Distrito Industrial
  Deferida Alteração de Responsabilidade Legal

14-Processo nº 6.303/07
  Fleury S/A
  Outras atividades relacionadas com a atenção à saúde
  Av. Antônio Carlos Comitre, 650 –
  2º andar/S. 24 – Pq. Campolim
  Solicitação de 2ª via da Licença de Funcionamento
  Indeferido

15-Processo nº 11.481/07
  Ercio Paulino - ME
  Restaurante
  R. Dr. Nogueira Martins, 599 - Centro
   Interditado

16-Processo nº 10.503/07
  Giancarlo Parini - ME
  Lanchonete
  Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1231 – Vl.Casa Nova
  Interditado

17-Processo nº 7.648/07
  Giancarlo Parini - ME
  Bar
  Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1231 – Vl.Casa Nova
  Assunto: A.I.P.M. nº 6274 de 17/04/07
  Divulga-se o presente processo para que o
  infrator ou seu representante legal não venha
  alegar desconhecimento do referido auto de
  penalidade.
  Nos termos da legislação vigente, fica concedido
  o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
  para interposição de recurso.

18-Processo nº 7.649/07
  Giancarlo Parini - ME
  Bar
  Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1231 – Vl.Casa Nova
  Assunto: A.I.P.M. nº 6273 de 17/04/07
  Divulga-se o presente processo para que o
  infrator ou seu representante legal não venha
  alegar desconhecimento do referido auto de
  penalidade.
  Nos termos da legislação vigente, fica concedido
  o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
  para interposição de recurso.

Em 16/05/07

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SGP Secretaria de Governo e Planejamento
RESOLUÇÃO N.º 01/2007

(Dispõe sobre a publicação do efetivo da Guarda Municipal).
MAURICIO BIAZOTTO CORTE, Secretário de Governo e Planejamento no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de atender a Portaria n.º 365 de 15 de agosto de 2006 inciso 5º do Departa-
mento de Polícia Federal, que dispõe sobre o convênio entre a Prefeitura e a Policia Federal para a
concessão de porte de arma resolve publicar o efetivo atual da Guarda Municipal.
Palácio dos Tropeiros, 16 de maio de 2.007, 352º da Fundação de Sorocaba.

Mauricio Biazotto Corte
Secretário de Governo e Planejamento

MATRICULA NOME
14295-6 ADALBERTO TRINDADE
13940-8 ADÃO ANTONIO DUARTE
13911-4 ADÃO APARECIDO SANTOS
28531-5 ADEMIR NOQUELI
14040-6 ADÍLSON ADRIANO BORGES
21789-1 ADILSON DE OLIVEIRA SANTOS
14114-3 ADILSON RIBEIRO DA SILVA
19861-7 ADMILSON DA SILVA
21770-0 ADRIANA APARECIDA MADUREIRA BAPTISTA
21792-1 ADRIANA CRISTINA DA SILVA
28532-3 ADRIANA DA SILVA PEREIRA
19900-1 ADRIANA TERESINHA DE BARROS
28533-1 ADRIANO APARECIDO PEDROSO
14094-5 AILTON JOSÉ NALESSO
13937-8 ALBERTINO LEITE CAMARGO
20244-4 ALESSANDER SOUZA SANCHES
19895-1 ALESSANDRA MURCIA RIOS LOUREIRO
28536-6 ALESSANDRO MESCOLOTTO DE CAMARGO
28537-4 ALEX SANDRO CAMPOS  DIAS
28538-2 ALEXANDRA MICHIKO ONODERA TAKATA
14303-0 ALEXANDRE GABRIEL VIEIRA
19878-1 ALEXANDRE ROBERTO RIBEIRO
21785-9 ALEXANDRE ROCHA DE CAMARGO
21791-3 ALEXANDRE ROSA LIMA
28539-0 ALEXSANDRO JORGE SILVA BARBOSA
28540-4 ALISON GRILLO AMADIO
14039-2 ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR
13461-9 AMAURI ATANÁZIO PEREIRA
28541-2 AMAURI DE CARVALHO
13605-0 AMILTON CARLOS OLIVEIRA
14308-1 ANA CLAUDIA COSTA MACHADO
13929-7 ANA CRISTINA RUGOLO
21783-2 ANDERSON ALVES DE CARVALHO
28542-0 ANDERSON FERNADES DE SÁ
13608-5 ANDERSON VENÂNCIO LEME
28543-9 ANDRÉ LUÍS OLIVEIRA
19918-4 ANDRÉ LUÍS SOARES MORAN
28544-7 ANDRÉ RICARDO TERNI ROVERAN
21790-5 ANGELA APARECIDA TAVARES ROCHA
14297-2 ANGELO ELIZEU AMBAR
28546-3 ANTENOR FERREIRA NETO
28547-1 ANTONIO BENEDITO GONÇALVES
13906-8 ANTONIO CARLOS DE MELO
28549-8 ANTONIO CARNEIRO DA FONTOURA
21782-4 ANTONIO DE NÓBREGA
14121-6 ANTONIO EUSTÁQUIO GONÇALVES
13891-6 ANTONIO FRANCISCO ZUZA LIMA
28550-1 ANTONIO MARCOS CARVALHO MARIANO MACHADO
14091-0 ANTONIO MARIA RIBEIRO
13914-9 ANTONIO PAULO SILVA COSTA
14123-2 ÁQUILA DIAS DE TOLEDO
28555-2 ARILSON  SÃO PEDRO MAGALHÃES
19894-3 AUGUSTO CESAR PIRES OHRI
13896-7 BENEDITA GALVÃO
13925-4 BENEDITO CARLOS LEITE
14118-6 BENEDITO DA SILVA ZANIN
13905-0 BONÉSIO PEREIRA CHAGAS
14072-4 BRAZ JOSÉ DOS SANTOS MACIEL
21787-5 CANTÍDIO MARCOS CORREIA DE TOLEDO
19893-5 CARLA LETICIA FERNANDES PAIXÃO
14081-3 CARLITO RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR
19875-0 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
13600-0 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
13924-6 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES
13899-1 CARLOS ALBERTO MACEDO DOS SANTOS
14126-7 CARLOS ALBERTO MARTINS
13392-2 CARLOS ALBERTO TELLES
14057-0 CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA
42090-0 CARLOS EDUARDO DOS REIS LEAL
18239-7 CARLOS EDUARDO PASCHOINI
14095-3 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
14106-2 CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
19907-9 CÁSSIA REGINA GOMES DA SILVA DUTRA
14014-4 CÉLIO JOÃO THAME
14044-9 CELSO BARBOSA
13595-0 CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA
21786-7 CELSO LUIZ MASSARO
21780-8 CESAR  AUGUSTO ALVES
14070-8 CÉSAR MEDEIROS DE CAMPOS
28553-6 CEZAR AUGUSTO BASSO
21780-8 CHARLES DANTAS GONÇALVES
13441-4 CHARLLES CELESTINO DA SILVA
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13598-4 CÍCERO ROBERTO CUQUI
13931-9 CLAUDEMIR BENEDICTO
13404-0 CLAUDINEI CAMPOS
14122-4 CLAUDINEI ISALTINO GODOY
28554-4 CLAUDINEI JOSÉ RIBEIRO
13930-0 CLAUDIO APARECIDO MOTA
14107-0 CLAUDIO ROBERTO DE SOUSA
13907-6 CLOVIS ALBERTO OLIVEIRA
21769-7 CRISTIANE APARECIDA BASTOS NASCIMENTO
13917-3 DANIEL DE LUZIA
28556-0 DANIEL DIAS PEREIRA
19877-3 DANIEL MACHADO DE MORAES
28557-9 DANIEL MACIEL PEREIRA
28558-7 DANIELA FERNANDA DE ALMEIDA CAMARGO
19909-5 DARCI OLIVEIRA DUTRA
19899-4 DÉLCIO CAETANO DE SOUZA
28559-5 DEMETRIUS DIAS
28560-9 DENIS CHIQUITANO AUGUSTO
14051-1 DILEIA BUENO DE ALMEIDA BLANCO
28561-7 DOMICIO ANTONIO TERCIANI
13856-8 DONIZETE APARECIDO SANTOS E SOUZA
28562-5 DOUGLAS RIBEIRO
13892-4 EBER VASSÃO LOBATO
19881-1 ÉDEN GOMES
19872-2 EDENILSON DE OLIVEIRA MATOS
21975-4 EDENILSON ROSA DA MOTTA
14069-4 EDILSON DA ROSA
13865-7 EDILSON RIBEIRO DA SILVA
21777-8 EDISON ALVES PACHECO
14071-6 EDMAR LUIZ VOTICOSKI
28563-3 EDMIR CHRISTO
28565-0 EDSON JORGE GONÇALVES
19922-2 EDSON LIMA DE CASTRO
14053-8 EDSON VALTER VAZ
13904-1 EDUARDO MARTIM CECATO
13442-2 EDUARDO TEIXEIRA
21858-8 ELAINE BAPTISTA DOS SANTOS
13585-2 ELAINE CARVALHO BORGES LEMES
13913-0 ELAINE CRISTINA DA SILVA
21772-7 ELAINE CRISTINA FONDA ROSA
14105-4 ELIANA RENGER RIBEIRO
14127-5 ELIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
21859-6 ELIAS MARTINS DA SILVA
21778-6 ELIEL MARCUÇO
14161-5 ELISETE DA SILVA
14110-0 ELÍSIO TADEU DA SILVA
13920-3 ELOI OLIVEIRA DOS SANTOS
14089-9 ELOISE PAULA GONZALES DE ABREU BOLINA
13909-2 ELVIS DA SILVEIRA GARCIA
13901-7 EMERSON GARCIA GIRAN
19863-3 EMERSON VASCONCELOS MOTA
28566-8 ENEIDA MORALES BERA LEITE
28567-6 ENIO MARIN DO Ó
13579-8 ESTANISLAU MACHADO
13587-9 EVERDAN GOMES DE OLIVEIRA
21779-4 EZEQUIEL PONCIANO ALVES
21795-6 FABIANO JORGE DOS SANTOS
21794-8 FABIANO PEDROSO  DE PROENÇA
21856-1 FABIANO SQUARÇA NUNES
21860-0 FÁBIO ANTUNES GERMANO
28569-2 FÁBIO GOMES CAMARGO
21776-0 FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS REIGOTA
28570-6 FERNANDO DONIZETE VERALDO
13576-3 FERNANDO FABIANO RAIMUNDO
21771-9 FERNANDO MARTINS DE MELLO
28572-2 FERNANDO NOVAIS DOS SANTOS
13935-1 FLÁVIO APARECIDO QUIRINO
28573-0 FRANCISCO DE ASSIS ASSAF
21774-3 FRANCISCO JOSÉ DINIZ DA ROCHA
14062-7 GENILSON ANTONIO RIBEIRO
21876-6 GERALDO ALVES DE ARAÚJO
14117-8 GERALDO JOSÉ SIMÕES
13868-1 GERSON CARLINO JUNIOR
28574-9 GERSON DE SOUZA
21873-1 GERSON JORGE
14108-9 GERSON PRADO
28575-7 GERSON ROSA DE CASTRO DIAS
13923-8 GESER ALVES CARDOSO
14058-9 GILBERTO HEBER PAGLIARINI DE ALMEIDA
21880-4 GILMAR APARECIDO BELLINI
13927-0 GILMAR EZEQUIEL DE SOUZA OLIVEIRA
22132-5 GILMARA ELIANA CAIXEIRO
13895-9 GILSON GONÇALVES DIAS
28576-5 GIUSEPE ALEXANDRO BONA
19892-7 GLÁUCIA APARECIDA DE BARROS
13918-1 HAROLDO FRANCISCO RODOLFO
13573-9 HAROLDO ROMERA GERALDO
13459-7 HEITOR RAIMUNDO DOS SANTOS
19916-8 HENRIQUE DE AGRELLA
13575-5 ISAIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
21877-4 IZABEL CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA
13558-5 JAMES VANDERSON BUENO DE SAMPAIO
19890-0 JAMIL TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR
21866-9 JEFFERSON KLAROSK
21868-5 JEFFERSON MARTINS
28578-1 JESRAEL CUBAS GARCIA
13399-0 JOÃO ALBERTO DE MORAES
28579-0 JOÃO BATISTA BALDASSO FERREIRA
13922-0 JOÃO BATISTA SOBRINHO
13416-3 JOÃO BENEDITO RIBEIRO DE CAMARGO
13859-2 JOÃO CARLOS DA SILVA

21369-1 JOÃO DE OLIVEIRA RAMOS FILHO
28581-1 JOÃO PAULO CARVALHO DE TOLEDO FRAY
21879-0 JOÃO RICARDO MARTINS
13903-3 JOAQUIM JOSÉ NETO
21881-2 JOELMA SÔNIA DE CARVALHO
14119-4 JONAS PEREIRA DE CARVALHO
28582-0 JORGE AUGUSTO PINTO
19868-4 JORGE DONIZETE DUARTE
14076-7 JORGE JESUS MORAES DE MATTOS
21882-0 JORGE LUIS JÚNIOR
21883-9 JORGE RICARDO BACCELLI
28583-8 JOSÉ ANGELO DE OLIVEIRA
21878-2 JOSÉ ANTONIO MELO DA SILVA
14073-2 JOSÉ ARAUJO MARIZ FILHO
14066-0 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
14293-0 JOSÉ CARMO DE SOUZA
21884-7 JOSÉ FERMINO SILVA
14061-9 JOSÉ FERNANDO BASSANINO
21874-0 JOSÉ FRANCISCO  RIBEIRO FIUSA
14296-4 JOSÉ GERALDO REIS VIANA
14120-8 JOSÉ NILTON CAMARGO
21867-7 JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS
13941-6 JOSÉ ROBERTO DE ARRUDA
14065-1 JOSÉ ROSA FILHO
21871-5 JOSÉ RUBENS SIQUEIRA POSS
13566-6 JOSÉ VICENTE NUNES DE OLIVEIRA
13565-8 JOSEMAR ARAUJO
19914-1 JOSIANI ANTUNES SALGADO PIRES
13567-4 JOSIAS ROSA
14235-2 JOSUÉ RIBEIRO
13910-6 JOSUÉ ROSA
21933-9 JOVANI TAVARES SANTOS
21934-7 JUCELINO RODRIGUES DE MORAIS
13898-3 JÚLIO CESAR MORINHO VIANA
14300-6 JURANDIR APARECIDO LEOCADIO
19903-6 JURANDY GOMES DA SILVA
21928-2 KÁTIA CRISTINA RIBEIRO
21925-8 LAÉRCIO TEIXEIRA DE CARVALHO
14068-6 LAERTE SILVA SERAFIM
21931-2 LEANDRO ADALBERTO LATI
21936-3 LEANDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA
14306-5 LEANDRO ROSA
28584-6 LEANDRO SORREQUIA
13555-0 LEONILDO SILVESTRE FILHO
14290-5 LICE MARIA DA SILVA
13919-0 LUCIBELE APPOLINÁRIO CAPOTE
21932-0 LUCILENE RIBEIRO PEREIRA
21926-6 LUCIMARA RODRIGUES DOS SANTOS
14085-6 LUCIMARA SANTOS MARTINS
28585-4 LÚCIO CARLOS GOMES
21921-5 LUIZ EDUARDO VAZ
21922-3 LUIZ ONÉSIMO LOPES
28586-2 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS
21929-0 MAGDA ELISANGELA BIAGIO
21924-0 MAGNO AUGUSTO DE JESUS MIOM
21927-4 MARCELO ADRIANO BARBOSA
28587-0 MARCELO CESAR GOTTLIEB RODRIGUES
21923-1 MARCELO DE SOUZA
14445-2 MÁRCIA LUZETTI DE OLIVEIRA
19901-0 MÁRCIA REGINA DE FARIA
13926-2 MÁRCIO ADALBERTO DE CAMARGO
28588-9 MÁRCIO CESAR MAFFEI
21912-6 MÁRCIO MARINS CABRERISSO
28589-7 MARCO ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS
28590-0 MARCOS ANTONIO  MORENO SOTO
14077-5 MARCOS ANTONIO DE CAMPOS
14059-7 MARCOS ANTONIO TABATINI
28591-9 MARCOS CÉSAR  PIRES DE ALMEIDA
28592-7 MARCOS EDUARDO ROSA PEREIRA
13547-0 MARCOS GILBERTO SCUDELER
14116-0 MARCOS JOSÉ ANTONIO FERREIRA
13915-7 MARCOS LUIZ
19905-2 MARCOS ROBERTO BORGES
28593-5 MARCOS ROBERTO MOREIRA
14050-3 MARGARETE FARIA DA SILVA
28594-3 MARIA APARECIDA DE AGUIAR LIMA
21906-1 MARIA ESTELA VIEIRA
28595-1 MARIA IVONE MAZZETTO CARDOZO
13552-6 MARILEY OLIVEIRA SANTOS MATTOS
13912-2 MARINALVA DO ROSÁRIO FELIPE ROCHA
13427-9 MÁRIO ANTONIO COSTA
28596-0 MÁRIO CÉSAR  DOMINGUES
28597-8 MATEUS SANTOS
14083-0 MAURICIO FERREIRA
14080-5 MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS
13933-5 MAURILIO DE LIMA EVARISTO
13936-0 MAURO FURQUIM
21920-7 MAURO MARCOS PRUDENTE
19866-8 MILTON DE ANDRADE JÚNIOR
13624-7 MOACIR DE LIMA DOS ANJOS
13858-4 MOISÉS SILVA MATTOS
28600-1 NAIR ROSA GOMES
13544-5 NESTOR CLÁUDIO DOS SANTOS
14112-7 NILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA
21918-5 NILSON FABRI DE OLIVEIRA
28601-0 NILTON CESAR LEME PADILHA
13934-3 ONILDO DE DEUS AGUIAR
21916-9 OSVALDO DA SILVA FILHO
28602-8 PAULO DE JESUS CORRÊA
13902-5 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
28604-4 PAULO PENA
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13861-4 PAULO ROBERTO ANTUNES
28605-2 PAULO ROBERTO DE MORAES
14093-7 PEDRO ARCANJO DE OLIVEIRA
14067-8 PEDRO MANOEL ALEXANDRE DE SOUSA
13432-5 PEDRO PAULO DA SILVA
28606-0 RAFAEL MAGNO BRAZÃO BENEVIDES
14125-9 REGINALDO BAPTISTA
28607-9 REGINALDO CESAR PACHECO
13426-0 REGINALDO DE JESUS CAMARGO
21914-2 REGINALDO FRANCO
13422-8 REGINALDO JOSÉ ZANIN
21917-7 RÉGIS HENRIQUE ALONSO LEITE
13434-1 RENATO FERREIRA GOMES
13928-9 RENATO JOSÉ ANTUNES DE LEMOS
13860-6 RENATO MARTINS FERREIRA
21904-5 RENATO PAES
13857-6 RENI MARINETE FERREIRA
28608-7 RICARDO ALVES DE BARROS
28609-5 RICARDO AUGUSTO ARMÊNIO
21910-0 RICARDO CORRA BOVINO
21919-3 RICARDO LUIS OLIVEIRA SANTOS
8061-6 RICARDO MARTINES FIDENCIO
21908-8 RICARDO PICOLI DE AGAPITO
28611-7 RICHARDSON CORRÊA DE OLIVEIRA
14075-9 ROBER LUIS GONÇALVES
14294-8 ROBERTO CARLOS DA SILVA PAULA
28636-2 ROBERTO CEOLIN CORREIA
28612-5 ROBERTO DURAN CAMPOS
14292-1 ROBERTO FRANCISCO DE CAMPOS
14301-4 ROBERTO PAULO COSTA
28613-3 ROBERTO PELLIZZARI
28614-1 ROBSON CESAR BONVINO
22030-2 ROBSON GALUCCI
14113-5 ROBSON ROBERTO COSTA
28615-0 RODRIGO HENRIQUE FRANZONI ESCAMEZ
28618-4 ROGÉRIO CANCIAN PEREIRA
19864-1 ROGÉRIO DE ARRUDA RODRIGUES
14302-2 ROGÉRIO DOS SANTOS
28619-2 ROGÉRIO FERREIRA LEÃO
28620-6 ROGÉRIO SOARES DE MORAES
21911-8 RONALDO MANUEL ALAMINO
28621-4 RONALDO MARQUES
19871-4 ROSA MARIA FERREIRA
19910-9 ROSA MARIA PLINTA FIDENCIO
21892-8 ROSANGELA APARECIDA BLANCO
21896-0 ROSANGELA FELIPE DA SILVA
21891-0 ROSANGELA SCHMIDT ALMEIDA ROSA
21902-0 ROSE MARY FRANCO SOARES
13439-2 ROSELI MARIA DA SILVA URIAS
19870-6 ROSIVALDO SECO
14291-3 RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO FILHO
14145-3 RUBENS OLIVEIRA DA SILVA
28622-2 SABRINA DE ANDRADE SILVA
19904-4 SAMUEL TAVARES
19917-6 SAMUEL VIEIRA DA SILVA
19915-0 SANDRA CRISTINA FIRMINO DA SILVA
28623-0 SANDRO GONÇALVES
13864-9 SANTO FRANCISCO CAVALHEIRO
21899-5 SENIVAL  SÉRGIO  ALVES ALCÂNTARA
13534-8 SÉRGIO ALVARES NEMETH
28624-9 SÉRGIO AUGUSTO ALMEIDA CAMARGO
14056-2 SÉRGIO DE SOUZA E SILVA
13329-9 SÉRGIO MIGUEL DA GUIA
13932-7 SÉRGIO ROBERTO DIAS
13541-0 SÉRGIO RODRIGUES
14111-9 SIDNEY DE MELO MENDES
28625-7 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS
13438-4 SILVIA DE CAMARGO SANTOS
13538-0 SILVIO ANTONIO SANCHES
14074-0 SILVIO DE CAMARGO PINTO
21901-0 SIMONE LIUTI ROSA
21887-1 SIMONE REGINA ALVES
14298-0 SÔNIA PATRÍCIA COSTA SANTOS
21894-4 SUELI APARECIDA LAMBIAZZI
19955-9 SUSANA GONÇALVES DIAS TOTH
19874-9 SUSANA MARTINS DE OLIVEIRA PINTO
14086-4 TÂNIA MARA MARÇAL FERREIRA
14084-8 TELMA REGINA SANCHES E SILVA
28626-5 TIAGO MARCELO FURTADO
14124-0 VALDIR PRESTES FURQUIM
21898-7 VALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS
14090-2 VALNODIR LEITE GUIMARÃES
28627-3 VALTER MACIEL DE SOUZA
9950-3 VANDERLEI DE ARAUJO
14162-3 VILMA MARY APARECIDA DOS  SANTOS  SOUZA
21895-2 WAGNER ANTÔNIO ALMEIDA BORGES
21900-2 WAGNER RODRIGO BALBINOT
28628-1 WALBERT FERREIRA DE SOUSA
28629-0 WALKIRIA TEIXEIRA ASSUAGA
21897-9 WELLINGTON DE ALMEIDA TORRES
28630-3 WELLINGTON FRANK LORCA BUENO
19898-6 WIDIANS JOSÉ RIBEIRO
21886-3 WILLIAM POSSATTI
28631-1 WILLIAM ROBSON DE QUEIROZ
28632-0 WILLIAN BATISTA DE SOUZA
21885-5 WILLIAN ROBERTO MACHADO
14055-4 WILSON CORRÊA DA SILVA
28633-8 WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO
21889-8 WILSON ROBERTO DE AZEVEDO
13446-5 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA
28634-6 WILTON FERREIRA

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 004/07

A SEMES informa que os jogos abaixo relacionados
§ 19/05 -Sorocaba I FC vs Acadêmico FC,
§ 02/06 -Sorocaba I FC vs CA Barcelona e
§ 16/06 -Sorocaba I FC vs Atlético Brasil FC,
Ficam transferidos do CE Vila Gabriel, para o Centro Esportivo Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº -
Pinheiros, ás 15:20 horas, nas mesmas datas.

Sorocaba, 14 de maio de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 005/07

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 19/05/07 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Beira Rio Aparecido de Jesus Ferreira Machado
AA Vila Carvalho Paulo César Bueno
Acadêmico FC Antonio Marcos Soares de Lima
Alternativa FC Vlamir Willian Nascimento
Olaria FC Humberto Moreira
SR São Bento Márcio José dos Santos

Sorocaba, 15 de maio de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 010/07 – CODDEM

§ Dia 23 de maio de 2007 (quarta-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 100/07  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: INDEPENDENTE FS X ADC ZF CLUBE
Data/Local: Dia 08/03/07 – 19:30h (GME)

Citando: CLAYTON MOREIRA SALTON
(Reincidente)
Incurso no art.: 202 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/INDEPENDENTE FS

Proc. nº 101/07  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo: E. F. ARAÇARIGUAMA X 100 PATIFARIA

Data/Local: Dia 12/02/07 – 21:00 h (GME)

Citando: GILVAN DA CRUZ SANTOS (Rein-
cidente)
Incurso no art.: 202 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/100 PATIFARIA

Proc. nº 102/07  (Cruzeirão) – 19h10m
Jogo: AMIGOS DO LASANHA X CANELÃO FC
Data/Local: Dia 24/02/07 – 13:30h (GME)

Citando: LUCAS MONTEIRO CAMPOS
(Reincidente)
Incurso no art.: 202 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CANELÃO FC

Proc. nº 103/07  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: MF CARBURADORES X BATTERY
CENTER
Data/Local: Dia 09/02/07 – 19:30 h (GME)

Citando: MARCELO FERNANDES (Reinci-
dente)
Incurso no art.: 2002 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/MF CARBURADORES

Proc. nº 104/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h18m
Jogo: AA ARVORE GRANDE X EC PAULISTANO
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: ALEXANDRE DORAY
Incurso no art.:  148-I do CMJDD
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Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citando: MARCELO ANTONIO CARDOSO
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO
Proc. nº 105/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h21m
Jogo: CA BARCELONA X OLARIA FC
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citando: JOSÉ PAULO GUEDES (Reincidente)
Incurso no art.: 149-I  e 141 incisos IV e V do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/OLARIA FC

Proc. nº 106/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h24m
Jogo: AD CORINTINHA DO ÉDEN X ADC
VILLARES
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (ADPM)

Citando: ARNALDO DE JESUS BOLINA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AD CORINTINHA DO
ÉDEN

Citando: MARCOS ROBERTO PIOVEZAN
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AD CORINTINHA DO
ÉDEN

Proc. nº 107/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h27m
Jogo: AA VILA HELENA X SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (CE Mª
EUGÊNIA)

Citando: ADALBERTO NUNES DAMÁSIO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA HELENA

Citando: CLAUDEMIR DOMINGUES DE
ALMEIDA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SOROCAB I FC

Proc. nº 108/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: AA VILA CARVALHO X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (CIPAN)

Citando: LEANDRO JOSÉ MARTINELI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citando: CARLOS AUGUSTO GOMES DE
OLIVEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Proc. nº 109/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h33m
Jogo: SR SÃO BENTO X EC VILA FORMOSA
Data/Local: Dia 12/05/07 – 15:20 h (EC
SÃO BENTO)

Citando: WILLIAN DOUGLAS CUOCO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citando: IVAN SANTOS VICENTE
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC VILA FORMOSA

Citando: MARCOS ANTONIO REGO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC VILA FORMOSA

Sorocaba, 15 de maio de 2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 009/07 DO CODDEM

Realizada no dia 16 de maio de 2007 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 089/07  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: BOTAFOGO FC/SUP. PRETA X
GUADÁ FS/PIPOCAS TUICK
Data/Local: Dia 07/02/07 – 19:30h (GME)

Citado: ESMAIL CRUZ BETIOTI
Pena:..................Suspensão de 180 (cento e oiten-
ta) dias, a contar do término da pena imposta atra-
vés do processo 013/05.
Função/equipe: Atleta/BOTAFOGO FC/SUP DA
PRETA

Proc. nº 090/07  (Cruzeirão) – 19h10m
Jogo: SCIMMIA COMUNICAÇÃO X INDE-
PENDENTE FS
Data/Local: Dia 24/02/07 – 15:45 h (SANTA RITA)

Citado: LAURO AUGUSTO LOPES DE OLI-
VEIRA
Pena:.................. Suspensão de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar do término da pena imposta
através do processo 018/05.
Função/equipe: Atleta/SCIMMIA COMUNICAÇÃO

Proc. nº 091/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h13m
Jogo: ACADÊMICO FC X OLARIA FC/OT
ALIANÇA/GUIM CONT/CAMPING
Data/Local: Dia 28/04/07 – 15:20h (Mª ANT.
PRADO)

Citado: JOSÉ ROBERTO DE GÓES
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC/ISA
AL/LLN/LENETEC

Proc. nº 092/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h16m
Jogo: AA VILA HELENA/ASS CONT REAL
X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 28/04/07 – 15:20 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citado: EDISON VARALDO
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA V. HELENA/ASS CONT
REAL

Proc. nº 093/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h19m
Jogo: AA DESPORTIVA NOVA SOROCABA
X EC PAULISTANO
Data/Local: Dia 28/04/07 – 15:20 h (NOVA
SOROCABA)

Citado: JOSÉ LUIS MIGUEL
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA DESPORTIVA
NOVA SOROCABA

Proc. nº 094/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h22m
Jogo: EC PAULISTANO X EC SÃO CRISTOVÃO
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citado: CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citado: ALBERTO LUIZ LOPES

Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTOVÃO

Proc. nº 095/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h25m
Jogo: AA BEIRA RIO X SR SÃO BENTO
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h (CE MARIA
EUGÊNIA)
Citado: MÁRIO SÉRGIO DA SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Proc. nº 096/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h28m
Jogo: SOROCABA I FC X ADPM
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h (CE PINHEI-
ROS)

Citado: VALTER OLIMPIO DA SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/SOROCABA I FC

Proc. nº 097/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h31m
Jogo: ADC VILLARES X AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h (ADC
VILLARES)

Citado: BENEDITO ROSA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ADC VILLARES

Proc. nº 098/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h34m
Jogo: OLARIA FC X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citado: VLAMIR WILLIAM NASCIMENTO
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ALTERNATIVA FC

Proc. nº 099/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h37m
Jogo: AA AVENIDA X AA ARVORE GRANDE
Data/Local: Dia 05/05/07 – 15:20 h
(IZALTINO WALTER)

Citado: ANTONIO MARCOS SCHIMITH
REZENDE
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citado: FRANCISCO LOPES ALCOLÉA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE

Citado: REGINALDO ALVES DE
OLIVIERIA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe:....Atleta/AA ARVORE GRANDE
Sorocaba,17 de maio  de  2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba – FADAS
Movimentação entre 01/03/2007 a 30/04/2007 (2º Bimestre)

Data Histórico Débito Crédito Saldo
Saldo anterior 7.459,35
05/03/2007 AV. CRED. 05/03 2.483,00 9.942,35
06/03/2007 BORDERO No 00418 2.500,00 7.442,35
06/03/2007 BORDERO No 00429 2.000,00 5.442,35
07/03/2007 REND APLIC JAN/07 40,77 5.483,12
13/03/2007 AV. CRED. 13/03 692,00 6.175,12
16/03/2007 BORDERO No. 00588 4.000,00 2.175,12
20/03/2007 AV. CRED. 20/03 4.814,00 6.989,12
23/03/2007 TARIF BANC JAN/07 6,00 6.983,12
26/03/2007 AV. CRED. 26/03 3.120,00 10.103,12
28/03/2007 BORDERO No 00779 700,00 9.403,12
02/04/2007 AV. CRED. 02/04 3.770,00 13.173,12
09/04/2007 REND APLIC FEV/07 32,31 13.205,43
10/04/2007 AV. CRED. 10/04 3.768,00 16.973,43
10/04/2007 BORDERO No 00966 2.400,00 14.573,43
10/04/2007 BORDERO No 00981 4.000,00 10.573,43
12/04/2007 AV. CRED. 12/04 15.000,00 25.573,43
13/04/2007 BORDERO No 01055 9.010,00 16.563,43
17/04/2007 AV. CRED. 16/04 8.880,00 25.443,43
18/04/2007 BORDERO No. 01115 3.650,00 21.793,43
19/04/2007 BORDERO No 01142 2.670,00 19.123,43
20/04/2007 BORDERO No 01147 2.230,00 16.893,43
25/04/2007 REND APLIC MAR/07 23,73 16.917,16

TOTAL GERAL             33.166,00            42.623,81        16.917,16

José Antonio Matiello
Presidente do FADAS

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 006/07

Sorocaba, 16 de maio de 2007.

O Secretário de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o
Código Municipal de Justiça e Disciplina Desportiva (CMJDD) quanto à composição dos órgãos de
Justiça Desportiva, exonera a pedido, a partir de 16 de maio de 2007, Doutor Luiz Guilherme Antunes
Caniello, do cargo de Auditor, para qual foi nomeado através da Resolução 012/06.
1.

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  de diversas Ruas no Jd.
Montevideo ,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Cristobal Martins
TRECHO:  da R. Adelaide L. Diener até o pav.
existente

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Luiz Ricardo Maffei
TRECHO:  do pav. existente até R. Cristobal
Martins

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Maria da Glória P. Joly
TRECHO:  Total

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Fábio José Joly
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  47,24 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJE-
TAS: compreenderá o preparo da base e a  execu-
ção  de  guias e sarjetas de concreto, moldadas no
local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas
e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas trans-
portado   e  misturado  em  caminhões  betoneira
com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a
superfície  do  concreto  recoberta por uma fina
camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compre-
enderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-lei-
to,  de  acordo com as cotas, declividades e abau-
lamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  super-
fície  de  acordo  com as  “Instruções de Execu-
ção” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  com-
preenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreen-
derá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreende-

rá  o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm de espessura , tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoi-
adas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijo-
los de barro, assentes  com  argamassa  de cimento
e areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão con-
forme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabiliza-
das.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executa-
dos nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábu-
as ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas
BAIRRO: Jd. Montevideo Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 3.554,45 2,57 9.134,94
10305 Escav/carreg. Terra veg. Brejosa até 03 km m3 829,00 3,73 3.092,17
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 4.178,00 6,64 27.741,92
20201 Compact. solo ref. a 95% P.S. m3 1.539,26 2,94 4.525,42
20306 Sub-base e base de brita graduada m3 359,21 69,32 24.900,44
20401 Imprimação ligante m2 3.592,08 1,56 5.603,64
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 107,76 425,85 45.889,60
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 901,42 33,31 30.026,30
30400 Construção de sarjetas/sarjetões m3 6,54 555,84 3.635,19
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. m3 188,55 3,77 710,83
30503 Forn.Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,40 m simples ml 19,50 55,49 1.082,06
30505 Forn.Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,50 m armado ml 55,50 73,13 4.058,72
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 18,33 63,41 1.162,31
30521 Reaterro de vala simples m3 151,00 2,65 400,15
30601 Poço de visita 1,20x1,20x1,20 p/ d <= 0,80m un 2,00 1.029,92 2.059,84
30701 Caixa de encontro 0,90x0,90x0,90 un 1,00 730,83 730,83
30802 Boca de lobo dupla un 3,00 930,56 2.791,68
30803 Boca de lobo tripla un 1,00 1.396,97 1.396,97
40601 Muro de ala de bloco de concreto p/ d<= 80 cm un 1,00 737,64 737,64

Total do Orçamento      R$ 169.680,64

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERES-
SADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste
Edital para os interessados impugnarem, se quise-

rem, quaisquer dos ítens constantes do mesmo,
cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 16 de Maio de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRU-

TURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e se-
guintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Norberto Soares Ramos e Rua
Ordália Albino Roseiro no JD. Do Carmo ,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos in-
teressados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JD. DO CARMO
RUA:         R. Norberto Soares Ramos
TRECHO:  da R. Juarez Ferreira até R. William
Cannavan

BAIRRO:  JD. DO CARMO
RUA:         R. Ordália Albino Roseiro
TRECHO:  do pavimento existente até o córrego.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  47,00 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-

mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  com-
preenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreen-
derá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos
eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utiliza-
dos nas verificações, sendo que no caso  das  tubu-
lações  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
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c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, execu-
tados nos locais indicados nas plantas de drena-
gem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

ORÇAMENTO:  R. Ordália A. Roseiro e R. Norberto S. Ramos
BAIRRO: Jd. do Carmo Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 451,89 2,57 1.161,36
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 535,86 1,28 685,90
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 965,60 6,64 6.411,58
20202 Compact.solo reforço a 95% P.M. m3 182,44 2,94 536,37
20306 Sub-base e base de brita graduada (10cm) m3 96,56 69,32 6.693,54
20401 Imprimação ligante m2 965,60 1,56 1.506,34
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente (3cm) m3 28,97 425,85 12.336,87
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 247,50 33,31 8.244,23
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. c/carreg. m3 112,70 3,77 424,88
30503 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,40 m simples ml 9,00 55,49 499,41
30505 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,50 m armado ml 42,00 73,13 3.071,46
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 6,36 63,41 403,29
30522 Reaterro e compact.c/ compactador mecânico m3 102,84 7,15 735,31
30601 Poço de visita 1,20x1,20x1,20 d<= 0,80m un 1,00 1.029,92 1.029,92
30801 Boca de lobo simples un 3,00 548,12 1.644,36

Total do Orçamento      R$ 45.384,81

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERES-
SADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se

quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-
mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 16 de Maio de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA

ESTRUTURA URBANA

 SEF Secretaria de Finanças

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 16 de Maio de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 16 de Maio de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 16 de Maio de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 16 de Maio de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 146/2007

 (Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Emerson dos Anjos Silva, do cargo de Operador de Máquinas, à partir
de 15 de maio de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 15 de maio de 2.007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Gabriel Benedito dos Santos, Operador de Reservatório, Grupo OP06, referência
05 tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir de agosto/1997 e o adicional de tempo de serviço
de 30% (trinta por cento) adquirido em julho/2006, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 16 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
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Extrato de Convênio

Processo 494/98-B
Objeto: Termo de Reajuste e Re-ratificação ao convênio para prestação de serviços odontológicos pelos
funcionários da URBES.
Reajuste: Fica o convênio reajustado a partir de 01 de abril de 2007 em 3%(três porcento) o valor das
taxas de manutenção estabelecidas na cláusula sexta – do preço, item 6.1, que passa vigorar com a
seguinte redação: Plano Standart, R$ 14,27 - Plano Prata, R$ 15,41 - Plano Prata Plus, R$ 18,22.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Convenente: Interodonto Sistema de Saúde Odontológica Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido convênio
Assinatura:  03 de abril de 2007.
Sorocaba, 14 de maio de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 010/07

Processo CPL n° 144/06
Modalidade: Convite n° 002/07
Objeto: Contratação de Serviços de Consultoria Especializada na Área de Engenharia de Tráfego e
Transporte Coletivo.
Prazo: De 25/04/07 até 24/10/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Oficina Engenheiros Consultores Associados Ltda.
Valor: R$ 144.585,00(cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).
Assinatura: 25 de abril de 2007.
Sorocaba, 15 de maio de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 053/2007
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a SR.ª TONIÂNGELA ADRIANA EVANGELISTA DE CAMARGO, portadora do RG nº 27.954.640-3 SSP/
SP, para exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Benedito de
Jesus Oleriano, a partir desta data e enquanto perdurar o auxílio-doença do Sr. Benedito Luiz Duarte Neto.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 11 de maio de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral
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PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral
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PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO

TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 066/2007
PROCESSO 1533-2005-135-15-00-1  (e apenso
1525-2005-135-15-00-5)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula
nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO para o
dia CINCO de JUNHO de DOIS MIL E SETE,
às 13:00 HORAS, por preço não inferior ao da
avaliação. Em não sendo arrematados os bens,
realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia DOZE  de
JUNHO de DOIS MIL E SETE, às 13:00 HO-
RAS, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os
leilões serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pre-
gão público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos de execução fiscal
supramencionados, entre UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e IRMÃOS SABIONI LTDA.,
executado(a), cadastrado sob nº de matrícula
102463 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme
auto de penhora e avaliação de fls. 112 realizada
em 15/03/2006 e que será o seguinte:
— “Um lote de terreno sob o n.º 07, situado na

quadra “D”, da Vila Carol, medindo 10x30 metros
(dez metros de frente por trinta metros da frente
aos fundos), com frente para a Rua Luiza Lopes de
Melo Braga, confrontando de um lado com o lote
n.º 6, de outro lado com o lote n.º 8 e nos fundos
com terrenos da municipalidade – Registrado no
livro n.º 2 – REGISTRO GERAL, sob n.º de matrí-
cula 102.463 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor hipote-
cário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
04- O imóvel encontra-se penhorado também nos
processos: 96.0904283-0 (apenso 97.0904827-9),
processo 1999.61.10.001805-9 (apenso
1999.61.10.001806-0) e processo
1999.61.10.000210-6 todos da 2.ª Vara Federal de
Sorocaba.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-

tir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 15 de março de 2007.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ................... CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO

QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 2º LEILÃO Nº 067/2007
PROCESSO 4188-2005-135-15-00-8 (e apenso
0099-2006-135-15-00-3)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº
128 do STJ, foi designado o 2º LEILÃO no dia
CINCO de JUNHO de DOIS MIL E SETE, às

13:15 HORAS, sendo deferida a arrematação a
quem maior lanço oferecer, desde que aprovado
pelo Juízo. O leilão será realizado na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão)
levado(s) a pregão público de venda e arrematação
o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos de execução
fiscal supramencionados, entre UNIÃO FEDE-
RAL, exeqüente e BORCOL INDÚSTRIA DE
BORRACHA LTDA, executado(a), encontrável(is)
à Av. Paraná, 2128 – Cajuru do Sul, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$29.000,00, em 24/03/2006, con-
forme Auto de Avaliação de fl. 98, assim descrito(s):
—”Um veículo marca MERCEDES BENZ, mo-
delo L1513, cor predominante vermelha, ano/
fabricação 1984,  ano/modelo 1984, placas  DBH
3147, chassi nº 34500512649152, código
Renavam nº 402597788, que se encontra com os
parachoques e paralamas dianteiros  amassados
e com pontos de ferrugem, com os pneus carecas,
a pintura  desbotada, não é dotado de carroceria
e possui guindaste.”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deve-
rá comparecer no dia, hora e local
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supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depó-
sito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 15 de março de 2007.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ................... CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO

QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 2º LEILÃO Nº 068/2007
PROCESSO 4196-2005-135-15-00-4 (e apenso
3440/2005-1)
O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula
nº 128 do STJ, foi designado 2º LEILÃO para o
dia CINCO de JUNHO de DOIS MIL E SETE,
às 13:30 HORAS,  sendo deferida a arrematação
a quem maior lanço oferecer, desde que aprovado
pelo Juízo. O leilão será realizado na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão)
levado(s) a pregão público de venda e arrematação
o(s) bem(ns) penhorado(s) originalmente na exe-
cução dos autos de nº  2001.61.10.002064-6 da
2.ª Vara Federal de Sorocaba redistribuídos em 16/
12/2005 para a 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba
sob n.º 4196-2005-135-15-00-4-AEX,  em razão
da ampliação da Competência da Justiça do Tra-
balho pela EC 45, entre UNIÃO FEDERAL,
exeqüente e ESPORTE CLUBE SÃO BENTO,
executado(a), cadastrado sob nº de matrícula
51.692 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
38.108,50 (trinta e oito mil, cento e oito reais e
cinquenta centavos), conforme auto de avaliação
de fls. 32 realizada em 09/01/2004 e que será o
seguinte:
— “O terreno sito à Rua Eulália Maria de Jesus
Américo – Jardim Redenção – Sorocaba-SP, desig-
nado por área 1 da planta de desmembramento
elaborada por Esporte Clube São Bento, sito no
loteamento designado Jardim Redenção, Bairro da
Água Podre, tendo as medidas e confrontações
seguintes: Inicia em um ponto localizado na Rua
2, na Divisa com o lote n.º 6, da quadra “A”, do
loteamento Jardim Redenção, segue em Linha reta
na extensão de 25,00 metros, confrontando com
o mencionado lote n.º 6; deflete à esquerda e segue
na extensão de 30,00 metros, confrontando com
os fundos dos lotes de n.ºs 6, 7 e 8 da mesma
quadra e loteamento, deflete à direita e segue na
extensão de 25,80 metros, confrontando com os
fundos dos lotes de n.ºs  3, 4 e 5 da mesma quadra
e loteamento; deflete à esquerda e segue na exten-
são de 27,00 metros, confrontando com a lateral
direita do lote n.º 5 da mesma quadra e loteamento;
deflete à direita e segue na extensão de 41,60
metros, em duas linhas, uma de 32,60 metros e
outra de 9,00  metros, confrontando com a Rua 1
do mencionado loteamento; deflete à direita e se-
gue na extensão de 85,51 metros, até um marco,
segue na extensão de 15,96 metros até atingir

outro marco; faz pequena deflexão à direita e segue
na extensão de 9,85 metros, até atingir outro mar-
co, confrontando em todas essa extensões com pro-
priedade de João Moncaio; deflete à direita e segue
na extensão de 65,50 metros, confrontando com
área de Lazer da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
deflete à direita e segue na extensão de 14,00 metros,
confrontando com a Rua n.º 2 do mencionado
loteamento; deflete à direita e segue em reta na
extensão de 3,20 metros; deflete à direita e segue
na extensão de 19,00 metros; deflete à esquerda e
segue na extensão de 12,50 metros; deflete à es-
querda e segue na extensão de 19,75 metros; deflete
à esquerda e segue na extensão de 11,00 metros,
confrontando em todas essa extensões com a área
2 da mesma planta de desmembramento; deflete à
direita e segue na extensão de 10,00 metros, con-
frontando com a Rua 2  já mencionada, até encon-
trar o ponto inicial desta descrição, encerrando a
área de 3.911,84 metros quadrados. Dito terreno
localiza-se no lado ímpar da Rua 2, do loteamento
Jardim Redenção, estando o ponto de início da pre-
sente descrição a uma distância de 47,25 metros do
início da curva de confluência da Rua 2 com a Rua
1 do mesmo loteamento. Nessa área existe uma
área de 2.987,50 metros quadrados, considerada
como área não edificável, da qual 1.820,00 metros
quadrados é considerada faixa de proteção ao
córrego existente; e , uma área de 924,34 metros
quadrados considerada como área edificável.”
— Sobre o referido imóvel encontram-se as seguin-
tes benfeitorias:
“Um imóvel residencial simples, com aproximada-
mente 96,30 metros quadrados de construção”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor hipote-
cário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartó-
rio de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Sorocaba-SP, estando o
mesmo imóvel penhorado também no processo
97.900.174-4 da 1.ª Vara Federal de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 15 de março de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0100-2006-016-15-00-3 RT
Edital de Leilão: nº 063/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2007 (14/06/2007), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0100-2006-016-15-00-3-
RT, entre partes DEBORA GIMENES SANCHES,
exeqüente e MARIA DE LOURDES
MONEGATTO MASSONI, executada, encontra-
dos na Rua Frei Caneca, 51 – Sorocaba/SP, avalia-
dos em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 71, realizada em
18/04/2007 e que serão os seguintes:
“1) Um aparelho de televisão colorido de 29’ (vin-
te e nove polegadas), marca SONY, em bom estado
de conservação e em funcionamento. Avaliado em
R$ 700,00 (setecentos reais);
2) uma estante em madeira, padrão mogno, com
cinco portas, duas gavetas, medindo aproximada-
mente 2,00 x 0,40 m e 2,00 m de altura, em bom
estado de conservação, avaliada em R$ 600,00 (seis-
centos reais).
Total da avaliação: R$ 1.300,00 (um mil e trezen-
tos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0332-2006-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 064/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2007 (14/06/2007), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0332-2006-016-15-00-1-
RT, entre partes PEDRO LUCIO DE MORAES,
exeqüente e CERÂMICA RECREIO
SOROCABA LTDA, executada, encontrados na
Rua Porto Feliz, 122 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 85, realizada em 13/04/2007 e que
serão os seguintes:
“Um veículo marca FIAT, tipo UNO MILLE EX,
de cor cinza, ano 1999, modelo 1999, 05 lugares,

gasolina, placas CYD 1040 do município de
Sorocaba-SP, RENAVAM 717523055, chassi
9BD158068X4057121, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: motor
com 92071 Km, pneus bons, lataria boa, pequeno
amassado na parte frontal do capô e tampa trasei-
ra, bancos cor cinza, em tecido. Este veículo, con-
forme pesquisa realizada junto à CIRETRAN é de
propriedade de Neiva Maria do Espírito Santo,
RG. 14.054.167-6, exercente do cargo de execu-
tada. Avaliei o bem penhorado em R$ 13.000,00
(treze mil reais).
Obs.: quatro portas, com trava elétrica, vidros
manuais.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0357-2004-016-15-00-3 RT
Edital de Leilão: nº 065/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de JUNHO do ano de
2007 (14/06/2007), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0357-2004-016-15-00-3-RT, entre partes
KAREN SABRINA SIQUEIRA exeqüente e PA-
DARIA E RESTAURANTE TAKA E MASSAS
LTDA ME, executada, encontrados na Rua Pedro
José Senger, 1036 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 164, realizada em 17/04/2007 e
que serão os seguintes:
“1) 01 geladeira “armário refrigerado”, em aço
inox, com 03 portas em vidro, com 04 reparti-
ções internas, voltagem 220 V, nº série PL1318,
modelo CCL0140 (unidade evaporadora), com
cerca de 1,80m de altura, por 2,00m largura, em
funcionamento e bom estado, avaliado em R$
7.000,00;
2) 01 cortador de frios marca FILIZOLA, modelo
101, número 127437, em funcionamento e bom
estado, avaliado em R$ 1.000,00.
Total da avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
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dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1699-2003-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 066/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 14
dias do mês de JUNHO do ano de 2007 (14/06/
2007), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1699-
2003-016-15-00-0-RT, entre partes FERNANDA
BARROSO DE PÁDUA SOUZA, exeqüente e
COLÉGIO UNIVERSO, executada, situados no
local indicado abaixo, avaliados em R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), conforme auto de avalia-
ção de fls. 132, realizada em 16/11/2005 e que
serão os seguintes:
“O terreno designado por área A4, da planta de
desmembramento elaborado por Rural Leasing S/
A Arrendamento Mercantil e outro, em
Votorantim-SP, localizado no lado par da Avenida
31 de Março, distante seu lado direito 66,57 metros
da linha dos fundos do prédio nº 40 da Rua Moacir
Oseas Guitte, assim descrito e caracterizado: a des-
crição tem início no lado direito de quem da refe-
rida Avenida 31 de Março olha para o terreno e
segue na extensão de 35,75 metros, onde con-
fronta com a referida Avenida 31 de Março, deflete
à direita formando um ângulo 88º 77’ e segue na
extensão de 40,66, onde confronta com a área
A5, do mesmo desmembramento, deflete à direita
formando um ângulo 91º 79’ e segue na extensão
de 35,78 metros, até encontrar o marco 9, onde
confronta com a área remanescente, do mesmo
desmembramento, deflete à direita formando um
ângulo de 88º 21’ e segue na extensão de 41,02
metros, onde confronta com a área A3, do mesmo
desmembramento, até encontrar o ponto de par-
tida, formando um ângulo de 91º 23’, fechando
assim o perímetro do terreno. Totalizando
1.459,03 m2. Imóvel objeto da matrícula 114.452,
do 1º CRIA de Sorocaba/SP. Fica avaliado em R$
800.000,00 (oitocentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir

a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1129-2005-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 067/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2007 (14/06/2007), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 1129-2005-016-15-00-1-RT,
entre partes RAIMUNDO MOREIRA BARBO-
SA, exeqüente e MAXI MUNCK LTDA EPP, exe-
cutada, encontrados na Rodovia Raposo Tavares,
Km. 93 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 46 realizada em 07/11/2006 e que serão os se-
guintes:
“Uma camioneta, com capota fechada, marca GM,
modelo Sulam Topeka Blazer, ano de fabricação e
modelo 1992, cor cinza, placas BJL 4627, chassi
9BG244NFNNCO27912, código RENAVAM
605632790, com 84.304,8 quilômetros, em bom
estado de conservação, em uso e funcionamento,
com pneus, lataria, bancos em regular estado (al-
guns pontos de amassado na lataria), avaliada em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Obs.: referida camioneta está em nome de Márcia
Lisane Xavier e com autorização para transferên-
cia de veículo em nome de Alexandre Victório (pro-
prietário da empresa executada).
Total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no

lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2465-1998-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 068/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do mês
de JUNHO do ano de 2007 (14/06/2007), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 2465-1998-016-15-00-9-
RT, entre partes VILSON DE ALMEIDA VIEIRA,
exeqüente e ELIAS JULIO COELHO
SOROCABA ME, executada, encontrados na Rua
Serra da Estrela, 362/378 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), confor-
me auto de avaliação de fls. 139 realizada em 14/
12/2006 e que serão os seguintes:
“1) Um trator cor verde marca AGRALE, tipo
T4300, HSE, chassis 06605, ano 1994, anotação
abaixo do banco 060494, motor Agrale S.A, tipo
M-790, cil. 1272, KW22F RPM 3000, motor
GRO420, pneus traseiros em bom estado, pneus
dianteiros gastos, em funcionamento, avaliado em
R$ 20.000,00;
2) um trator cor amarela, marca VALMET, motor
MWM, Sofunge Ind. Bras., nº 130708, 108B, tipo
do motor KD112DT, 1967, em bom estado de con-
servação dos pneus e em funcionamento, avaliado
em R$ 8.000,00.
Total das avaliações: R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0787-2003-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 069/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 14
dias do mês de JUNHO do ano de 2007 (14/06/
2007), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0787-
2003-016-15-00-4-RT, entre partes IDENILSON
DIAS BARROS, exeqüente e ANGELL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, executada, bens re-
movidos e que encontram-se a cargo do exeqüente,
avaliados em R$ 201.750,00 (duzentos e um mil,
setecentos e cinqüenta reais), conforme autos de
avaliação de fls. 94/95, 172 e 179, realizados,
respectivamente em 12/11/2004, 26/06/2006 e
23/10/2006 e que serão os seguintes:
“1) Três máquinas “vacuun forming”, cor verde,
em regular estado, em funcionamento, sendo uma
marca Poli-Form, modelo 3, série 403, outra mar-
ca Eletro-Forming-Supravac 600 x 800mm, e a
3ª sem identificação, avaliadas em R$ 10.000,00
cada, no total de R$ 30.000,00;
2) duas guilhotinas manuais marca NEWTON, em
regular estado, em funcionamento, sendo uma cor
verde, mod. GPN 1001, nº 80312 (ou 80912), e
outra cor azul, nº 775, cap. 1 x 1050 mm, avalia-
das em R$ 2.800,00 cada, no total de R$ 5.600,00;
3) uma prensa manual cor verde, nº 000649, em
regular estado, em funcionamento, avaliada em
R$ 200,00;
4) uma prensa fabricada por Ind. Mecânica Jundiaí
S/A, tipo L15M26, nº 8266230179, capacidade
15T, em regular estado, em funcionamento, ava-
liada em R$ 3.500,00;
5) uma prensa fabricada por Ind. Mecânica Testa
Ltda, cor amarela, sem numeração, medindo 1,50
m de altura, em regular estado, em funcionamen-
to, avaliada em R$ 3.000,00;
6) uma prensa marca Joinville, nº J3/3472, mod.
PB8, ano 1986, medindo 1,50m de altura, avalia-
da em R$ 3.000,00;
7) uma prensa cor verde e amarelo, sem identifi-
cação, motor 1 cv, medindo 1,70m de altura, em
regular estado, em funcionamento, avaliada em
R$ 3.000,00;
8) uma prensa cor verde e amarelo, sem identifi-
cação, medindo 1,50 m de altura, em funciona-
mento, em regular estado, avaliada em R$
3.000,00;
9) dois tornos automáticos marca TRAUB, cor
verde, mod. A 15, com 1,55 de altura, tubo de
alimentação de 3,50m, em funcionamento, em
regular estado, avaliados em R$ 12.000,00 cada,
no total de R$ 24.000,00;
10) um torno automático marca TRAUBI, mod.
A15/25, cor verde, tubo de alimentação de 3,50m,
em regular estado, em funcionamento, avaliado
em R$ 18.000,00;
11) um torno mecânico, sem identificação,
barramento de 1,20m, em funcionamento, em re-
gular estado, avaliado em R$ 4.000,00;
12) uma máquina de encartelar marca
SUPRASKIN, cor amarela, medindo 1,70 x 1,00
x 1,20m, em bom estado, em funcionamento,
avaliada em R$ 2.000,00;
13) uma furadeira de bancada elétrica marca ROCK,
cor verde, nº 1520, tipo FB-2, em funcionamen-
to, em regular estado, avaliada em R$ 500,00;
14) uma furadeira elétrica de bancada, marca
MOTOMIL, cor azul, em bom estado, em funcio-
namento, avaliada em R$ 400,00;
15) três furadeiras elétricas de bancada, cor verde
e amarelo, sem identificação, medindo 0,45m, em
regular estado, em funcionamento, avaliadas em
R$ 300,00 cada, no total de          R$ 900,00;
16) uma dobradeira marca IMAG, capacidade 2.1
mm, mod. AI 2000, nº 10984, cor verde, medindo
2,20m, em funcionamento, em regular estado, ava-
liada em R$ 1.500,00;
17) uma serra circular elétrica para corte de alu-
mínio, cor verde, medindo 1,50 x 1,30m, nº 780,
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em funcionamento, em regular estado, avaliada
em R$ 500,00;
18) duas serras circulares para corte de alumínio,
cor verde, medindo 1,40m de altura, uma nº
001643, outra sem numeração, em funcionamen-
to, em regular estado, avaliadas em R$ 500,00
cada, no total de R$ 1.000,00;
19) uma rebitadeira caseira manual cor azul, me-
dindo 1,50 m de altura, em funcionamento, em
regular estado, avaliada em R$ 300,00;
20) um veículo marca MERCEDES BENZ, tipo
caminhão, de cor branca, ano 1998, modelo
1214C, 03 lugares, combustível diesel, placas
CWK7223, do município de Sorocaba, RENAVAM
706604709, chassi 9BM693023WB181758, apre-
sentando no dia da penhora o seguinte estado de
conservação: motor com 416611 Km, pneus bons,
lataria boa, bancos cor estampado, de tecido, bons,
avaliado em R$ 57.250,00. Obs.: pára-choque di-
anteiro quebrado e tampa traseira da carroceria
danificada;
21) uma prensa excêntrica com capacidade para
40 toneladas, marca HARLO, número de série
0498-1666, com inscrição em vermelho PE03,
sem uso e desligada, avaliada em R$ 16.000,00;
22) uma guilhotina motorizada, 2m x 2,5 mm,
marca NEWTON, modelo GMN 2002, série
90301, cor amarela, sem uso e desligada, avaliada
em R$ 10.000,00;
23) um torno, marca TRAUB, cor verde, placa
com o número 614773 – 8759/1, avaliado em R$
15.000,00.
Total das avaliações: R$ 201.750,00 (duzentos e
um mil, setecentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1297-2001-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 070/2007
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 14
dias do mês de JUNHO do ano de 2007 (14/06/
2007), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1297-
2001-016-15-00-5-RT, entre partes GRAZIELE
CATARINA BRASIL, exeqüente e PROMOVER
PUBLICIDADE E PROPAGANDA S/C LTDA,

executada, encontrados na Av. Barão de Tatuí, 540
– 2º andar – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais), conforme auto de
avaliação de fls. 93, realizado em 18/08/2005 e que
serão os seguintes:
“1) Um aparelho de Fax, marca PANASONIC,
KXFT 72, cor cinza, número de série 0460411886-
3, em bom estado de conservação, em uso e funci-
onamento, avaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais);
2) 03 cadeiras giratórias, modelo Diretor, sem mar-
ca, sem número de série, cor laranja, avaliada cada
uma em R$ 100,00, perfazendo o total de R$
300,00 (trezentos reais), em bom estado de con-
servação.
Total da avaliação: R$ 750,00 (setecentos e cin-
qüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 11/05/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 0568/2005-7 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 0123/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos onze dias do
mês de junho do ano de dois mil e sete (11/6/
2007), às 14h30, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será levado a públi-
co pregão de venda e arrematação dos bens penho-
rados na execução dos autos 0568/2005-7, entre
partes: João Silva dos Santos, exeqüente, e Grupo
Segura S/c Ltda., executada, encontrados à Ave-
nida Doutor Afonso Vergueiro, 1663, sala 22,
Sorocaba, avaliados em R$ 840,00 (oitocentos
e quarenta reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 85, que são os seguintes: 1) três armários de
aço para pastas suspensas, na cor cinza, com quatro
gavetas, medindo aproximadamente 1,30m x 0,45m
x 0,60m, em regular estado de conservação, avalia-
do cada um em R$ 150,00, no total de R$ 450,00; 2)
dois armários de madeira na cor cinza, com duas
portas e duas divisórias, medindo aproximadamente
1,60m x 0,90m x 0,40m, em regular estado de con-
servação, avaliado cada um em R$ 120,00, no total
de R$ 240,00; 3) um televisor de 14 polegadas, mar-
ca Magnavox, colorido, com controle remoto, nº de
série MX 177061, em funcionamento, em bom es-
tado, avaliado em R$ 150,00. TOTAL DA AVALI-
AÇÃO: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta re-
ais). Referidos bens já se encontram penhora-
dos em outros autos.
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas

às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação;
Quem pretender arrematar referidos bens deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 14 de maio de 2007. Eu
..............., JOSÉ PAULO LATUF, Analista Judiciá-
rio, digitei. Eu, ..............., SILVANA ROLIM, Di-
retora de Secretaria Substituta, subscrevi. (a)
....................., Dr(a). ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) do Trabalho.

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 0388/1995-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 0124/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos dezoito dias
do mês de junho do ano de dois mil e sete (18/6/
2007), às 13h00, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será levado a públi-
co pregão de venda e arrematação do bem penho-
rado na execução dos autos 0388/1995-6, entre
partes: Roldão Rosário Barbosa, exeqüente, e
Panificadora e Confeitaria Itavuvu Ltda., exe-
cutada, encontrado à Avenida Itavuvu, 2.637,
Sorocaba, avaliado em R$ 4.900,00 (quatro mil
e novecentos reais), conforme Laudo de Avalia-
ção de fls. 316, que é o seguinte: máquina de assar
frangos, fabricante AGT Indústria e Comércio Ltda.,
em aço inox, com portas de vidro, a gás, com 6
(seis) espetos rotativos de cada lado (dupla face),
medindo aproximadamente 1,00m x 1,00m e altu-
ra de 1,70m, em perfeito estado de conservação
(nova), em uso. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
4,900,00 (quatro mil e novecentos reais).
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação;
Quem pretender arrematar referido bem deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 14 de maio de 2007. Eu
..............., JOSÉ PAULO LATUF, Analista Judiciá-
rio, digitei. Eu, ..............., SILVANA ROLIM, Di-
retora de Secretaria Substituta, subscrevi. (a)
....................., Dr(a). ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) do Trabalho.

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 0192/2005-0 - EDITAL DE PRAÇA

ÚNICA Nº 0125/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos dezoito dias
do mês de junho do ano de dois mil e sete (18/
6/2007), às 13h15, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos au-
tos 0192/2005-0, entre partes: Antonio dos San-
tos, exeqüente, e Portafácil Comércio Monta-
gem e Instalação de Portas Ltda. Epp, execu-
tada, encontrado(s) à Avenida General Carneiro,
340, Sorocaba, avaliado(s) em R$ 4.385,00 (qua-
tro mil, trezentos e oitenta e cinco reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 38, que é
(são) o(s) seguinte(s): 1) um kit de porta pronta,
maciça, cedro rosa, modelo Pm 204, com batente
de angelim, medidas 0,82m x 2,10m x 017m, com
fechadura marca Stam, mod. kit de segurança, com
guarnição de angelim de 5,5 cm, envernizada no
tom mogno, avaliado em R$ 1.200,00; 2) três
vitrôs máximo ar, madeira cedro arana, montado
com ferragem, medidas 1,17m x 0,70m x 0,9m,
avaliado cada um em R$ 155,00, total de R$
465,00; 3) dois vitrôs com pérgula, madeira cedro
arana, medindo 0,60m x 1,17m x 0,9m, avaliado
cada um em R$ 100,00, total de R$ 200,00; 4) um
kit de porta pronta, maciça, madeira angelim,
modelo Pm 290, com batente de angelim, medin-
do 0,82m x 2,10m x 0,14m, com fechadura mar-
ca Stam, modelo 1803/010, envernizada no tom
mogno, avaliado em R$ 890,00; 5) um vitrô má-
ximo ar, madeira cedro arana, montado com fer-
ragem, medindo 0,60m x 0,70m x 0,9m, avaliado
em R$ 100,00; 6) um kit de porta pronta, madei-
ra maciça angelim, modelo Pm 273, com batente
de angelim, medindo 0,82m x 2,10m x 0,14m,
com fechadura modelo Stam 1803/010,
envernizada no tom mogno, avaliada em R$
980,00; 7) uma janela de correr, panorâmica,
madeira cedro arana, montada com ferragens,
medindo 1,60m x 1,12m x 0,9m, avaliada em R$
400,00; 8) um vitrô pivoltante, madeira cedro
arana, montado com ferragens, medindo 0,60m x
1,10m x 0,9m, avaliado em R$ 150,00. TOTAL
DA AVALIAÇÃO: R$ 4.385,00 (quatro mil, tre-
zentos e oitenta e cinco reais). Tratam-se de
bens do estoque rotativo da executada.
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital também tem a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação;
Quem pretender arrematar referido(s) bem(ns) de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será publi-
cado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Em 14 de maio de 2007. Eu ..............., JOSÉ PAU-
LO LATUF, Analista Judiciário, digitei. Eu,
..............., SILVANA ROLIM, Diretora de Secre-
taria Substituta, subscrevi. (a) ....................., Dr(a).
ALEXANDRE CHEDID ROSSI, Juiz(íza) do Tra-
balho.

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 0104/1998-0 - EDITAL DE PRAÇA
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ÚNICA Nº 0126/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos dezoito dias
do mês de junho do ano de dois mil e sete (18/
6/2007), às 13h30, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos au-
tos 0104/1998-0, entre partes: Carlos Eduardo
de Mello, exeqüente, e Ing Tamp Sucessora de
Percalplast Indústria e Comércio de Emba-
lagens Plásticas Ltda., executada, encontrado(s)
à Rua Felisbina Roque da Rosa, 66, Jardim Barros
França, Sorocaba, avaliado(s) em R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 531, que é (são) o(s) seguinte(s):
o lote de terreno sob nº 16, da quadra A, do Jardim
Barros França, com a área de 243,75 m2, tendo as
medidas e confrontações seguintes: na frente, onde
mede 2,00 metros, com a Rua Felisbina Roque da
Rosa, mais 12,50 metros, em curva, na confluên-
cia dessa rua com a rua nº 1; no lado direito, onde
mede 21,50 metros, com a rua nº 1, com a qual faz
esquina; no lado esquerdo, onde mede 30,00
metros, com o lote nº 17, e nos fundos, onde mede
10,00 metros, com o lote nº 15. Cadastrado junto
à Prefeitura Municipal de Sorocaba sob nº
54.23.68.0212.01.000.2.98. Benfeitorias: segun-
do informações obtidas junto à Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, referido imóvel possui uma área
edificada de 212,13 m2, situada na Rua Felisbina
Roque da Rosa, 66. Matrícula 13.653, livro 2,
registro geral, Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba. TOTAL DA AVALIAÇÃO
(terreno e benfeitorais): R$ 110.000,00 (cento e
dez mil reais).
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital também tem a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-

minação;
03 – Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido(s) bem(ns) de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, principalmen-
te aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no sema-
nário Município de Sorocaba, órgão oficial da Pre-
feitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14 de
maio de 2007. Eu ..............., JOSÉ PAULO LATUF,
Analista Judiciário, digitei. Eu, ..............., SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi. (a) ....................., Dr(a). ALEXANDRE
CHEDID ROSSI, Juiz(íza) do Trabalho.

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1491/1996-1 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 127/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos dezoito dias
do mês de junho do ano de dois mil e sete (18/6/
2007), às 13h45, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será levado a públi-
co pregão de venda e arrematação do(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos 1491/1996-1,
entre partes: Valéria Maria Florêncio
Hannickel + 002, exeqüente(s), e Dicacom Con-
fecções Ltda. + 002, executada(s), encontrado(s)
à Rua Com. Hermelino Matarazzo, 1322, Sorocaba,
reavaliado(s) em R$ 17.500,00 (dezessete mil
e quinhentos reais), conforme Laudo de
Reavaliação de fls. 362, que é (são) o(s) seguinte(s):
cinco máquinas de costura industriais, retas, marca
Juki, eletrônicas, modelo DDL-5550, com painel
modelo SC320, completas, com bancada e motor,
nºs de cabeçote 112-GI, 107-GI, 114-GI, 110-GI e
119-GI, em funcionamento e bom estado de con-
servação; valor de cada uma R$ 3.500,00. TOTAL
DA REAVALIAÇÃO: R$ 17.500,00 (dezessete

mil e quinhentos reais).
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação;
Quem pretender arrematar referido(s) bem(ns) de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, principalmen-
te aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no sema-
nário Município de Sorocaba, órgão oficial da Pre-
feitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 14 de
maio de 2007. Eu ..............., JOSÉ PAULO LATUF,
Analista Judiciário, digitei. Eu, ..............., SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria Substituta, subscre-
vi. (a) ....................., Dr(a). ALEXANDRE
CHEDID ROSSI, Juiz(íza) do Trabalho.

3ª  VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 0517/1998-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 0128/2007

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE CHEDID
ROSSI, Juiz(íza) da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que aos onze dias do
mês de junho do ano de dois mil e sete (11/6/
2007), às 14h45, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, será levado a públi-
co pregão de venda e arrematação do(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos 0517/1998-0,
entre partes: Keila Cristina Oliveira, exeqüente,
e Cinqüenta Confecções Ltda. e Evair Vasco
da Silva, executados, encontrado(s) à Rua Nove
(R. Dr. José Stilitano), 937, Parque Residencial Ouro
Fino, Sorocaba, avaliado(s) em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), conforme Laudo de Ava-
liação de fls. 229, que é (são) o(s) seguinte(s): Um

prédio nº 937 da rua nove, construído no lote 07
da quadra S, do loteamento denominado Parque
residencial Ouro Fino, situado no bairro do Itanguá,
nesta cidade, com frente para a referida rua nove,
onde mede 9,00 metros, confrontando pelo lado
direito com o lote 8, medindo 25,90 metros da
frente aos fundos; pelo lado esquerdo com o lote
06, medindo 25,85 metros e nos fundos com Bru-
no de Arruda, medindo 9,00 metros, encerrando a
área total de 232,88 metros quadrados, distando
62,15 metros da rua treze. Casa tipo B, com 51,10
metros quadrados de área construída. Matrícula
20.737, livro 2, registro geral, Segundo Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba. TOTAL DA
AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais). A casa retromencionada foi reformada,
possuindo atualmente 3 quartos, sala, cozinha,
banheiro, garagem e edícula nos fundos, com apro-
ximadamente 80,00 metros quadrados de área, de
padrão simples de construção.
Observações:
01 – Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital também tem a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação;
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
do primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação;
03 – Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido(s) bem(ns)
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, princi-
palmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão ofici-
al da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em
14 de maio de 2007. Eu ..............., JOSÉ PAULO
LATUF, Analista Judiciário, digitei. Eu, ...............,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria Substi-
tuta, subscrevi. (a) ....................., Dr(a). ALEXAN-
DRE CHEDID ROSSI, Juiz(íza) do Trabalho.NASR,
Juíza do Trabalho.
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Casamento Comunitário
une 200 casais domingo

FUNDO SOCIAL

Prefeitura lança fábrica de geração de renda às famílias em situação de risco
Sabão ecológico

PARCERIAS
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VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) iniciou nesta semana
a aplicação de vacinas contra a gripe em seus funcionários, iniciativa da autarquia que vem sendo colocada em prática
desde 1998 e que é responsável pela diminuição em quase 100% das faltas ao trabalho devido a complicações de quadro
gripal. Embora não seja obrigatória, a adesão dos funcionários à vacina atinge índices significativos a cada ano. Para
2007, 421 servidores do Saae se inscreveram para receber a dose, de um total de 884 atualmente em atividade. A
vacina será aplicada até o dia 23, sempre das 8h às 12h, no Ambulatório de Saúde Ocupacional do Saae, localizado na
sede central da autarquia, no bairro de Santa Rosália.

O tradicional Casamento
Comunitário, realizado pela
Prefeitura, acontece neste
domingo (20) a partir das 9h,
no Clube União Recreativo.
O evento é promovido pelo
Fundo Social de Solidarieda-
de (FSS) de Sorocaba e está
em sua terceira edição.

A festa deste ano, que vai
marcar a união formal de
duzentos casais, quer repetir
o brilho e a alegria das edições
anteriores, com direito a ta-
pete vermelho, salgadinhos,
bolo, banda e brindes para os
noivos.

São patrocinadores e par-
ceiros do evento, o Clube

União Recreativo, Hiper-
mercado Carrefour, Soroca-
ba Refrescos, Caixa Econô-
mica Federal, Banda
Silvestrini e Cianê Tecidos.

Os casais que participarão
do evento desse domingo já
concretizaram a união civil
nos cartórios da cidade, de-
pois de terem feito a sua ins-
crição para o casamento co-
munitário, no dia 6 de mar-
ço.

O evento tem o obetivo
de valorizar a família e reali-
zar o sonho dos casais que
não tem condições financei-
ras para pagar uma festa e as
despesas de cartório.

A Prefeitura de Sorocaba
entregou, na manhã desta
quarta-feira (15), a Fábrica de
Sabão, mais um projeto na
área social da cidade e que
utilizará material reciclado
para sua produção.

A empresa foi criada a
partir de uma parceria entre
a Prefeitura, por meio da Se-
cretaria das Parcerias (Separ),
a Indústria JCB do Brasil, por
meio do seu Instituto de Edu-
cação Sócio Ambiental, e o
Centro de Orientação e Edu-
cação Social (Coeso). O ob-
jetivo é proporcionar renda
às famílias locais em situação
de risco social e treinamento
para a absorção pelo merca-
do de trabalho.

Para a funcionabilidade
da fábrica, a Prefeitura doou
um computador e uma im-
pressora, móveis e unifor-

mes (camisetas e bonés) aos
funcionários. Já a infra-
estrutrura do local foi feita
pelo Coeso, sendo que as
máquinas foram dadas pela
equipe de engenheiros da

JCB. A área total da fábrica,
que fica na Alameda
Augusto Severo, 317, na
Vila Angélica, é de 750 m² e
tem capacidade para proces-
sar, inicialmente, 20 mil li-

tros de óleo/mês para serem
transformados em barras de
sabão ecológico e pasta
desengraxante. Os produtos
serão comercializados nos
mercados da região ou pela

venda direta e o valor arre-
cadado será revertido para
os projetos do Coeso, na
creche Semeadores do Ama-
nhã e no Espaço de Convi-
vência Larissa.
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Prefeitura
asfalta rua no

Laranjeiras

OBRAS

CULTURA

Sorocaba recebe a Virada Cultural Paulista neste fim de semana
24 horas de atrações

Neste final de semana,
dias 19 e 20 de maio, o
sorocabano poderá conferir
uma maratona de 24 horas
ininterruptas de atividades
culturais. Por meio de uma
parceria com a Prefeitura de
Sorocaba, a Secretaria de Es-
tado da Cultura contempla

a cidade com o projeto “Vi-
rada Cultural”.

As atrações são gratuitas,
começam às 18h de sábado
e só terminam às 18h do do-
mingo. O público poderá
usufruir de 24 horas de
shows, concertos, apresen-
tações de dança, artes cêni-

cas e visuais. Também com-
põem o painel artístico, apre-
sentações de manifestações
folclóricas e artes circenses.

A Prefeitura disponibi-
lizou vários espaços para as
apresentações, como o Par-
que do Campolim, os tea-
tros do Sesc e do Sesi, e a

Oficina Cultural Grande
Otelo.

Além da programação da
Virada Cultural (veja abai-
xo), está previsto o espetá-
culo gratuito da cantora
Maria Bethânia, no estacio-
namento do Paço, que acon-
tece às 19h de sábado, numa

promoção da Metso Cultu-
ral. Além da programação
incluída no projeto, a Secre-
taria da Cultura de Soroca-
ba promoverá o concerto
“Rock Sinfônico”, com a
Orquestra Sinfônica de So-
rocaba, que vai fechar a ma-
ratona em grande estilo.

A Prefeitura de Soroca-
ba iniciou os procedimen-
tos para asfaltar a rua Wilian
Canavan, uma das 20 do
Parque Laranjeiras benefici-
adas por um plano de pavi-
mentação em execução des-
de fevereiro. Nesta semana,
a aplicação de massa
asfáltica e implantação de
bocas de lobo foram con-
cluídas na rua Manoel Peres
e em três vielas próximas.

Todas as vias a serem be-
neficiadas receberam um to-
tal de 4.660 metros de guias
e sarjetas e intervenções de
drenagem, com 540 metros
de galerias.

A Seobe concluiu os tra-
balhos nas ruas José
Lamberti, Manoel Peres e
outras seis ruas sem nome. A
pavimentação atenderá ainda
as rua Norberto Soares Ra-
mos, Nelson Figueira, Willian
Canavan, Manoel Peres, Vie-
la, Viela 2, Viela 3, Viela 4,
Viela 5, Antônio Bela,
Francisca Leite Garcia, Rua 1,
Rua 2, Rua 3 e Projetada das
Areias, em uma área total de
18 mil metros quadrados.
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